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qual o cego entrará na vida" (VIGOTSKI, 1997, p. 
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MARCO SITUACIONAL 

 

APRESENTAÇÃO 

 

                Este Projeto Político Pedagógico (PPP), define, organiza e estrutura o 

funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAEE), mantido 

pelo Instituto Paranaense de Cegos (IPC). 

                Trata-se de um conjunto de atividades, serviços, programas, projetos e ações 

específicas, devidamente organizadas, coordenadas e articuladas, com o propósito de 

"Possibilitar o desenvolvimento integral e a inclusão social das pessoas com deficiência 

visual" (Missão do IPC). O IPC define-se por uma instituição filantrópica sem fins 

lucrativos, fundada no dia 1º de fevereiro de 1939, por um grupo de cidadãos e cidadãs 

curitibanos, preocupados em ofertar assistência às pessoas cegas ou com baixa visão 

desamparadas. 

     Na sua ata de fundação, encontra-se registrado: 

     Ao 1º dia de fevereiro do ano de mil novecentos e trinta e 
nove, nesta cidade de Curitiba, em uma das salas da casa, nº 1875, da 
Avenida República Argentina,  realizou-se a sessão de instalação do 
"Instituto Paranaense de Instrução e Trabalho para Cegos". Declarada 
aberta a sessão, sob a presidência do senhor Salvador de Maio; vindo 
como secretário o senhor José Rocha Faria e, com a presença das 
pessoas que esta subscreve, as quais ficam sendo consideradas sócias 
fundadoras; o senhor Salvador de Maio, após discorrer longamente sobre 
as altas finalidades do Instituto recém fundado, fez um apelo a todos os 
presentes no sentido de trabalharem sem esmorecimento para que 
dentro em breve estivesse o mesmo aparelhado e em condições a 
prestar proveitosa assistência aos seus associados cegos. 

  

Mais de 77 anos depois, "dando asas ao pensamento" e fazendo um exercício 

retrospectivo, não é difícil imaginar os inúmeros desafios que aquelas pessoas tiveram 

que enfrentar e superar no início dos trabalhos, numa realidade onde nada de direitos e 

de políticas públicas haviam. Lá, naquele contexto social, o IPC era uma espécie de 

próprio Estado em ação. Era ele que oferecia trabalho às pessoas cegas nas suas 

oficinas artesanais; era ele que ofertava educação na sua escola especial; era ele que 
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acolhia pessoas carentes no seu sistema de abrigamento; era ele que realizava as 

ações de saúde e assistencialismo aos necessitados; era ele que pagava pensão aos 

cegos "desvalidos" e enterrava os seus próprios inquilinos, num cemitério local onde até 

hoje ainda conta com doze gavetas com ossadas dos seus mortos.  

 Ao longo deste período, dezenas, centenas e milhares de pessoas cegas 

necessitadas já foram atendidas pelo IPC e receberam algum tipo de apoio ou  

assistência.  Neste processo, pessoas cegas entraram e conseguiram libertar-se das 

amarras institucionais impostas por um modelo que surgiu na França, quando Valentin 

Hauy fundou, em 1784, o Instituto dos Jovens Cegos de Paris. 

Por outro lado, tantas outras entraram e nunca mais conseguiram libertar-se e 

ainda hoje vivem na instituição. São pessoas que já perderam totalmente o vínculo 

familiar e hoje só contam com o IPC naquilo que necessitam. 

 Do ponto de vista específico da educação escolar, antes de iniciarmos a 

exposição de alguns dados históricos sobre a criação da escola do IPC, parece  

importante e necessário recuar até em 1932, para fazer constar neste PPP um registro 

histórico muito significativo. Significativo, porque precisamente lá, já encontramos pelo 

menos uma pessoa cega lutando pelo seu direito de estudar numa escola comum. 

Significativo, mais ainda, porque seu conteúdo tem precisamente haver com a falsa 

polemica sobre se as pessoas cegas podem ou não estudarem nas escolas comuns. 

Se hoje se questiona se essas escolas estão ou não preparadas, imagine, então, 

naqueles tempos como deveria ser aquela realidade? 

   Vamos conferir a redação:   

...mas o ingresso de alunos cegos na escola comum não se fez sem luta 
e sem um toque de compaixão. Uma pessoa cega pretendeu ingressar 
num Ginásio de Curitiba,  suscitando o Parecer nº 291, de 4 de novembro 
de 1932, no qual a Comissão de Ensino Secundário do Conselho 
Nacional de Educação escreveu: O professor Cesário de  Andrade 
mostra que não é possível ministrar em conjunto o ensino de classes de 
alunos cegos, que se valem de sistemas especiais e ainda deficientes e 
de alunos videntes  que seguem métodos pedagógicos comuns. O 
referido Parecer concluiu pela concessão da matrícula pleiteada, porque: 
Seria realmente profundamente doloroso que, além  do cárcere das 
trevas, privássemos o requerente desse bálsamo espiritual, que tanto o 
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ajudará a quebrar o cepticismo tão próprio dessa grande desgraça que é 
a cegueira  (SOMBRA, 1983, p. 25, grifos do autor). 
 

  O mesmo autor ainda acrescenta:  

O mesmo aluno, desejando ingressar no ensino superior, motivou o 
Parecer nº 144, de 16 de abril de 1943, do Conselho Nacional de 
Educação, em que a Comissão de  Legislação autorizou a inscrição do 
postulante no exame vestibular, com base na inovação da equidade: 
Quanto ao mais, atendendo-se a situação anormal do requerente,  devido 
ao mal de que sofre, impõe-se a inovação da equidade com o seu 
humanitário efeito de abrandar o rigor da lei (SOMBRA, 1983, p. 25, 
grifos do autor).  
 

              De fato, constata-se que tradição das gerações morta oprime como um 

pesadelo o cérebro dos vivos. Muitos professores (as) nos dias de hoje, inclusive  

especialistas  que trabalham na educação de pessoas cegas ou com baixa visão, 

continuam pensando exatamente com a cabeça do professor Cesário de Andrade. 

Mesmo naquele contexto  e com a cabeça pensante que tinha, o professor Cesário 

concluiu pelo abrandamento do rigor da lei para permitir que aquele estudante tivesse 

garantido o seu direito  de frequentar uma sala de aula e com isso o acesso à educação 

escolar. Se aquele estudante cego concluiu todas as fases da escolarização, avançou, 

ingressou e também  concluiu o curso superior, parece demonstração mais que 

suficiente de que estudantes cegos podem frequentar as escolas comuns e 

conseguirem progressos importantes na  sua educação escolar. 

 Centenas de exemplos estão espalhados por todos os cantos deste país e são o 

demonstrativo mais afirmativo de que crianças cegas podem, sem maiores 

dificuldades,  estudarem nas escolas comuns junto com crianças sem deficiência visual, 

recebendo os devidos e necessários recursos didáticos pedagógicos específicos, 

ofertados  pelos CAEES ou pelas Salas de Recursos. 

                Então, diante desta constatação histórica, parece interessante observar que 

mesmo antes da chegada de uma escola especializada no ensino do Braille,  

ainda  que sendo um fato eventualmente isolado, pessoas cegas, no Estado do Paraná 
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e em outras unidades da federação, já frequentavam escolas comuns com estudantes 

que  enxergavam.  

            Não consta do objetivo desta apresentação discutir a educação das pessoas 

cegas no Brasil, mas temos dados indicando o mesmo em outros Estados envolvendo  

outras pessoas cegas em situações semelhantes. 

Entretanto, a educação das crianças cegas no período compreendido entre o 

início da década de quarenta e o começo da década de sessenta, segundo os registros  

mais confiáveis, restringia-se na capital do Estado e teria sido ofertada na Escola 

Especial do Instituto Paranaense de Instrução e Trabalho para Cegos.  

Aqui tem  um dado interessante, normalmente ignorado ou negligenciado por 

muitos. Somente na capital, temos dezenas de pessoas cegas que venceram os anos 

iniciais, avançaram  para os anos subsequentes do ensino fundamental, cursaram o 

ensino médio, chegaram e concluíram o ensino superior. Onde reside o dado ignorado 

ou negligenciado?  

Ora, precisamente na constatação de que a escola especial do IPC sempre 

ofertou somente os anos iniciais. Depois, as crianças cegas não tinham outra  opção se 

não as escolas comuns. Mazzotta (2001, p. 33) e Silveira Bueno (1993, p. 91) indicam 

1944, como sendo o ano de criação do Instituto, mas o documento "Fundamentos  

Teórico-Metodológicos para a Educação Especial", produzido pelo Departamento da 

Educação Especial da Secretaria da Educação do Estado do Paraná, em 1994, afirma:  

"no Estado do Paraná, em 1939, foi fundada a primeira entidade de assistência aos 

portadores de deficiência visual, o Instituto Paranaense de Cegos" (PARANÁ, 1994,  p. 

10). 

  Confirmando a data de 1939, menos de um ano após a data da sua criação, em 

janeiro de 1940, já entrava em funcionamento a Escola Especializada do  Instituto, 

autorizada a ofertar o ensino de 1ª a 4ª séries (TURECK, 2003, p. 52). 

Porém, a informação de Tureck não confere com alguns registros do próprio IPC, 

sobretudo no que diz respeito à oferta da 1ª a 4ª séries na escola especializada.  Na 
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apresentação do atual PPP da Escola Prof. Osny Macedo Saldanha, do IPC, consta a 

seguinte informação: 

 No início, o ensino era efetivado de maneira assistemática. Em 
06 de janeiro de 1940 surgiram às primeiras caminhadas para o ensino e 
educação dos cegos em Curitiba, com a proposta do Presidente do IPC, 
daquela época, em ministrar aulas de alfabetização, alicerçado pelo 
professor Erasmo Pilotto. Dando continuidade a esta proposta foi 
sugerida a criação de uma Escola para crianças cegas e em março desse 
mesmo ano (1940), foi inaugurada a Escola de Alfabetização Benjamin 
Constant.  

 

Com seu crescimento, a Escola de Alfabetização Benjamin Constant passou a 

constituir a Escola isolada do IPC, tendo em vista a cooperação dos poderes públicos 

estaduais designando alguns docentes para o atendimento de atividades escolares.  

Em julho de 1975, numa justa homenagem ao Professor Máximo Asinelli, 
que em vida se dedicou, inteiramente, ao ensino neste Estabelecimento, 
na qualidade de Diretor Educacional, passou a ser denominada de Escola 
de Braille Professor Máximo Asinelli exteriormente Escola de Braille 
Professor Osny Macedo Saldanha, homenageando também um educador 
que muito contribuiu para a educação da pessoa com deficiência visual 
nessa escola. 

 

             "Através da Resolução 4948/78 da Secretaria de Estado da Educação 

publicada no Diário Oficial de 12/05/78 a escola foi autorizada a ofertar 1ª a 4ª  séries 

do Ensino Fundamental". 

De acordo com as informações constantes nesta redação, parece evidente que 

as primeiras iniciativas educacionais, de fato, surgiram logo após a criação  do IPC, 

com a proposta de uma Escola Especializada no Ensino do Braille. 

 Contudo, destacamos a redação "escola isolada do IPC". De fato, do ponto de 

vista da educação escolar, não obstante sua importância histórica tratou-se 

efetivamente  de uma iniciativa isolada, porque o modelo de escola especial na área 

visual não conseguiu sair de dentro dos muros do IPC. 

O fato do nome proposto para a Escola ser a de Benjamin Constant, só confirma 

o que aconteceu também em outros Estados onde o mesmo modelo de institutos 

também foi criado. Fazendo um paralelo entre a França e o Brasil, pode-se extrair o 
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seguinte, para o efeito de uma reflexão critica: Na França, duas pessoas tiveram 

participação importante e entraram para a história, respectivamente, uma vidente e 

outra cega: Valentin Hauy e Luis Braille. Aqui no Brasil, do mesmo modo, uma vidente e 

uma cega, respectivamente, Benjamin Constant e José Alvares de Azevedo. 

 Embora o principal responsável pela criação do Imperial Instituto dos Meninos 

Cegos do Brasil, junto com José Alvares de Azevedo, tenha sido o Dr. Francisco 

Sigaud, médico da Corte, quem realmente entrou para a história foi Benjamin Constant. 

O mais interessante nessas histórias contadas por quem enxerga é que as pessoas 

cegas nunca aparecem sendo protagonistas sozinhas, se não sempre acompanhadas 

(tuteladas) por um professor ou professora vidente. Valentin Hauy/Luis Braille, Benjamin 

Constant/José Alvares de Azevedo, Helen Kaller/Any Sullivan, para citar três exemplos  

mais lembrados no Brasil. Valentin Hauy é apresentado como "pai e apóstolo dos 

cegos", Benjamin Constant é o benemérito e bem feitor dos cegos Brasileiros e Any  

Sulivan é a professora que deu voz e vida a Hellen Kaller.  

Retornando ao texto da apresentação da Escola Osny, destacamos: 
 

                Em 1998 com a nova Lei de Diretrizes e Bases - LDB 9394/96, 
Deliberação n.º 003/98 - CEE aprovada em 02/07/1998, pela Resolução 
3120/98 passou-se a denominar-se  Escola de Educação Especial 
Professor Osny Macedo Saldanha - Ensino Fundamental, pioneira neste 
Estado, com proposta de educação, específica para pessoas cegas ou  
com baixa visão. Em 2003, após deliberação da comunidade escolar e 
consulta aos órgãos competentes o Ensino Fundamental passou a ser 
organizado em Ciclos. 

 

O mais interessante de tudo no resgate desses fragmentos históricos é a 

constatação que, não obstante as primeiras experiências de educação escolar para  

pessoas cegas tenham sido iniciadas lá no início da década de quarenta, com a escola 

especial do IPC, este modelo de escola não proliferou, permanecendo restrito no 

interior da instituição mantenedora, atendendo sempre um número também restrito de 

crianças cegas de Curitiba. 
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 Quando outras instituições da área visual surgiram no início da década de 

setenta, suas respectivas propostas já não eram de manter escola especial. A 

preocupação  daquelas instituições era com o que hoje chamamos de Atendimento 

Educacional Especializado (AEE), quer dizer, assegurar um conjunto de serviços, 

também chamados  de suportes, de modo que os estudantes cegos ou com baixa visão 

tivessem garantido os devidos e necessários apoios no seu processo ensino 

aprendizado lá nas escolas  comuns. 

  A expansão da educação para outras regiões do Estado de modo a permitir às 

pessoas cegas ou com visão reduzida, o acesso à escola comum regular, dificilmente  

teria ocorrido sem uma intervenção estatal, por meio de ações implementadas em 

conjunto, entre o Estado e a União. 

Em 1975, na avaliação do Centro Nacional da Educação Especial (CENESP), do 

Ministério da Educação E Cultura (MEC), área da deficiência visual, responsável pela 

implementação desta política a nível nacional, o Estado do Paraná contava com uma 

situação privilegiada, pois a equipe da área da deficiência visual do Departamento da 

Educação Especial (DEE), já desenvolvia um importante trabalho, precisando somente 

ser ampliada para melhor responder aos novos desafios. 

O Setor de Educação de Deficientes da Visão do Departamento 
de Educação especial desenvolve um excelente programa educacional 
de atendimento a educandos cegos e deficientes da visão. Conta com 
uma equipe de professores especializados e professor de mobilidade, 
recorrendo aos recursos gerais do Departamento no que se refere à 
triagem, avaliação e diagnósticos. Os tipos de atendimento enquadram-
se na moderna tendência da integração, realizando-se através de salas 
de recursos e ensino itinerante (VENTURINI, 1975, p. 17). 

 

De fato, "a moderna tendência da integração" já estava em curso no Brasil e sua 

proposta previa a matrícula dos estudantes cegos ou com baixa visão nas escolas  

comuns, recebendo os apoios por meio das Salas de Recursos. Diante desta 

constatação, a execução de um projeto de expansão da educação para o interior do 

Estado,  deveria estar acompanhada da reestruturação ou ampliação da equipe da área 
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da deficiência visual, precisando também passar por um processo de capacitação para 

a  assimilação de novos conceitos. 

Um dos aspectos do projeto do CENESP elaborado em 1975, pela sua técnica, 

Jurema Venturini, levantando as características da região Oeste para a implantação  de 

serviços de apoio, dizia respeito à formação de professores especialistas como uma 

das necessidades a ser solucionada nesta área, podendo ocorrer a curto e médio  

prazo. De imediato, a Equipe da área da Deficiência Visual, precisaria de um 

especialista em educação de pessoas cegas ou com visão reduzida, formação que 

poderia  acontecer numa universidade norte-americana, em tempo intensivo ou em 

período mais espaçado; assim, uma organização internacional com probabilidade de 

oferecer apoio  financeiro em qualquer das atividades propostas, seria a American 

Foundation For Over Seas Blind, de New York (VENTURINI, 1975, p. 21 e 22).  

Em 1975, calculava-se  a existência de 28.000 pessoas cegas ou 
com visão reduzida no Estado e 3.200 na região oeste. Para a 
implantação do serviço de apoio no interior, havia a necessidade  da 
caracterização, identificação e localização da "clientela", estimada em 
400 alunos na região oeste, 51 no município de Cascavel e 21 em Foz do 
Iguaçu (VENTURINI,  1975, p. 17). 

 

É interessante observar que, realmente fazia parte do estágio dos primeiros 

professores (as) formados pelos Cursos de Estudos Adicionais, caracterizar e  

identificar, nas respectivas comunidades, as pessoas com deficiência que necessitavam 

dos atendimentos. Nesta busca, não estavam apenas àquelas pessoas com matrículas, 

mas todas indistintamente. 

Desde o final da década de cinquenta, a partir da criação da Campanha Nacional 

de Educação dos Cegos, que culminou com a estruturação da Equipe da  

Área da  Deficiência Visual no CENESP, o governo federal já vinha definindo diretrizes 

e apoiando com recursos técnicos financeiros, os Estados da federação, na 

implantação  dos serviços especializados no interior do país. O quadro dos recursos 

humanos dos serviços, elaborado pelo CENESP, compunha-se de médico 

oftalmologista, psicólogo,  assistente social, professores especialistas em habilitação e 
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reabilitação, orientação e mobilidade, atividades da vida diária, estimulação precoce, 

entre outros.  

No Estado do Paraná, a implantação desses serviços estava condicionada, ou 

articulada com a formação de professores especializados para atuar nesta  

área, preocupação  que ganhou corpo somente em 1984, com a regulamentação dos 

"Estudos Adicionais". Isso só ocorreu com a Deliberação 025/84, que dispõe sobre 

atualização e consolidação  das normas relativas à implantação, estruturação e 

funcionamento dos estudos adicionais, a que se refere o parágrafo 1° do artigo 30 da 

Lei 5.692/71, alterado pelo  artigo 1° da Lei 7.044/82, na qual se fundamentam os 

cursos de formação de professores para a Educação Especial, na forma de Estudos 

Adicionais (PARANÁ, 1994, p.  12). 

Tendo em vista essa necessidade e objetivando formar um maior número de 

professores possíveis, num menor espaço de tempo, o Departamento de Educação 

Especial  da Secretaria de Educação do Paraná, conforme mencionado, estruturou 

diversos cursos "Adicionais" em diferentes regiões do Estado, executados através de 

Convênios  com instituições de ensino superior, como ocorreu, por exemplo, na 

UNIOESTE - Campus de Cascavel, em 1986, marcando o início da habilitação de 

professores para atuar  nas diferentes áreas de pessoas com deficiência, processo que 

se estenderia durante os anos subsequentes. 

Esta breve exposição, demonstra de forma clara e inequívoca, a opção 

política/pedagógica feita pela SEED/DEE, em relação à educação das pessoas cegas 

ou  com baixa visão. Ao contrário do que pensam os defensores de escola especial, o 

DEE definiu que o lugar dos estudantes com deficiência visual, seria nas escolas 

comuns,  com os apoios especializados. Com base em dados históricos, fica evidente 

que não existe no Estado do Paraná tradição de escola especial para estudantes com 

deficiência  visual (o mesmo já não se pode afirmar na área intelectual). 

A oferta desses apoios seria feitas pelos Centros de Atendimentos 

Especializados para Pessoas com Deficiência Visual (CAEDEVS). Esses Centros foram 
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estruturados  no interior de diversas escolas e passaram a atender, não apenas os 

estudantes matriculados, mas todas aquelas pessoas com deficiência visual que 

necessitavam dos respectivos  serviços ofertados. 

Um desses Centros, por exemplo, funcionou por vários anos junto com a própria 

escola Professor  Osny Macedo Saldanha, na mesma edificação onde ela  

esta  desde 1978. Para isso, havia uma autorização de credenciamento e 

funcionamento do Centro e outra autorização de credenciamento e funcionamento da 

escola. Na realidade,  isso só deixou de existir com a reabertura da escola após o seu 

fechamento no final de 2009. Quando retornou, depois das pressões políticas e o DEE 

tendo adotado  uma deliberação do Conselho Estadual da Educação, aprovada 

especificamente para a área intelectual, a Escola Osny passou a abrigar, além dos 

anos iniciais do Ensino  Fundamental, também os serviços especializados na mesma 

autorização de funcionamento. 

Na realidade, o atual credenciamento e autorização de funcionamento como 

escola, processo de escolarização, existem para atender, hoje, 17  crianças, com 

matricula nos anos iniciais do ensino fundamental. Todos os outros atendimentos são 

aqueles previstos na Instrução N. 020 de 2010, que estrutura o  funcionamento dos 

CAEDEVS e das Salas de Recursos Multifuncionais. 

Hoje, o DEE que sempre manteve um posicionamento crítico em relação à 

Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva,  

do MEC,  ao menos na área visual, inicia certa guinada e propõe a transformação dos 

CAEDEVS em Salas de Recursos, seguindo o indicativo do Governo Federal. 

Posteriormente, o DEE dá mais um passo nesta direção e agora desencadeou um 

processo visando à organização e estruturação do CAEE, dentro das instituições 

conveniadas da área visual. De acordo com a redação do inciso III do Artigo N. 208 da 

Constituição Federal (CF) de 1988: "Atendimento Educacional Especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino". 
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Desta forma, este PPP, define, organiza e estrutura a oferta do AEE, conforme 

estabelece o dispositivo constitucional que garante um conjunto de serviços e recursos 

didáticos, pedagógicos e tecnológicos, necessários no desenvolvimento das 

potencialidades das crianças, jovens, adultos e idosos cegos ou com baixa visão, 

matriculados ou não nas escolas comuns. 

Desta forma, os pressupostos pedagógicos deste PPP, estão fundamentados na 

Psicologia Histórico Cultural, conforme indicado na epígrafe que abre a parte dos 

fundamentos filosóficos, pedagógicos e psicológicos deste documento. Trata-se de uma 

opção feita pela própria SEED, a partir de discussões acumuladas com os professores 

(as) da Rede Estadual de Ensino. 

 Já os fundamentos legais e normativos, acham-se ancorados nos princípios da 

educação inclusiva, previsto no Artigo N. 24 da Convenção da ONU sobre os Direitos 

das Pessoas com deficiência, no Artigo N. 27 da Lei Brasileira da Inclusão (Lei 13.146 

de 2015) e em outros marcos legais. De acordo com esses marcos, "Os Estados devem 

construir sistemas educacionais inclusivos". 

Por sua vez, do ponto de vista da gestão do CAEE, o PPP estabelece os 

dispositivos que asseguram a concretização de uma efetiva gestão democrático  

participativa. 

Além das previsões legais, esses mesmos dispositivos, também já estão 

previstos no estatuto social do próprio IPC. Parece impossível pensar uma gestão 

democrática do CAEE, se a própria instituição mantenedora também não tiver a mesma 

preocupação e comprometimento. 

Quanto à avaliação, o PPP compreende que ela deve constituir-se num processo 

contínuo e superar de uma vez por todas as determinações da concepção médica ainda 

muito presente na área da deficiência visual. Por isso, mais importante do que saber o 

que uma pessoa é, do ponto de vista das condições clinicas dos seus olhos, é saber o 

que ela pode vir a ser com as intervenções pedagógicas intencionalmente pensadas e 

executadas. 
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Esta compreensão é importante, porque a cegueira ou a deficiência visual, por si 

só, não impede o pleno desenvolvimento físico, motor e intelectual das crianças, jovens, 

adultos ou idosos com deficiência. 

Nesta perspectiva, o PPP incorpora o conceito da transversalidade, apresentado 

e defendido como sendo uma das formas de resolver o problema da fragmentação, 

ainda muito presente nas avaliações e nas ações das políticas públicas setoriais. 

A transversalidade permite ainda que as pessoas com deficiência visual sejam 

vistas e compreendidas, de acordo com outras características, particularidades e 

necessidades inerentes, segundo suas faixas etárias, condição social, raça e opção 

sexual. 

Pautado por uma visão crítica dos Direitos Humanos, o PPP do CAEE, incorpora 

e respeita a diversidade como sendo uma das condições fundamentais da humanidade. 

A organização das atividades educacionais do AEE e dos respectivos espaços 

pedagógicos coletivos são pensadas e executadas levando-se em conta as 

necessidades individuais dos participantes. Além dos conteúdos presentes no marco 

filosófico, conceitual e legal, o marco organizacional e operacional, define e estrutura o 

funcionamento administrativo e pedagógico do CAEE. 

O PPP do CAEE, ainda incorpora e define como será a articulação e a 

contribuição dos outros setores da mantenedora. Um dos aspectos enfatizados nos 

marcos conceituais e legais da Política da Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva tem a ver com a necessidade da contribuição de outros 

profissionais e setores no processo de inclusão educacional e social dos 

estudantes/pessoas com deficiência visual. 

Com a criação do CAEE, vamos também avançar na estruturação de um setor 

de formação continuada, na busca de pensar uma política de formação dos nossos 

professores (as), bem como daqueles que atuam nas Salas de Recursos e nas escolas 

públicas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

21 
 

Desta forma, vamos aprofundar o princípio da transversalidade e com isso 

buscar superar a fragmentação, ainda muito presente na elaboração e execução das 

ações educacionais. 

Da mesma forma, não se rompe com esta fragmentação, sem o aprofundamento 

da compreensão e o efetivo exercício do trabalho colaborativo.  

Trata-se de um Projeto Político construído coletivamente com a participação dos 

professores (as), dos funcionários (as) e das pessoas com deficiência visual que 

frequentam as atividades educacionais na instituição. 

 A metodologia de elaboração foi discutida e definida numa reunião pedagógica 

da Escola e depois ampliada com os outros setores da mantenedora. Para garantir a 

participação e a transparência do processo, cinco encontros foram organizados, cada 

um deles com um tema específico diretamente relacionado com a proposta de 

organização e estruturação do CAEE. 

Os temas e as datas dos encontros são: Dia 12/05/2016, Os pressupostos 

filosóficos, pedagógicos e psicológicos; Dia 19/05/2016, Os pressupostos legais  

e normativos; Dia 24/05/2016, Os princípios da gestão democrática participativa; Dia 

09/06/2016, A organização do AEE; Dia 16/06/2016, O financiamento do AEE. 

   Por fim, como o PPP nunca deve ser considerado um documento 

definitivamente pronto e acabado, em face das constantes mudanças nas mais diversas 

esferas  da vida social, significa dizer que ele encontra-se aberto para incorporar novos 

elementos e novas contribuições individuais e coletivas. Trata-se, pois, de um 

documento que define, organiza e estrutura o funcionamento do CAEE e marca uma 

nova fase do IPC, também passando por um processo de redefinição conceitual e 

reorganização estrutural. 

O Projeto Político Pedagógico (PPP) do Centro de Atendimento Educacional 

Especializado (CAEE), Professor Osny Macedo Saldanha, está organizado em três 

eixos estruturadores: 
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 a) Marco Situacional; 

 b) Marco Conceitual; 

 c) Marco Operacional; 

e ainda: 

 d) Considerações Finais; 

 e) Referências bibliográficas; 

 f) Anexos. 
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IDENTIFICAÇÃO 

 

1. Nome:   

Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAEE), Professor Osny 

Macedo Saldanha. 

 

 2. Localização: 

Avenida Visconde de Guarapuava, 4.146, bairro Batel, CEP. 80.250-220, no 

município de Curitiba. Telefones: 3342- 6690 ou 3322- 3006 (telefone público interno), 

e-mail: ctaomsaldanha@seed.pr.gov.br / caee@novoipc.org.br  

 

3. Zona de Abrangência: 

         O Centro de Atendimento Educacional Especializado, Professor Osny Macedo 

Saldanha, atende estudantes/pessoas cegas ou com baixa visão, do município de 

Curitiba, dos municípios da Região Metropolitana e de outros municípios do Estado. 

 

4. Entidade Mantenedora: 

Instituto Paranaense de Cegos (IPC). 

 

5. Estrutura e Funcionamento: 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE), área da Deficiência Visual, na 

forma da legislação e deste Projeto Político Pedagógico. 

 

6. Horário de Funcionamento: 

O horário de atendimento do centro é a partir das 07h45min até às 11h55min no 

período da manhã. No período da tarde as aulas iniciam-se ás 13h00min e terminam às  

17h10min. 

mailto:ctaomsaldanha@seed.pr.gov.br%20/%20caee@novoipc.org.br
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Os atendimentos são distribuídos em dois turnos: manhã e tarde, podendo ainda 

os atendimentos ser realizados também no turno da noite, desde que haja procura e 

interesse da mantenedora. Os horários de atendimentos são estruturados por 

cronograma, sendo 05 aulas com duração de 50 minutos.  

O atendimento da secretaria no período da manhã das 07h45min às 11h45min e 

no período da tarde das 13h00min às 17h00min. 

O atendimento da biblioteca no período da manhã das 08h00min 12h00min e no 

período da tarde das 13h00min 17h00min. 

 A faixa etária dos estudantes do CAEE é partir de 0 ano. Os atendimentos são 

realizados de forma individual ou em grupo. 

 

7. Área de Atendimento: 

Deficiência visual. 

 

8. Número de Programas do CAEE: 

            São 12 programas atendendo 77 estudantes no período da manhã e outros 12 

programas que atendem 70 estudantes  no período da tarde. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

25 
 

1. MARCO SITUACIONAL 

 

1.1. CARACTERIZAÇÃO DOS ESTUDANTES DO CAEE 

 

Quando buscamos fazer a caracterização dos estudantes que constituem o 

público alvo do CAEE, logo nos deparamos com a primeira dificuldade: reunir dados e 

informações confiáveis, coletadas a partir de metodologias científicas. 

Em relação à quantidade das pessoas cegas ou com baixa visão em Curitiba, por 

exemplo, o único dado coletado e sistematizado por meio de pesquisa com metodologia 

científica, são aqueles divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), sobre o censo de 2010, revelando a existência de cerca de 7.000 pessoas que 

declararam não enxergar nada e aproximadamente 35.000 que declararam possuir 

grande dificuldade de enxergar. 

 A pergunta do IBGE não era se a pessoa se declarava cega ou com deficiência 

visual. Ela foi formulada mais ou menos nos termos antes apresentada e o resultado 

também foi, em resumo, os mesmos. Então, se juntamos os dois dados na terminologia 

pessoa com deficiência visual, temos em Curitiba mais de 40 mil pessoas com 

deficiência visual. Onde elas estão? 

 Muitos questionam os dados do IBGE sobre o número de pessoas com 

deficiência visual, alegando que eles estão super estimados, demonstrando uma 

situação que não corresponde a realidade. No entanto, são os dados disponíveis 

existentes e, portanto, na falta de outros mais completos, mais organizados e mais 

confiáveis, são os que devemos tomar como referência na busca da caracterização do 

público potencialmente usuário dos atendimentos ofertados pelo CAEE. 

Procuramos outras fontes em busca das mesmas informações. Na Secretaria 

Municipal de Saúde, imaginando um cadastro organizado e confiável por meio das 

Unidades Básicas de Saúdes (UBS); na Secretaria da Educação, por meio das 

matriculas nas escolas ou nos Centros de Educação Infantil (CEMEIS), na Fundação da 
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Ação Social (FAS), por meio dos Centros Regionais da Assistência Social (CRAS). 

Entretanto, os dados coletados e disponibilizados por essas secretarias, são bastante 

imprecisos e muito distantes daqueles coletados pelo IBGE. 

Desta forma, se tomamos todas as informações sobre o número de pessoas 

atendidas/cadastradas, nos equipamentos públicos e nas cinco instituições particulares 

de Curitiba, da área visual, chegamos a pouco mais de 4.000 pessoas. Se pegarmos 

apenas os números de pessoas atendidas nas instituições da área visual, não temos 

mais de 1.000 sendo atendidas. 

Confrontando com os números do IBGE, enquanto aqueles são 

quantitativamente expressivos, esses são insignificantes, em termos comparativos. 

Portanto, seja como for, uma coisa é certo: nem o poder público e nem tampouco as 

instituições sabem exatamente quantas são, onde estão e qual é a realidade das 

pessoas com deficiência visual de Curitiba? Por certo, tal dificuldade aumentaria ainda 

mais, se estendêssemos este foco para os municípios da Região Metropolitana. 

Talvez, o número correto não seja mesmo aquele apresentado pelo IBGE. 

Porém, por certo, ele também não é o que os órgãos oficiais e as instituições possuem. 

Isso só revela uma coisa: tanto o poder público como as instituições especializadas 

estão agindo no "escuro", quer dizer, sem saber exatamente quem são, onde estão e 

qual é efetivamente a realidade das pessoas com deficiência visual de Curitiba e região 

metropolitana. 

 Diante desta realidade, o primeiro e principal desafio do CAEE, uma vez 

consolidado, consiste em levantar, organizar e disponibilizar uma base de dados 

consistentes e confiáveis, sobre a realidade das pessoas com deficiência visual da sua 

área de atuação. Mesmo depois de quase 80 anos de história, o IPC e sua escola, não 

contam com uma base própria devidamente organizada, reunindo dados estatísticos 

sobre a realidade socioeconômica das pessoas cegas ou com baixa visão que é 

atendida. 
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Contudo, muito embora o IPC encontre-se, hoje, localizado em uma das regiões 

mais nobres da cidade de Curitiba, os estudantes/pessoas com deficiência visual que 

buscam e são efetivamente atendidas pelo CAEE, com uma ou outra ressalva, residem 

nas regiões periféricas da capital, nos municípios da Região Metropolitana e são 

estudantes/pessoas que frequentam as escolas públicas e são, igualmente, também 

usuárias dos outros. 

Potencialmente falando, mesmo hoje e tendencialmente no futuro, a faixa etária 

dominante é constituída por pessoas adultas ou idosas que perderam a visão em 

consequência de inúmeros fatores: doenças, acidentes de transito, de trabalho, 

violência urbana, etc. São realmente poucos os casos de famílias que conseguem lidar 

relativamente bem com a problemática da cegueira ou da perda da visão. 

Isso coloca para os profissionais do CAEE um desafio além daquele comumente 

enfrentado: compreender e saber intervir com relativo conhecimento de causa diante de 

determinadas situações onde muitas vezes a deficiência é efetivamente o problema 

menor, diante de uma diversidade de características e particularidades próprias. 

Por isso, atender pessoas somente  com deficiência visual de famílias bem 

estruturadas, é relativamente muito diferente de atender pessoas que, além da 

deficiência visual são idosas, negras, homossexuais, de condições socioeconômicas 

extremamente precárias, vulneráveis (a vulnerabilidade não é um fenômeno apenas 

econômico), com vínculos familiares em vias de rompimento ou já rompidos, com a 

violação dos seus direitos, etc. 

Mas, alguém poderá dizer: este público não é da educação e, portanto, não 

poderia ser atendido pelo CAEE? Em resposta, diríamos que se trata de uma 

concepção estreita que não encontra amparo na tese da indisivibilidade dos direitos 

humanos e no conceito da transversalidade. 

Com efeito, isso significa que, além, ou antes, de saber lidar/compreender a 

deficiência, vamos precisar aprender compreender e saber lidar com pessoas concretas 
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e não pessoas idealizadas. Este é, precisamente, um dos principais desafios do CAEE, 

dentro desta nova realidade. Senão sem certa razão, a partir de um ponto. 

O CAEE localiza-se nu ponto  privilegiados da cidade de Curitiba, de fácil acesso 

e com a disposição de várias linhas de ônibus do transporte coletivo, interligando 

diversas regiões do município e região metropolitana. Acha-se na esquina de duas vias 

rápidas de ligação entre as quatro regiões: leste oeste, sul norte. De todos os pontos da 

cidade ou da região metropolitana, o acesso é facilitado. 

Hoje, o IPC não é apenas uma referência pela sua localização geográfica dentro 

do município, mas também pela sua história e pelo o que já contribuiu na formação de 

uma dada imagem social/cultural sobre as pessoas cegas. 

As calçadas que compõem as vias de acesso no em torno do CAEE, são de 

qualidade muito questionáveis e acabam dificultando um pouco a chegada e o retorno 

das pessoas cegas que se locomove sozinha fazendo uso da bengala. Mesmo assim, o 

acesso é possível sem maiores dificuldades e transtornos. 

Praticamente todas as pessoas que frequentam os atendimentos ofertados pelo 

CAEE, são residentes no município de Curitiba e chegam até o centro utilizando-se do 

transporte coletivo comum, do transporte especial (SITES) ou com veículos menores. 

Dentro do projeto estratégico global do Novo IPC, o CAEE está projetado para 

ser um centro de referência e excelência no Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), na área da deficiência visual no Estado do Paraná. 

 

 

1.1.1.  MATRÍCULA 

 

          A matrícula é o ato formal/legal que vincula e confere a pessoa à condição de 

estudante do estabelecimento educativo. É proibida a cobrança de qualquer taxa ou 

pedido de contribuição vinculada ou relacionada com a matrícula. 
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O CAEE, Professor Osny Macedo Saldanha, atende matrícula inicial ou por meio 

de transferência, conforme normas estabelecidas na legislação e no seu Regulamento 

do Centro, nas seguintes condições: 

I. Pessoa com cegueira adquirida ou baixa visão que necessitam do Atendimento 

Educacional Especializado, nos termos da legislação; 

II. Quando encaminhado por outros Centros de Atendimento Educacional 

Especializado, que atendam pessoas com deficiência visual, mediante 

apresentação de relatório dos atendimentos recebidos no estabelecimento de 

origem; 

III. No caso dos Atendimentos Educacionais Especializados a partir de 0 (zero) ano 

de idade; 

IV. Ser avaliado pela equipe multidisciplinar do CAEE. 

O pedido de  matrícula deve ser requerido pelo interessado ou seu responsável, 

quando menor de 18 (dezoito) anos, sendo necessária a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I. Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade - RG, cópia e original; 

II. CPF, para maiores de 18 (dezoito) anos, cópia e original; 

III. Comprovante de residência, prioritariamente a fatura de energia elétrica, cópia e 

original; 

IV. Carteira de vacinação, quando for o caso; 

V. Avaliação Pedagógica do Centro de origem, quando for transferência; 

VI. Laudo oftalmológico atualizado, cópia; 

VII. Cartão do SUS/SUAS. 

Mesmo com o preenchimento  de todos os requisitos exigidos, a matricula 

somente será confirmada após avaliação da equipe multidisciplinar do CAEE. A 

matrícula será confirmada pela direção do CAEE, dentro do prazo estabelecido pela 

legislação. 
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No ato da matrícula, o estudante ou seu responsável será informado sobre o 

funcionamento do Centro e sua organização. Por exigência legal, o estudante deve 

autodeclarar seu pertencimento Étnico-Racial. 

 A rematrícula deverá ser efetivada pelos pais, responsáveis pelos estudantes 

menores, ou pelos próprios estudantes maiores de idade, no período estabelecido pela 

legislação e divulgado pelo Centro. Os documentos exigidos serão os mesmos da 

matrícula inicial, com exceção da avaliação de ingresso. 

 

1.1.2. TRANSFERÊNCIA: 

 

 Ao solicitar a transferência do Centro o estudante receberá a documentação 

necessária para matrícula no estabelecimento de destino. No caso de transferência em 

curso, será entregue ao estudante: - Cópia da Avaliação Pedagógica de Ingresso; - 

Relatório dos Atendimentos recebidos nos AEE. 

Só poderá requerer transferência estudantes maiores de 18 anos, pais ou 

responsáveis pelos estudantes menores. 

A matrícula por transferência é assegurada no Centro, em qualquer época, 

mediante apresentação da documentação de transferência, com aproveitamento e 

assiduidade do estudante.  
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1.1.3.     ORGANOGRAMA 
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1.1.4. ORGANIZAÇÃO INTERNA 

 

Recursos Humanos: 

 

FUNÇÃO QUANTIDADE 

Diretor 02 

Secretária 01 

Auxiliar administrativo 01 

Instrutor 02 

Professores regentes 22 

Pedagogo 01 

Merendeira 01 

Auxiliar de Serviços Gerais 03 

 

 

1.1.5. RELAÇÃO DO CORPO DOCENTE, ADMINISTRATIVO E BIBLIOTECA 

 

Entidade Mantenedora: 

Instituto Paranaense de Cegos – IPC 

 

Presidente: 

Professor Enio Rodrigues da Rosa 

 

Equipe Administrativa: 

A Equipe administrativa é formada por direção, pedagogo e secretária.  A direção 

possui formação acadêmica em História e especialização em Educação Especial na 

área visual, o pedagogo é mestre em Educação com Especialização na Educação 

Especial e a secretária possui Ensino Médio completo. 
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 À Direção cabem à gestão dos serviços do CAEE, no sentido de garantir o 

alcance dos objetivos educacionais do Centro, definidos no Projeto Político Pedagógico 

e no Regulamento de funcionamento do CAEE. 

O Pedagogo é responsável pela coordenação, implantação e implementação no 

âmbito do Centro, dos Atendimentos Educacionais Especializados, definidos no Projeto 

Político Pedagógico e no Regulamento de funcionamento do CAEE, em consonância 

com a política educacional e orientações emanadas da Secretaria de Estado da 

Educação. 

A secretaria é o setor responsável pela organização da documentação legal do 

Centro. A secretaria cumpre uma finalidade estratégica no funcionamento  

do Centro, sobretudo na organização da documentação, centralização e distribuição 

das informações. 

 

Nome Função Carga Horária Vínculo 

Idamaris Singulani Costa Direção 40 horas QPM / SEED 

Enio Rodrigues da Rosa Pedagogo 20 horas QPM / SEED 

Sirlei da Silva Lima Lopes Secretária 40 horas Convênio / SEED 

 

 

Biblioteca: 

Instrutor da biblioteca tem basicamente três atribuições: 

a) Organizar, zelar pelo acervo e controlar o fluxo dos estudantes sobre a 

procura das obras; 

b) Auxiliar na organização de atividades educacionais, ciclos de leituras e 

outros; 

c)  Produzir os materiais adaptados que são necessários no processo de 

aprendizagem dos estudantes. 
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 O funcionário da biblioteca possui ensino médio completo e fica subordinada à 

direção do Centro. 

 

Nome Função Carga Horária Vínculo 

Caroline Aparecida da Silva Bibliotecária 40 horas Convênio / SEED 

 

 

Laboratório de Informática: 

             O Instrutor de informática tem por função ministrar aulas de Informática 

educacional acessível. 

O funcionário instrutor de Informática possui curso superior incompleto. 

 

Nome Função Carga Horária Vínculo 

Fabio Ribeiro dos Santos Instrutor de 

Informática 

40 horas Convênio / SEED 

 

 

Relação de Professores do CAEE – Manhã: 

O corpo docente do Centro de Atendimento Educacional Especializado, 

Professor Osny Macedo Saldanha, é formado por 09 (nove) professores, sendo que 

destes, 06 (seis) são QPM, 01 (um) SC02, e 02 (dois) são PSS, todos com formação 

acadêmica e especialização em Educação Especial. 

Aos professores compete participar da elaboração, implementação e avaliação 

do PPP do Centro, elaborar a Proposta Pedagógica Curricular e seu Plano de Trabalho 

Docente, desenvolver as atividades, proceder à reposição dos conteúdos do AEE, 

carga horária e/ou dias letivos aos estudantes, proceder à avaliação contínua, 

cumulativa e processual dos estudantes e participar de reuniões, sempre que 

convocados. 
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Nome Série / Disciplina Carga 

Horária 

Vínculo 

Ana Paula de Oliveira 

Vieira 

Estimulação Essencial/ 

Apoio Escolar 

 

20 horas 

 

QPM / SEED 

Kamila Bonatto Tavares Arte 20 horas PSS/ SEED 

Carlos Alberto Padilha Educação Física 20 horas PSS / SEED 

Regina Célia Gonçalves 

Kiatkoski de Cristo 

Estimulação Visual/ AVA 20 horas QPM / SEED 

Evelise Rocker Tortato Orientação e Mobilidade 20 horas QPM/ SEED 

Lilian Merege Biglia Orientação e Mobilidade 20 horas SC02/ SEED 

Enio Rodrigues da Rosa Serviço Itinerante 20 horas QPM / SEED 

Isabel pereira Serviço Itinerante 20 horas QPM / SEED 

José Simão Stczaukoski Braille 20 horas QPM / SEED 

 

 

Relação de Professores do AEE – Tarde: 

O corpo docente do Centro de Atendimento Educacional Especializado,  

Professor Osny Macedo Saldanha, é formado por 13 (treze) professores, sendo que 

destes, 05 (cinco) são QPM, 04 (quatro) SC02, e 04 (quatro) são PSS, todos com 

formação acadêmica e especialização em Educação Especial. Aos professores 

compete participar da elaboração, implementação e avaliação do PPP do Centro, 

elaborar a Proposta do AEE e seu Plano de Trabalho Docente, realizar avaliação 

contínua, cumulativa e processual dos estudantes e participar de reuniões, sempre que 

convocados. 
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 Nome Serviço Carga 

Horária 

Vínculo 

Ana Paula de Oliveira Vieira Apoio Escolar 20 horas SC02/ SEED 

Beatriz Gomes dos Santos Apoio Escolar 20 horas PSS/SEED 

Kamila Bonatto Tavares Arte 20 horas PSS/ SEED 

Diele Fernanda Pedrozo de 

Morais 

Arte 20 horas QPM/SEED 

Lílian Merege Biglia  Orientação e Mobilidade 20 horas QPM / SEED 

Evelise Rocker Tortato  Orientação e Mobilidade 20 horas SC02 / SEED 

Maria de Fátima L. de Freitas Apoio Escolar 20 horas QPM / SEED 

Fernanda Bittencourt Hall Orientação e Mobilidade 20 horas PSS / SEED 

Mônica Adriana Alves Estimulação visual 20 horas SC02 / SEED 

Regina Célia Gonçalves 

Kiatkoski 

Atividade da Vida Autônoma  20 horas SC02 / SEED 

José Simão Stczaukoski Braille 20 horas QPM / SEED 

Adriano Rodrigues da Silva Educação Física 13 horas PSS / SEED 

Carlos Alberto Padilha Educação Física 20 horas PSS / SEED 

 

 

Equipe de Agentes de Execução: 

Os agentes de execução têm ao seu encargo os serviços de conservação, 

manutenção, preservação, segurança e da alimentação, sendo coordenados e 

supervisionados pela direção do Centro.  

Integram a equipe: a merendeira e as zeladoras. 
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Nome Função Carga 

Horária 

Vínculo 

Dinair Pereira Daniluk  Merendeira Escolar 40 horas Convênio / SEED 

Claudinei de Souza da Silva Aux. de Serv. Gerais 40 horas Convênio / SEED 

Edilene Isabel de Araujo Aux. de Serv. Gerais 40 horas Convênio / SEED 

Sonia Maria de Souza Aux. de Serv. Gerais 40 horas Convênio / SEED 

 

 

1.1.6. CALENDÁRIO: 

 

Conforme o calendário homologado pelo Núcleo de Educação do Paraná que 

atende o disposto na LDB nº 9394/96, art. 23 e 24 estão previsto 800 horas e 200 dias 

letivos. 

O calendário do CAEE é o documento que norteia as atividades desenvolvidas 

no Centro. Como: semana Pedagógica é realizada duas vezes por ano, uma no início 

do ano letivo e outra no começo do 2º semestre, formação em ação é realizada uma 

vez a cada semestre, replanejamento, quatro reuniões pedagógicas, manifestação 

cultural, Dia da Família no CAEE, plano de abandono, reuniões com a comunidade 

escolar, início e término de bimestres, e também feriados e recessos. 

 

 

1.1.7. REUNIÕES DO CORPO DOCENTE: 

 

O corpo docente se reúne nas reuniões pedagógicas em datas estipuladas no 

calendário homologado pelo NRE- Curitiba. Durante o ano letivo acontecem quatro 

reuniões pedagógicas, sendo bimestrais, em dias previamente estipulados. 

Nestes espaços é discutido e avaliado o processo ensino aprendizagem e 

tomado às devidas providencias necessárias para cada caso. 
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Quando necessário o corpo docente poderá reunir-se mediante convocação da 

direção do Centro ou do Conselho Deliberativo da Mantenedora, mediante  

convocação com antecedência. 

 

 

1.2. GESTÃO DEMOCRÁTICO PARTICIPATIVA: 

 

1.2.1. Eleição direta do diretor (a): 

 

A eleição direta do diretor do CAEE, por meio da participação da comunidade do 

Centro (professores, estudantes, funcionários, familiares). 

 Na eleição da direção, não haverá voto com peso diferenciado entre os 

professores, estudantes e os demais participantes. 

A duração do mandato do diretor do Centro será de quatro anos, concomitante 

com o tempo de duração do mandato da direção da mantenedora. 

 

1.2.2. Conselho gestor do CAEE: 

 

Conselho gestor do CAEE, composto pelo diretor (a), equipe pedagógica, 

representantes dos professores (as), funcionários (as), estudantes (as) e familiares. 

Cada um dos segmentos terá sua organização própria, dentro de um plano 

global de gestão. A escolha dos representantes dos segmentos será feita através da 

eleição direta, em reuniões convocadas pela equipe pedagógica, num primeiro 

momento. Depois, o próprio coletivo organiza-se, define seu calendário e as pautas dos 

encontros. Cada segmento elegerá dois representantes para compor o conselho de 

gestão do CAEE. 
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A comunidade do Centro é compreendida pelo conjunto dos seus profissionais, 

pelos pais/mães, pelos estudantes matriculados e representantes dos movimentos 

sociais organizados da área de abrangência do CAEE. 

 

 

1.3. ESTRUTURA FÍSICA: 

 

 O espaço físico utilizado pelo Centro de Atendimento Educacional 

Especializado, Professor Osny Macedo Saldanha, é distribuído da seguinte forma:  

 11 salas de aula e/ou atendimentos: todas as salas são equipadas com 

mobiliário escolar (carteiras e cadeiras); ponto de internet; ventilador; 

armário; balcão retangular grande (portas de correr); mesa de professor com 

cadeira estofada e materiais didáticos como: máquina Perkins (Braille); 

regletes; punções; sorobans; bengalas; CCTV; lupas e telelupas; réguas de 

leitura; jogos pedagógicos e outros materiais específicos para os diversos 

atendimentos.  

 01 biblioteca: possui um acervo de aproximadamente 17.663 livros, 

distribuídos da seguinte forma: 476 livros em Braille; 280 livros em tinta; 

313 títulos em áudio CD; 1470 livros em mecdaisy (30 títulos diferentes); 

15.124 títulos em formato.txt, (formato digital) para serem reproduzidos 

com programas de leitores de tela, 02 computadores com programas de 

leitores de tela e lupa com acesso à internet; 01 mesa de aproximadamente 

6m; com 22 lugares/cadeiras estofadas. Neste mesmo espaço funciona a 

Central de produção Braille com 02 computadores; 03 impressoras marca 

Index Braille, sendo 02 modelos Everest D V4 e 01 modelo Basic; 01 

guilhotina; 01 furador; aparelho telefônico; gaveteiro; 03 pontos de internet; 

 01 laboratório de informática educacional acessível: contendo 07 

computadores (CPU, monitor, mouse, teclado, caixas de som, fones de 
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ouvido, acesso à internet); 04 webcams; 10 mesas para computador; 

armário; 10 cadeiras giratórias estofadas; 10 pontos de internet; 02 

ventiladores; 01 gaveteiro; 

 01 sala de professores: com 01 mesa e 16 cadeiras estofadas; 01 armário; 

01 TV 29” (laranja); 01 computador com acesso à internet; 01 ventilador; 

 01 sala de direção/pedagogo: com 02 mesas e 01 armário; 03 cadeiras 

giratórias estofadas; 02 cadeiras estofadas; computador e 02 pontos de 

internet; ventilador; aparelho telefônico e gaveteiro; 

 01 sala de secretaria: com mesas; balcão; 02 cadeiras giratórias estofadas; 

05 cadeiras estofadas; 02 computadores; 03 pontos de internet; ventilador; 

impressora Ricoh Aficio MP 2500 PCL; impressora HP deskjet 3050; 02 

aparelhos telefônicos e 04 gaveteiros; 01 roteador de Wi-fi, que distribui 

sinal para todas as dependências do Centro; 

 01 sala de AVA: com 01 cozinha equipada com: armários; mesa com 08 

cadeiras estofadas; pia; fogão; micro-ondas; geladeira; liquidificador; 

espremedor de frutas; utensílios domésticos (facas, talheres, copos, pratos, 

panelas, bacias, formas, etc); cafeteira; batedeira; multiprocessador; ferro de 

passar; tábua de passar. 01 banheiro completo e produtos de higiene 

pessoal. 01 quarto: com móveis (box com colchão solteiro, guarda roupa, 

roupa de cama e roupas em geral) e ventilador; 

 01 sala de Estimulação Essencial: 01 escorregador de plástico grande; 02 

motos de criança com pedal, 01 moto elétrica; 01 bicicleta; 02 boias; 01 

almofada em forma de semicírculo; 06 tapetes de EVA coloridos; 01 tatame; 

01 colchonete; 02 pufs; materiais pedagógicos: encaixes de madeira e de 

plástico; frutas e verduras de plástico; animais de pelúcia e de plástico; 02 

placas de encaixe em EVA; números em EVA; 01 jogo de encaixe de figuras 

da Turma da Mônica; 01 caixa de nichos com bolas de diferentes materiais e 

01 cadeirão de bebês;  
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 01 sala de Educação Física: 02 estantes; 01 mesa com gavetas; 02 

cadeiras estofadas; 01 mesinha redonda baixa; 04 banquetas baixas; 01 

balcão retangular grande (portas de correr); 39 bambolês (tamanhos 

variados); 01 caixa de som amplificada; 01 base grande de espuma (tipo 

rampa); 04 bases de espuma (para atividades variadas); 01 rolo de espuma 

(para atividades variadas); 05 sinalizadores; 01 bola média (para exercícios 

variados); 01 bola grande (para exercícios variados); 01 bola oval (para 

exercícios variados); 01 bola pequena de borracha; 01 jogo de boliche 

infantil; 02 bolas de futebol com guizo; 01 bola de areia (exercícios de 

arremesso de peso); 01 bola de goalball; 01 medicine ball (01kg); 08 jogos 

de tabuleiro (xadrez e damas); 01 jogo de xadrez grande; 02 jogos da velha 

(tabuleiros pequenos); 01 mini pódium; 05 tatames de borracha; 01 par de 

alteres pequeno (01 kg); 04 mini steps; 16 colchonetes (finos); 10 

colchonetes (espuma grossa); 08 tatames pretos (de encaixe); 14 bases de 

EVA (tapetes emborrachados); 01 atabaque; 02 dardos de miniatletismo 

(artesanais); 01 pelota leve de miniatletismo (artesanal); 01 berimbau; 01 

caixa com vendas e bonés; 01 caixa com “kimonos” (10 peças); 01 caixa 

com instrumentos de percussão; 01 caixa pequena com fitas e bolinhas 

(para ginástica); 01 caixa com brinquedos diversos (raquetes, cordas, 

molas, dominó, puxa-puxa batatinha, mini torre de argolas, entre outros); 01 

caixa com várias camisetas e calças de agasalho e vários troféus. 

 07 banheiros: (02 femininos, 02 masculinos, 01 infantil, 01 professores e 01 

adaptado para pcdf); 

 01 despensa: com prateleiras adequadas para armazenar os alimentos; 

 01 almoxarifado: com prateleiras e armários; 

 02 cozinhas: com armários de parede e balcões; 02 pias; 02 fogões semi-

industrial; 02 geladeiras; 03 freezers; 02 micro-ondas; 01 ventilador; 02 

liquidificadores; 01 “cabrita” (moedor) e 02 espremedores de frutas; 
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utensílios domésticos (facas, talheres, copos, pratos, panelas, bacias, 

formas, garrafas térmicas, entre outros); 

 02 refeitórios: 01 no CAEE (20 lugares) e um na Mantenedora (60 lugares) 

com mesas / banquetas e 02 ventiladores; 

 01 Hall de entrada: com deque para espera e quadro para informações e 

apresentação das atividades; 

 01 parquinho: com casa do Tarzan; 01 gangorra; 01 trepa/trepa;  01 

gira/gira;  01 pista de areia para treinamento de saltos  à distância; 

 01 salão interno: com espaço grande para atividades físicas e lúdicas, 

contendo também a Brinquedoteca: com brinquedos variados; 01 mesa 

pequena com 04 banquetas para crianças; 01 prateleira; colchonetes e 

almofadas;  

 01 sala de Arte: onde é desenvolvido o Projeto Ver com as Mãos e outras 

atividades pertinentes, estão disponibilizados diversos matérias e 

equipamentos; 10 câmeras fotográficas digitais; 01 filmadora; 01 tela de 

projeção; 01 data show, adquiridos com o financiamento recursos da 

mantenedora, por meio de projetos e convênios (Criança Esperança e 

HSBC). A sala possui 01 mesa de escritório em L com gavetas; 01 armário; 

01 gaveteiro; 03 estantes; 02 mesas retangulares; 08 banquetas altas; 10 

puffes quadrados; 04 puffes de chão; 04 prateleiras; 01 computador; 01 

impressora; 02 notebooks; 02 cortinas com varão. Possui também diversos 

instrumentos musicais, como: 02 tambores; 01 atabaque duplo; 01 

metalofone; 01 microfone; 01 caixa de instrumentos de musicalização e 01 

caixa amplificadora; 

 01 auditório: 80 lugares com cadeiras estofadas; 01 cabine com mesa de 

som transmissão online (live); 01 computador; 02 microfones; 01 gravador 

de áudio; 01 ar condicionado e 01 projetor;  
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 01 sala de reuniões: 20 lugares com cadeiras estofadas; mesa e 01 

armário; 

 01 quadra esportiva; 

 01 academia: contendo mesa de escritório; 02 mesas pequenas; 02 

cadeiras; 01 computador; ponto de internet; armário embutido; armário 

gaveteiro; aparelho telefônico; 03 aparelhos de som; diversos equipamentos 

para exercícios físicos em geral, como: 04 estações de musculação; 01 

bicicleta dupla; 08 barras auxiliares de peso (variadas); 01 par de luvas de 

boxe; 01 protetor de cabeça para boxe; 01 saco de areia (para treino de 

boxe); 02 aparelhos elípticos; 02 aparelhos de step (01 grande e 01 mini); 

01 aparelho elétrico de massagem; 01 aparelho de supino reto; 01 aparelho 

de exercício (twist); 02 aparelhos simuladores de remo; 22 pares de alteres 

com pesos variados; 04 barras (grande) para supino; 01 barra (grande) “W”; 

15 colchonetes; 02 balanças (01 digital e 01 mecânica); 01 banco para 

supino reto; 01 minitrampolim; 03 barras para alteres simples; 34 anilhas 

(peso variado); 07 pares de caneleiras (peso variado); 09 esteiras de 

tamanhos variados; 04 bicicletas ergométricas; 01 ventilador de chão; 01 

ventilador parede; 01 espelho grande; 01 bebedouro; 

 01 espaço cultural: com 02 banheiros; 40 cadeiras de plástico; mesa e 

armário; 

 01 sala multiuso: 01 mesa e 01 armário; 

 01 churrasqueira: 01 geladeira; 01 pia e 01 grelha; 

 01 horta pequena: com 02 canteiros no solo e canteiros na vertical com 

garrafas pet; 
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1.3.1. MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO: 

 

Instrumentos Musicais: 

  01 conga; 

  02 pratos;  

  01 triângulo; 

  01 berimbau; 

  01 tambor com guizo; 

 02 tambores; 

 01 atabaque duplo; 

 01 metalofone; 

 02 microfones; 

 01 caixa de instrumentos musicais; 

  01 chocalho com guizos; 

  01 reco-reco com 3 molas; 

 02 violões;  

Materiais em geral: 

 03 impressoras Braille (02 modelos Everest D V4 e 01 modelo Basic); 

 11 câmeras fotográficas; 

 02 filmadoras; 

 01 tela de projeção; 

 01 mesa de som com receiver (amplificador de som); 

 03 datas show; 

 03 caixas amplificadoras 

 09 regletes de mesa; 

 02 regletes de bolso; 

 30 sorobans; 

 20 luminárias; 
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 06 gaveteiros; 

 20 grampeadores; 

 01 caixa de Desenvolvimento Tátil; 

 03 caixas de Material Dourado; 

 20 pulsões; 

 26 Máquinas Perkins Braille; 

 01 tangram de madeira; 

 06 CCTVs; 

 01 CCTV Aladim; 

 02 jogos de sólidos geométricos; 

 01 jogo de figuras geométricas; 

 02 celas Braille; 

 20 giras Braille; 

 01 caixa de formas planificadas de madeira; 

 03 globos terrestres adaptados; 

 01 Mapa político dos estados brasileiros em mdf; 

 01 mapa das 05 regiões brasileiras em mdf; 

 01 mapa mundi adaptado; 

  01 jogo de encaixe figuras geométricas; 

 01 ábaco aberto; 

 03 geoplanos/multiplanos; 

 01 jogo de placas de psicomotricidade (linhas); 

 05 conjunto de círculos de frações em E.V.A; 

 01 alinhavo de figuras geométricas; 

 05 bolas de guizo; 

 09 cubos Braille; 

 01 boneco de madeira móvel; 

 10 bengalas; 
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 01 TV 29” (laranja); 

 01 jogo de régua de frações; 

 01 grampeador grande; 

 01 furador; 

 20 lupas; 

 06 portas durex; 

 10 pistolas de cola quente; 

 05 réguas de leitura; 

 15 lupas eletrônicas; 

 200 jogos diversos contendo quebra-cabeças, resta 1, banco imobiliário, baralho, 

dominó, rastro, semáforo e etc; 

 22 Jogos de encaixe;  

 01 alfabeto móvel em E.V.A; 

 01 caixa de teste de lupa incompleta; 

 04 colchonetes finos; 

 10 colchonetes grossos; 

 04 tatames de E.V.A. 40 mm; 

 04 colchões grossos de espuma quadrados; 

 01 colchão cilíndrico; 

 05 steps de plástico; 

 06 cordas pequenas; 

 03 cordas grandes; 

 04 “macarrões” de natação; 

 01 bola de goal ball; 

 02 bolas de futebol; 

 02 bolas de vôlei; 

 04 bolas de plástico; 

 09 arcos; 
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 03 pré-bengalas; 

 08 tabuleiros de xadrez/dama;  

 01 bomba de ar para bolas;  

 22 ventiladores; 

 14 computadores (que consta de CPU, monitor, mouse, teclado, caixas de som, 

acesso à internet); 

 01impressora Ricoh Aficio MP 2500 PCL;  

 02 impressoras HP deskjet 3050 

 09 fones de ouvido; 

 08 notebooks; 

 02 rádios; 

 05 bonecas; 

 17 bichos de pelúcias 

 03 boias; 

 01 escorregador infantil; 

 01 cadeira de bebê; 

 02 motocas de criança; 

 01 bicicleta infantil; 

 01 caixa com bolinhas de piscina de bolinha; 

 17 carrinhos de brinquedo; 

 02 pianos de brinquedo; 

 11 jogos de montar; 

 03 raquetes; 

 02 martelos de brinquedo; 

 01 conjunto de cozinha de brinquedo; 

 15 animais de brinquedo; 

 02 bolas pequenas; 

 01 pião grande; 
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 01 Casa Tarzan B 570 x 240 x 320 MTS em madeira ( toras); 

 01 trepa-trepa; 

 01 gira-gira; 

 01 gangorra; 

 02 caixas de madeira com divisórias 6x3; 

 01 caixa registradora; 

 02 aramados montanha russa (psicomotricidade); 

 10 dominós; 

 04 guias de assinatura; 

 02 cubos de multi tarefas para AVA; 

 01 liquidificadores; 

 01 espremedor de frutas; 

 01 “cabrita” de moer 

 01 fogões; 

 02 micro-ondas; 

 02 geladeiras; 

 02 freezers 

 Utensílios domésticos (facas, talheres, copos, pratos, panelas, garrafas 

térmicas); 

 Material Academia  

 01 mesa de escritório 

 02 mesinhas pequenas 

 01 cadeira giratória 

 02 cadeiras (recepção) 

 01 computador de mesa completo 

 01 armário embutido 

 01 armário gaveteiro 

 01 telefone de mesa 
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 03 aparelhos de som 

 04 estações de musculação  

 01 bicicleta dupla (a ser reformada brevemente) 

 08 barras auxiliares de peso (variadas)  

 01 par de luvas de boxe 

 01 protetor de cabeça (para boxe) 

 01 saco de areia (para treino de boxe) 

 02 aparelhos elípticos 

 02 aparelhos de step (um grande e um mini) 

 01 aparelho de supino reto  

 01 aparelho de exercício (twist) 

 02 aparelhos simuladores de remo 

 22 pares de alteres com pesos variados 

 04 barras grandes para supino 

 01 barra grande “w”  

 15 colchonetes variados 

 02 balanças (uma digital e uma mecânica) 

 01 banco para supino reto 

 01 minitrampolim 

 03 barras para alteres simples 

 34 anilhas de pesos variados 

 07 pares de caneleiras (pesos variados) 

 01 ventilador de chão 

 01 ventilador de parede 

 09 esteiras de tamanhos variados  

 04 bicicletas ergométricas 

 01 espelho grande 

 01 bebedouro 
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Materiais da sala de Atividade de Vida Autônoma - AVA 

 Utensílios de cozinha (facas, talheres, copos, pratos, panelas, bacias, formas, 

etc); 

 Roupas de cama, mesa, banho e vestuário; 

 01 cama box com colchão; 

 02 edredons; 

 01 travesseiro; 

 04 aparelhos telefônicos; 

 01 ferro; 

 01 cafeteira; 

 01 batedeira; 

 01 Fogão; 

 01 Geladeira; 

 01 Guarda-roupa 04 portas; 

 01 Mesa com 06 cadeiras estofadas; 

 01 Pia de cozinha; 

 Objetos para higiene pessoal; 

 

1.4. ATIVIDADES CULTURAIS FESTA JUNINA: 

 

 Objetivos para os estudantes:  

Proporcionar momentos de integração aos estudantes, pais e comunidade 

envolvendo diversas temáticas. Objetivos da festa: Proporcionar o desenvolvimento 

cultural aos estudantes, explorando temáticas especifica e servindo de momento de 

integração com a comunidade.  

A festa ocorre em dia específico com preparação prévia envolvendo toda a 

comunidade escolar. Para mesma são montadas barracas de comidas típicas, e 

brincadeiras folclóricas, (casamento, decoração típica e danças). 



 

 

 

 

 

 

 

 

51 
 

1.4.1. ATIVIDADES DIVERSAS DIA DA FAMÍLIA NO CAEE: 

 

Objetivos para os estudantes e familiares:  

 Propiciar momentos de confraternização entre pais e filhos, familiares e 

professores  da instituição;  

 Promover um dia de lazer em que os participantes tenham oportunidade de 

realizar atividades divertidas e que não fazem parte do dia a dia; 

 Demonstrar para as famílias que seus  entes são capazes de realizar inúmeras 

atividades, ajudando a romper com o estigma da "ineficiência" que a deficiência  

visual carrega dentro da nossa sociedade.  

 

Objetivos do CAEE: 

 Receber os familiares e demais convidados da pessoa com deficiência visual, 

possibilitando o conhecimento das atividades desenvolvidas no centro; - 

proporcionar atividades interativas, família, estudante e professores, 

possibilitando a troca de experiência entre os familiares;  

 Proporcionar conhecimento para os familiares em relação à deficiência visual e a 

interação com as demais pessoas com deficiência visual. 

 

1.5. PARCERIAS: 

 

 Diversas universidades já utilizam o CAEE, como campo de estagio para os seus 

estudantes; 

 Existem também universidades realizando projetos de extensão; 

 Intercâmbio com outras instituições da área visual; 

 Projetos e várias ações de voluntariados. 
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2. MARCO CONCEITUAL 
 

2.1. FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS E PSICOLÓGICOS 
  
 Isto posto, uma das conclusões a que se chegou foi à necessidade de discutir, neste 
momento, a concepção de método para compreendermos a concepção de mundo, de homem 
e de sociedade que fundamenta a forma como os nossos alunos aprendem e como ocorre o 
processo ensino-aprendizagem, que envolve a relação entre o sujeito que ensina, o sujeito que 
aprende e o objeto a ser aprendido [...] Tomando as abordagens defendidas pela SEED, como 
aquelas que vão ao encontro das necessidades históricas daqueles que estão na escola 
pública, é preciso avançar na compreensão da abordagem histórico-cultural, a partir da qual é 
possível ir para além do Construtivismo, em especial, na forma como ele foi apresentado pelos 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PARANÁ, 2009, p. 7). (texto da SEED, semana 
pedagógica) 
 

                 De fato, se hoje ainda existe um grande problema que precisa ser 

definitivamente enfrentado e superado na educação social e escolar das pessoas cegas 

ou com baixa visão, passa precisamente pela definição de um novo método 

educacional de compreensão e abordagem sobre a problemática biológica e social 

envolvendo a deficiência visual. Até o momento, a base da educação familiar e escolar 

dessas pessoas, ainda consiste muito fortemente no seguinte: "As lamentações e os 

suspiros - expressa A. Scherbina - acompanham o cego no transcurso de toda sua vida, 

deste modo, de uma maneira lenta, mas segura se realiza um grande trabalho 

destrutivo" (VIGOTSKI, 1997) 

                  Esta deve ser a principal e ao mesmo tempo a mais difícil tarefa do CAEE: 

desconstruir a ideia sobre a invalidez social das pessoas cegas ou com baixa visão, 

como produção histórico cultural. Esta construção inicia-se com a educação no berço, 

esparrama-se no seio da própria família, invade a sociedade e chega à escola, onde as 

atuais teorias dominantemente utilizadas justificam e as práticas recorrentes ainda 

reforçam a ideia da cegueira como uma desgraça. 

 Por mais que esta afirmativa pareça um tanto pesada e de certa maneira 

deslocada no tempo e no espaço, não devemos nos enganar, pois, trata-se de um dado 

cultural que ainda está muito fortemente impregnado nas consciências de muitas 
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pessoas, independentemente da classe social que pertence e da atividade profissional 

que exerce. 

 Como realidade social presente, significa dizer que a ideia da cegueira como 

uma desgraça atinge também as mentes de muitos profissionais que são especialistas 

e atuam na educação das pessoas cegas. Os dados científicos (pesquisas) e as 

experiências do cotidiano demonstram que os especialistas que não conseguem 

libertar-se desta ideia perturbadora, acabam reproduzindo esses efeitos também nas 

relações que estabelecem com os estudantes com deficiência visual. 

 Nesta perspectiva, não resta alternativa a não ser combater os fundamentos 

teóricos e as práticas da educação tradicional das pessoas com deficiência visual.  

               Estamos denominando aqui de educação tradicional, aquela destacada por 

Vigotski na conclusão do seu artigo, intitulado: "O defeito e a compensação" (1997). 

 Na educação tradicional das crianças com defeitos da psique, não há 
nenhum ápice de estoicismo. Neste caso, a educação está debilitada pelas 
tendências da lástima e da filantropia, está envenenada com o tóxico do estado 
doente e da debilidade. Nossa educação é doce; insossa, ela não toca no vivo ao 
aluno; na educação não há sal. Necessitamos de ideias audazes e formadoras 
(VIGOTSKI, 1997). 
 

 Realmente, a educação das pessoas cegas está necessitando de ideias 

audazes e formadoras. Ideias audazes e formadoras, contudo, não são precisamente 

aquelas voltadas para o passado. Mas, aquelas que reconhecem as contribuições do 

passado, sabem interpretar a realidade presente, mas estão voltadas para o futuro. 

 Diante desta realidade, Vigotski reconhece que: 

 ... estudar o homem como uma das espécies de animais, como um 
mamífero superior, é muito importante. Isso, porém, não é tudo e, inclusive, 
tampouco o principal para a teoria e para a prática da educação. S. L. Frank, 
continuando a brincadeira simbólica de Voltaire, expressa que, em oposição a 
Rousseau, a natureza em Goethe "não nega, senão que exige diretamente a posição 
vertical do homem; ela não chama a pessoa atrás em direção à simplificação e ao 
estado primitivo, senão que para frente, em direção ao desenvolvimento e à 
complexidade da humanidade" (1910, p. 358). As idéias desenvolvidas aqui sobre 
estes polos se aproximam a Goethe e não a Rousseau. Se a teoria dos reflexos 
condicionados traça a posição horizontal do homem, a teoria da supercompensação 
oferece sua posição vertical. (VIGOTSKI, 1997, p., grifos do autor). 
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 Essas formulações podem parecer demasiadamente abstratas, aos olhos de 

leitores leigos ou que ainda não tomaram contato com as teses da Psicologia Históricas 

Cultural, desenvolvidas por Vigotski e seus colaboradores. Todas as ideias 

desenvolvidas e presentes nos escritos desses pesquisadores, sobre a educação das 

pessoas cegas, são ricos em demonstrações formuladas a partir de resultados de 

investigações e exemplos práticos, afirmando que a cegueira ou a deficiência visual, 

por si só, não decide o destino das pessoas. A cegueira ou a deficiência dificulta, mas 

não impede o pleno desenvolvimento da personalidade integral. 

 Sustentando que aquilo que não destrói fortalece o organismo, Vigotski inverte 

uma ordem posta e afirma que da debilidade nasce à força e das insuficiências 

surge as capacidades. 

 "Nos sistemas da psicologia que têm em seu centro o conceito da 

personalidade integral, a ideia da supercompensação desempenha um papel 

dominante”.  

                "O que não me destrói me faz mais forte". W. “Stern formula esta idéia, 

indicando que da debilidade surge a força e, das insuficiências, as capacidades” 

(VIGOTSKI, 1997, p. , grifos do autor). 

 Primeiramente, é importante destacar que "Nos sistemas da psicologia que tem 

em seu centro o conceito da personalidade integral", reside precisamente o 

fundamento da primeira parte da missão do IPC: "Possibilitar o desenvolvimento 

integral..." Depois, compreender que da debilidade surge à força e das insuficiências as 

capacidades, é a chave para o entendimento correto sobre a formulação: "O que não 

me destrói me faz mais forte". 

 Avançando, Vigotski acrescenta: 

Em suma, o defeito por si somente não decide o destino da personalidade, senão as 
consequências sociais e sua realização sociopsicológica. Em relação a isto, para o 
psicólogo se faz indispensável a compreensão de cada ato psicológico não somente 
em relação com o passado, senão que também com o futuro da personalidade. Isto 
se pode chamar também orientação final de nossa conduta. Em essência, esta 
compreensão dos fenômenos psicológicos não somente do passado, mas também 
com referência ao futuro, não significa nenhuma outra coisa que a exigência dialética 
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de compreender os fenômenos em movimento eterno, descobrir suas tendências, 
seu futuro determinado por seu presente. Na teoria da estrutura da personalidade e 
do caráter, a nova concepção introduz a perspectiva do futuro, extremamente valiosa 
para a psicologia. Esta nos libera das teorias conservadoras, de Freud e de E. 
Kretschmer, que nos reduzem ao passado. Da mesma maneira que a vida de 
qualquer organismo está orientada pela exigência biológica da adaptação, a vida da 
personalidade está orientada pelas exigências de seu ser social. (VIGOTSKI, 1997, 
p.). 

 
 De fato, o ser humano não é apenas um ser biológico, ele é também e 

principalmente um ser social. As pessoas, com ou sem deficiência visual, nascem num 

mundo humanizado, isto é, num mundo social e cultural. Para viverem neste mundo, 

somente o aparato biológico é insuficiente: elas precisam apropriar-se do mundo da 

cultura, da educação, enfim, do ser social. 

 Nesta perspectiva, entram em jogo outros conceitos fundantes da Psicologia 

Histórico Cultural. O defeito por si só não decide o destino da personalidade. Uma 

pessoa com defeito não é indispensavelmente uma pessoa com deficiência. Mas, o que 

isto significa precisamente? 

 Essas duas últimas formulações precisam ser esclarecidas, sob pena de 

interpretações equivocadas sobre o conceito de defeito. Quando Vigotski afirma que o 

defeito por si só não decide o destino da personalidade, ele leva em conta dois 

aspectos intimamente imbricados que não podem ser analisados/considerados 

separadamente. 

               Em primeiro lugar, para ele, o defeito representa a perda da função de um 

determinado órgão. Por exemplo, a perda da função do olho provocado pela cegueira, 

representa um defeito orgânico ou biológico. Trata-se de um defeito porque o olho, 

responsável pela visão, com a cegueira deixa de realizar esta função que é biológica e 

também social ao mesmo tempo, ou no caso da baixa visão, já não desempenha com 

perfeição, de acordo com o padrão de normalidade de um organismo com todas as 

suas funções perfeitas. 

 Em segundo lugar, o defeito poderá ou não transformar-se numa deficiência, 

dependendo de um conjunto de outros fatores externos que estão presentes no social. 



 

 

 

 

 

 

 

 

56 
 

Assim, antes do esclarecimento sobre como o defeito converte-se numa deficiência, é 

necessário tornar evidente o método de compreensão exposto por Vigotski, para 

chegar a tal conclusão. 

 Num artigo onde demonstra a importância do coletivo na formação das funções 

psíquicas superiores, ele afirma: 

"... a investigação das funções psíquicas superiores em seu desenvolvimento nos 

convence de que estas funções têm uma origem social tanto na filogênese como na 

ontogênese”. 

 Com respeito à filogênese, este postulado quase nunca encontrou sérias 

objeções, já que é totalmente claro que as funções psíquicas superiores (o pensamento 

conceitual, a linguagem racional, a memória lógica, a atenção voluntária, etc.) se 

formaram no período histórico de desenvolvimento da humanidade e devem seu 

surgimento não à evolução biológica que formou o biótipo do homem, mas sim a seu 

desenvolvimento como ser histórico como ser social. “Somente no processo da vida 

social coletiva criaram-se e desenvolveram-se todas as formas superiores da atividade 

intelectual próprias do homem” (VIGOTSKI, 1997, p.). 

 De fato, é a partir desta compreensão histórico social que hoje está 

estabelecido que o aparato biológico, por si só, não basta e não é suficiente para uma 

criança viver em sociedade. Embora do ponto de vista da sua constituição biológica, o 

órgão responsável pela visão, quer dizer, o olho humano seja parte integrante da 

sua corporalidade, na realidade, sem o contato com o social este órgão continuará 

sendo apenas um órgão biológico da corporalidade e nada mais. 

 Avançando, Vigotski revela a importância da ontogênese na formação das 

funções psicológicas superiores. 

 No aspecto da ontogênese, no aspecto do desenvolvimento da criança, 
somente nos últimos tempos devido a uma série de investigações, consegue-se 
estabelecer que aqui a estrutura e a formação das funções superiores da atividade 
psíquica se realizam no processo de desenvolvimento social da criança, no processo 
de sua inter-relação e de sua colaboração com o meio social circundante. Ao apoiar-
nos em algumas investigações nossas e de nossos colaboradores, formulamos em 
outro lugar este postulado da seguinte maneira: a observação do desenvolvimento 
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das funções superiores demonstra que a estrutura de cada uma delas se subordina 
estritamente a mesma irregularidade, a saber: cada função psíquica superior se 
manifesta no processo de desenvolvimento da conduta duas vezes; a princípio como 
uma função da conduta coletiva, como uma forma de colaboração ou de interação, 
como um meio de adaptação social, quer dizer, como uma categoria inter-psicológica 
e a seguir, pela segunda vez, como um modo da conduta individual da criança, como 
um meio de adaptação pessoal, como um processo interno da conduta, ou seja, 
como uma categoria intra-psicológica (1997 p.). 
 

 De alguma maneira (não há como aprofundar aqui esta reflexão), a 

compreensão vigotskiana guarda certa relação com o teor da redação do Artigo N. 2 da 

Lei Brasileira da Inclusão -- Lei N. 13.146 de 2015. 

 Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 § 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III – a limitação no desempenho de atividades;  
IV - a restrição de participação. 
 

 Desta forma, fica evidente a inversão da ordem das determinações, ou seja, se 

antes o predomínio era da concepção clínica e do individual para o social, agora, o 

processo inverte-se e o caminho é do social para o individual, com enfoque nos 

aspectos sociais na definição da deficiência. 

 De acordo com a avaliação médica da deficiência, consideram-se apenas os 

impedimentos das funções e das estruturas do corpo. Os impedimentos provocados por 

deficiências nas funções e nas estruturas são conceituadas por Vigotski como defeitos 

nas funções e nas estruturas do corpo. De acordo com Vigotski, o defeito só se 

converte em deficiência quando as condições sociais são insuficientes, de tal sorte que 

os obstáculos e as barreiras sociais transformam-se em impeditivos ou inibidores  do 

desenvolvimento pleno e integral das potencialidades latentes presentes nas pessoas, 

independente do defeito biológico. 

 Por isso, este postulado é fundamental e indispensável na correta 

compreensão sobre as possibilidades e os limites provocados pela cegueira ou pela 
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perda de parte da visão. Por falta de uma interpretação científica, não raro, vemos 

pessoas com cegueira ou baixa visão sendo transformadas em inválidas sociais. Até 

hoje, infelizmente, a educação tem dado sua importante contribuição neste processo de 

formação social de inválidos. 

 No artigo "A criança cega" (1997), logo no início, Vigotski destaca um dado 

histórico relevante, indicando que, sob o ponto de vista psicológico, não existe 

diferença fundamental entre pessoas cegas e videntes. 

 Se deixamos de um lado as particularidades e não nos determos em 
detalhes, pode-se representar o desenvolvimento dos pontos de vista científicos 
sobre a psicologia dos cegos na forma de uma linha, que se estende desde a 
Antigüidade remota até os nossos dias, ora perdendo-se na obscuridade de idéias 
errôneas, ora aparecendo outra vez com cada novo avanço da ciência. Como a 
agulha imantada aponta para o norte, assim esta linha indica a verdade e permite 
avaliar qualquer tipo de equívoco histórico que desvie da linha fundamental. A 
ciência sobre a pessoa cega, na medida em que avança na verdade, reduz-se ao 
desenvolvimento de uma idéia central, a qual domina a humanidade há milênios, 
porque esta não é somente uma idéia sobre o cego, senão também, em geral, sobre 
a natureza psicológica do homem. Na psicologia dos cegos, igualmente a qualquer 
ciência, é possível equivocar-se de maneira diversa, mas avançar em direção à 
verdade somente é possível por uma via. Esta idéia se resume em que a cegueira é 
não apenas a falta da vista (o defeito de um órgão específico), senão que assim 
mesmo provoca uma grande reorganização de todas as forças do organismo e da 
personalidade. A cegueira, ao criar uma formação peculiar da personalidade, 
reanima novas forças, altera as direções normais das funções loch e, de uma forma 
criadora e orgânica, refaz e forma a psiquê da pessoa. Portanto, a cegueira não é 
somente um defeito, uma debilidade, senão também, em certo  sentido, uma fonte 
de manifestação das capacidades, uma força (por estranho e paradoxal que seja!) 
(VIGOTSKI, 1997, p.). 
 

 De fato, compreender a essência desta nova formulação teórica, implica 

romper com ideias religiosas, mitológicas e folclóricas sobre a cegueira e as pessoas 

cegas. Sustentar que, antes de uma desgraça, a cegueira representa uma força motriz 

que pode impulsionar a pessoa no rumo do vencimento da deficiência através do 

processo da realização da supercompensação, significa, efetivamente, rever e 

reformular nossos conceitos (e também pré-conceitos). 

 Em termos históricos, podemos dividir em três grandes períodos as ideias 

sobre os pontos de vistas relacionados com as pessoas cegas. De acordo com Vigotski, 

A primeira época pode ser designada como mística; a segunda, biológica ou ingênua e 
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a terceira, a contemporânea, científica ou sócio-psicológica. "A primeira época 

abrange a Antigüidade, a Idade Média e uma parte muito considerável da História 

Moderna" (VIGOTSKI, 1997). 

 Na realidade, muitos dos contos, dos mitos, das lendas sobre a cegueira e as 

pessoas cegas, encontram-se presentes ainda em nossos dias e fazem parte, 

inclusive, do pensamento de muitos professores e professoras de pessoas com 

deficiência visual. Embora compreensível, sob o ponto de vista da cultura, 

profundamente questionável, do ponto de vista dos avanços científicos já alcançados 

pela humanidade. Ainda está longe o momento que a educação social e escolar das 

pessoas cegas será feita a luz da ciência pedagógica progressista. 

 Feito este breve registro sobre a primeira época, vamos dedicar tempo e 

esforço na compreensão das últimas duas épocas descritas por Vigotski, notadamente, 

a Biológica Ingênua e a Sócio Psicológica, ou Histórico Cultural. Ambas são 

concepções científicas e seus esquemas teóricos fundamentam compreensões com 

desdobramentos práticos na organização da educação das pessoas com deficiência 

visual. A base da educação tradicional das pessoas cegas encontra respaldo e abrigo 

na concepção Biológica Ingênua e, portanto, representa as ideias dominantes que 

ainda estão vigorando na atualidade. 

 Para que uma nova teoria possa surgir, enraizar-se, prosperar e disseminar-se 

com força social capaz de promover mudanças no modo de conceber e compreender a 

cegueira e as próprias pessoas cegas é necessárias dadas condições objetivas e 

subjetivas. Segundo Vigotski, foi somente no Iluminismo que essas condições históricas 

apareceram. 

           Somente a época do Iluminismo (século XVIII) tem aberto uma nova era na 
compreensão da cegueira. No lugar da mística foi posta a ciência, no lugar do 
preconceito, a experiência e o estudo. O grande significado histórico desta época 
para o problema que analisamos reside em que a nova compreensão da psicologia 
tem criado (como uma conseqüência direta sua) a educação e o ensino dos cegos, 
incorporando-os à vida social e abrindo-lhes o acesso à cultura. No plano teórico, a 
nova concepção tem se expressado na teoria da substituição dos órgãos dos 
sentidos. De acordo com esta opinião, o desaparecimento de uma das funções da 
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percepção, a falta de um órgão, se compensa com o funcionamento elevado e o 
desenvolvimento dos outros órgãos (VIGOTSKI 1997, p.). 

 
 Nesta perspectiva, é realmente muito importante destacar que, tanto no plano 

teórico como também do ponto de vista prático, das vivências e das experiências 

retiradas das observações sobre as realidades das pessoas cegas ou com baixa visão, 

demonstram de forma inconteste que são falsas as ideias segundo as quais a falta da 

vista provoca maior agudeza dos sentidos remanescentes. 

 Cada órgão dos sentidos desempenha função específica que jamais poderá 

ser substituída por nenhum dos outros. Da mesma forma que o olfato não poderá 

exercer a função do paladar; o paladar não poderá exercer a função da audição; a 

audição não poderá exercer a função do olho e este não poderá substituir a função do 

tato.  

               Por isso, só podemos admitir a expressão "Ver com as mãos", se 

interpretamos tal formulação no sentido de que o tato pode fornecer "imagens" de 

formas e contornos, mas jamais fará a pessoa cega enxergar. "Portanto, não se pode 

falar sobre nenhuma substituição dos órgãos dos sentidos. Luzardi assinalou de forma 

correta que o tato nunca ensinará ao cego a ver realmente" (VIGOTSKI, 1997, p.). 

                Desta maneira, é preciso compreender a substituição, não no sentido de que 

outros órgãos assumam diretamente as funções fisiológicas da visão, senão no 

sentido da reorganização complexa de toda atividade psíquica, provocada pela 

alteração da função mais importante, dirigida por meio da associação, da memória e da 

atenção à criação e formação de um novo tipo de equilíbrio do organismo para 

mudança do órgão afetado. 

 No entanto, se a concepção Biológica Ingênua resultou ser incorreta e se viu 

obrigada a ceder seu lugar a outra teoria, não obstante deu um grande passo de 

avanço pelo caminho da conquista até à verdade científica sobre a cegueira. Pela 

primeira vez, partindo da observação científica e com o critério da experiência, abordou-

se o fato de que a cegueira não é só um defeito, uma deficiência, senão também que 
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incorpora novas forças, e novas funções à vida e à atividade e motiva certo 

trabalho criador orgânico. 

 “Pode-se julgar em que medida é grande a importância prática deste 
passo para a verdade, pelo fato de que nesta época criou-se a educação e o ensino 
dos cegos”. Um ponto do Sistema Braille tem feito mais pelos cegos que milhares de 
filantropos; a possibilidade de ler e escrever tem resultado ser mais importante que o 
"sexto sentido" e a agudeza do tato e da audição. No monumento a V. Haüy, 
fundador do ensino dos cegos, foram escritas as seguintes palavras dirigidas à 
criança cega: “Encontrarás a luz no ensino e no trabalho (1997, p., grifos do autor)”. 

 

 Deste modo, tanto na origem do ensino das pessoas cegas como nos dias 

atuais, a educação social/escolar e o trabalho, são as duas atividades essenciais, sem 

as quais não podemos falar em inclusão social. Retornaremos a este ponto na parte 

final desta exposição. 

 Agora, deixando-se de lado a concepção Biológica Ingênua e entrando nos 

pressupostos da Psicologia Histórico Cultural, vamos selecionar e destacar alguns 

pontos que julgamos necessários, na busca de demonstrar a importância do conflito no 

processo de reorganização do sistema nervoso central e do aparato psicológico das 

pessoas que se tornam cegas por inúmeras razões. 

 Numa abordagem em que revela como ocorre este processo, Vigotski afirma: 

Se algum órgão, devido à deficiência morfológica ou funcional, não consegue 
cumprir inteiramente seu trabalho, então o sistema nervoso central e o aparato 
psíquico assumem a tarefa de compensar o funcionamento insuficiente do órgão, 
criando sobre este ou sobre a função uma superestrutura psíquica que tende a 
garantir o organismo no ponto fraco ameaçado. Ao entrar em contato com o meio 
externo, surge o conflito provocado pela falta de correspondência do órgão, a função 
deficiente, com suas tarefas, o que conduz a que exista uma possibilidade elevada 
para a morbilidade e a mortalidade. Este conflito origina grandes possibilidades e 
estímulos para a  supercompensação. O defeito se converte, desta maneira, no 
ponto de partida e na força motriz principal do desenvolvimento psíquico da 
personalidade. Se a luta conclui com a vitória para o organismo, então, não somente 
vencem as dificuldades originadas pelo defeito, senão se eleva em seu próprio 
desenvolvimento a um nível superior, criando do defeito uma capacidade; da 
debilidade, a força; da menos valia a supervalia (1997). 
 

               A cegueira representa apenas e tão somente a perda do órgão responsável 

pela visão. Quando ela não vem acompanha da de outras patologias associadas, 

significa dizer que todas as outras capacidades da pessoa estão preservadas. Mas, 
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porque, então, a cegueira ou a perda parcial da visão causa tanto pânico e realmente 

desorganiza a vida social e familiar das pessoas que ficam cegas/estão perdendo a 

visão? 

              Este é precisamente o ponto fulcral, sob o qual o CAEE do IPC deve dedicar 

estudos e organizar todas as suas atividades sociais, educacionais e culturais. 

Compreender e saber extrair os aspectos positivos do conflito provocado pelo 

aparecimento da cegueira ou deficiência visual parece ser o maior desafio dos 

profissionais do CAEE. 

 Vigotski afirma: 

A existência de pontos extremos significa os limites do próprio fenômeno e brinda a 
expressão máxima de sua essência e natureza. A cegueira cria dificuldades para a 
participação do cego na vida. Por esta linha se aviva o conflito. Na realidade, o 
defeito se projeta como um desvio social. A cegueira põe o seu portador em 
uma determinada e difícil posição social. O sentimento de inferioridade, de 
insegurança e debilidade surgem como resultado da valorização por parte dos cegos 
de sua posição. Como uma reação do aparato psíquico, desenvolvem-se as 
tendências até a supercompensação. Estas tendências estão dirigidas à formação 
de uma personalidade de pleno valor no aspecto social, à conquista da posição na 
vida social. Também estão encaminhadas à superação do conflito e, portanto, não 
desenvolvem o tato, a audição, etc., senão que abrangem inteiramente a 
personalidade em seu conjunto, começando por seu núcleo interno e tendem não a 
substituir a visão, senão a vencer e supercompensar o conflito social, e a 
instabilidade psicológica como resultado do defeito físico. Neste reside a essência do 
novo ponto de vista. Antes pensávamos que toda a vida e o desenvolvimento da 
criança cega avançariam pela linha de sua cegueira. A nova lei estabelece que os 
cegos irão em oposição a esta linha. Aquele que quer compreender a psicologia da 
personalidade do cego, partindo diretamente do fato da cegueira, como uma 
personalidade determinada diretamente por este fato, compreendê-la-á de um modo 
tão incorreto como aquele que vê na vacinação somente a enfermidade (VIGOTSKI, 
1997, p. 77/78). 
 

                Desta forma, se a organização global do trabalho pedagógico e psicológico 

do CAEE, partir apenas da cegueira ou da perda parcial da visão como um fato 

biológico determinado e determinante, não conseguirá sair/romper com as amarras da 

velha educação tradicional, já caduca e moribunda. Organizar atividades educacionais 

focadas na falta da vista ou apenas na perda parcial da visão, comparativamente, 

brincando, é o mesmo que preocupar-se com o rabo e esquecer o cachorro. 
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 Ambos os casos, o rabo e a cegueira, representam apenas uma parte e, 

portanto, não podem e não devem ser tomados pela totalidade do organismo vivo. A 

expressão viu as árvores, não viu a floresta, também revela bem o quão à maioria das 

pessoas encontram dificuldades de compreensão, quando precisam romper com 

esquemas teóricos e práticos e que focam numa dada particularidade e esquecem o 

sistema de relações e mediações mais complexas. 

 Nesta perspectiva, é importante ter em mente que a terminologia pessoa com 

deficiência, enfatiza no primeiro plano a pessoa e somente depois evidencia a 

deficiência.  

                Esta é, pois, a perspectiva atual e a tendência do futuro. A pessoa, como um 

organismo vivo, é um sistema de conjunto integrado composto de diversas e 

múltiplas partes que não podem ser vistas separadas. Embora cada uma dessas partes 

desempenhem determinadas funções específicas, nenhuma delas existe e funciona 

fora do sistema de conjunto integrado de relações do organismo. O olho só é olho, com 

sua função biológica e social específica no sistema de relações do organismo. 

Fora disso, é só um órgão sem vida e sem função social. 

 Por isso,  

Para compreender totalmente as particularidades do cego devemos descobrir as 
tendências existentes em sua psicologia, os embriões do futuro. Em essência estas 
são as exigências gerais do pensamento dialético na ciência: para aclarar 
completamente um fenômeno é necessário examiná-lo na relação com seu passado 
e seu futuro (VIGOTSKI, 1997, p.).  

 
 Desta maneira, se a educação tradicional das pessoas com deficiência visual 

está voltada para o passado, a ciência pedagógica progressista volta-se para o futuro e 

indica as tendências da educação social e escolar das pessoas com deficiência visual. 

Nisso reside, precisamente, o desafio do CAEE do IPC.  

 Como estamos sustentando desde o início desta exposição, os fundamentos 

pedagógicos e psicológicos que deverão embasar as atividades educacionais do CAEE, 

devem superar de uma vez por todas as ideias segundo as quais as pessoas cegas 
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vivem na escuridão, ou que elas são incapazes de compreender cores simplesmente 

porque não possuem o sentido da visão, entre outros mitos ainda recorrentes. 

 Há muito tempo, psicólogos assinalaram o fato de que o cego não sente 
em absoluto e de nenhum modo, sua cegueira, em oposição à opinião comum 
acerca de que o cego se sente permanentemente submergido na escuridão. 
Segundo a bela expressão de A. V. Biriliev - cego altamente instruído, o cego não 
percebe a luz de igual forma que os videntes de olhos vendados. O cego, assim 
mesmo, não percebe a luz de igual forma que o vidente a vê através de sua mão 
colocada sobre os olhos, ou seja, ele não sente, não experimenta diretamente que 
não tem visão. "Eu não posso sentir diretamente meu defeito físico" - testemunha A. 
M. Scherbina (1916, p.10). "Nem a instintiva atração orgânica pela luz", nem a 
tendência a "liberar-se da cortina negra", como a representou V. G. Korolienko, no 
excelente relato, El cego musico, constituem a base da psique do cego. A 
capacidade para ver a luz tem um significado prático e pragmático para o cego, e 
não um significado intuitivo-orgânico, ou seja, o cego sente seu defeito somente de 
um modo indireto, refletindo unicamente nas conseqüências sociais (VIGOTSKI, 
1997, p. grifos do autor).  

 

 Seria um erro ingênuo de a pessoa vidente supor que encontraremos. De fato, 

a cegueira é um problema e preocupa muito mais as pessoas videntes do que as 

próprias pessoas cegas. As pessoas cegas sentem as consequências e os reflexos da 

falta da vista, somente na relação social com as pessoas videntes. Aliás, todas as 

dificuldades sociais encontradas e enfrentadas pelas pessoas cegas, são dificuldades 

originadas pelas próprias pessoas videntes. 

 Não obstante a relevância dada ao sentido da visão é evidente as limitações da 

vista quando considerada isolada da relação com os outros sentidos e da palavra, como 

instrumento de comunicação comum entre pessoas cegas e videntes. Isso fica 

comprovado quando consideramos, por exemplo, a relação entre pessoas videntes e 

pessoas surdas. Ambas enxergam, mas estão afastadas porque o aspecto mais 

importante da comunicação (a oralidade para as videntes e a língua de sinais para as 

surdas) é um fator de primeira ordem e realmente ocupa um papel decisivo na vida 

social de qualquer pessoa.  

 Nesta perspectiva, Vigotski destaca um postulado bastante interessante, 

citando um pesquisador cego de renome da ex União Soviética: 
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Seu postulado fundamental é o seguinte: nos cegos, em primeiro lugar, encontra-se 
a limitação na liberdade de movimentos e a incapacidade na relação com o 
espaço, a qual, diferentemente do surdo-mudo, permite ao instante conhecer o cego. 
Depois, as demais forças e capacidades do cego podem funcionar plenamente numa 
medida tal que não podemos notar nos surdos-mudos. O mais característico na 
personalidade do cego é a contradição entre a incapacidade relativa no aspecto 
espacial e a possibilidade de manter, mediante a linguagem, uma relação total e 
completamente adequada com os videntes e conseguir a compreensão mútua (A. 
Petzeld, 1925), o que entra totalmente no esquema psicológico do defeito e da 
compensação. Este exemplo é um caso particular da contradição que estabelece a 
lei dialética fundamental da psicologia, entre a insuficiência organicamente dada e as 
aspirações psíquicas. No caso da cegueira, não é o desenvolvimento do tato ou a 
agudeza do ouvido, senão a linguagem, a utilização da experiência social, a relação 
com os videntes, constitui a fonte da compensação (VIGOTSKI, p. 1997). 

 
 De fato, um estudo baseado puramente nas experiências extraídas das 

relações entre pessoas cegas, confirma o aspecto fundamental ocupado pela 

comunicação verbal entre pessoas cegas e videntes. Sem esta forma comum de 

comunicação, é verdade, a realidade social das pessoas cegas seria muito mais trágica. 

Avançando, Vigotski afirma: 

Sobre a base da análise psicológica das representações espaciais dos cegos chega 
à conclusão de que a força motriz fundamental da compensação da cegueira, 
quer dizer, a aproximação através da linguagem à experiência social dos videntes, 
não há limites naturais contidos na própria natureza da cegueira, para seu 
desenvolvimento. Há algo que o cego não possa conhecer devido à cegueira? 
Pergunta-se Petzeld e chega a uma conclusão que uma enorme importância de 
princípio para toda a psicologia dos cegos: "a capacidade para conhecer no cego, é 
a capacidade para conhecer no todo e sua compreensão na base é a capacidade 
para compreender o todo (1997, p. 80/81, grifos do autor). 

 
 Efetivamente, estamos diante de uma grandeza de primeira ordem. Este fator 

tem passado despercebidos por muitos pesquisadores, estudiosos e principalmente 

pelos professores (as) das pessoas cegas. Enquanto os órgãos dos sentidos sensoriais 

são importantes e necessários na formação dos conceitos elementares, sem o uso 

da palavra comum entre pessoas cegas e videntes, seria impossível a formação dos 

conceitos complexos, os conceitos científicos. As pessoas cegas ou com baixa visão, 

ao contrário do que comumente pensamos, não encontram dificuldades além daquelas 

que são comuns também às pessoas videntes, na formação dos conceitos complexos 

e, portanto, na formação do pensamento. 
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 É muito instrutivo comparar a psicologia e as possibilidades de 
desenvolvimento do cego e do surdo. Desde o ponto de vista puramente orgânico, a 
surdez é um defeito menor que a cegueira. O animal cego provavelmente é mais 
indefeso que o surdo. O mundo da natureza nos chega mais através dos olhos que 
dos ouvidos. Nosso mundo está organizado mais como um fenômeno visual que 
auditivo. Quase não existe nenhuma função biologicamente importante que 
experimente alteração devido à surdez; devido à cegueira desaparece a orientação 
espacial e a liberdade dos movimentos, quer dizer, a função animal mais importante. 
Deste modo, no aspecto biológico o cego tem perdido mais que o surdo. Mas, para o 
homem, no qual se apresentam em primeiro plano as funções artificiais, sociais e 
técnicas, a surdez significa um defeito muito mais grave que a cegueira. A surdez 
provoca a mudez, priva da linguagem, isola o homem e o tira do contato social que 
se apoia na linguagem. O surdo, como um organismo, como um corpo, tem mais 
possibilidades de desenvolvimento que o cego; mas o cego, como personalidade, 
como uma unidade social, encontra-se numa posição muitíssimo mais favorável; tem 
a linguagem e junto com ela, a possibilidade da validade social. Deste modo, a 
leitlínea na psicologia do homem cego está dirigida à superação do defeito através 
de sua compensação social, através do conhecimento da experiência dos videntes, 
através da linguagem. A palavra vence a cegueira (VIGOTSKI, 1997, p.). 

 

 Embora pareça óbvio, é importante esclarecer que ao afirmar que a palavra 

vence a cegueira, não está aqui nenhuma questão relacionada com a superação da 

doença ou mesmo da cegueira, do ponto de vista biológico ou de uma eventual cura. 

Por isso, a questão resume-se no seguinte: "O fato de que o cego pode formar 

conceitos totalmente adequados com os videntes e totalmente concretos sobre os 

objetos que ele não pode perceber com a vista, é um fator de uma importância de 

primeira ordem para a psicologia e a pedagogia do cego". (1997). 

 O fato de uma pessoa não poder perceber com a sua própria vista, quer dizer, 

não conseguir ver com os seus próprios olhos, não significa dizer que ela não 

possa compreender formular e apropriar-se de conceitos científicos. A perda das 

percepções sensoriais visuais diz respeito apenas a um dos órgãos dos sentidos, no 

caso em tela, o da visão. Embora seja um dos sinalizadores mais importantes, do ponto 

de vista da formação do pensamento superior, a visão pode limitar em certos 

aspectos, mas efetivamente não impede o aparecimento e desenvolvimento do 

pensamento nas crianças, jovens e adultos cegos. 
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 O teor da próxima redação de Vigotski é muito elucidativo e só confirma o que 

temos insistentemente afirmado sobre as possibilidades reais do pleno 

desenvolvimento da personalidade integral das pessoas cegas. 

... a cegueira, que priva somente do "estímulo físico puro", não fecha 
hermeticamente as janelas do mundo e não priva de "a realidade total". Ela somente 
obriga a mudar a interpretação social destes estímulos físicos a outros estímulos e a 
vinculá-la com eles. A cegueira pode ser compensada em grande medida com outros 
estímulos. É importante aprender a ler e não simplesmente a ver as letras. É 
importante conhecer as pessoas e compreender seu estado e não ver os seus olhos. 
O trabalho dos olhos, em resumo, desempenham o papel subordinado de 
instrumento para alguma atividade e pode ser substituído pelo trabalho de outro 
instrumento. É totalmente correta a ideia de A. V. Biriliev a cerca de que o cego pode 
utilizar a vista de outra pessoa, a experiência do outro como instrumento da vista. 
Aqui o olho estranho desempenha o papel de aparato ou instrumento, como de 
microscópio ou telescópio. Quando nos dizem que o estudo dos fenômenos menos 
ópticos para o cego "é possível com a condição de que se utilize a outra pessoa 
como instrumento da experiência, para a familiarização com o fenômeno 
investigado" (A. V. Biriliev, 1924, p. 90), então aqui se confirma uma verdade muito 
mais ampla e importante que a regra, somente metodológica de como estudar um 
dos capítulos da física nas escolas para cegos. Aqui se estabelece 
independentemente das conclusões práticas mais imediatas, a importante ideia de 
que estas questões que parecem não ter na absoluta solução, no círculo da 
educação individual da criança cega resultam ter solução tão pronta se incorpora 
outra pessoa. Nisto consiste o salto saudável (salto vital) da tiflopedagogia e de 
qualquer classe de pedagogia especial, isto é, a saída dos limites da pedagogia 
individualista, de "duo" entre o professor e o aluno que constituía a base da 
educação tradicional. Tão pronto se incorpora ao processo tiflopedagógico um novo 
elemento, isto é, a experiência de outra pessoa, a utilização do olho alheio, a 
colaboração com o vidente, e nesse mesmo momento nos encontramos em um 
terreno novo, em princípio, e o cego adquire seu microscópio e o telescópio que 
ampliam imensamente sua experiência e o entrelaçam estreitamente no tecido geral 
do mundo. (VIGOTSKI, 1997, grifos do autor).  

 
 Vigotski também demonstra que a questão fundamental das pessoas cegas 

não está na esfera das sensações e das percepções. Mesmo os cinco sentidos 

sensoriais são insuficientes quando pensamos na formação do pensamento superior, a 

esfera dos conceitos mais complexos, dos conceitos científicos: 

... a investigação psicológica da personalidade da criança cega convence cada vez 
mais de que a verdadeira esfera da compensação das consequências da cegueira 
não é a esfera das representações ou das percepções, quer dizer, não é a esfera 
dos processos elementares, mas sim a esfera dos conceitos, quer dizer, a esfera das 
funções superiores. A. Petzeld formulou isto no conhecido postulado sobre a 
possibilidade de principio do conhecimento ilimitado para o cego. O investigador 
demonstrou que os cegos, em um grau superior limitado em suas representações, 
não estão limitados na esfera do conhecimento abstrato (VIGOTSKI, 1997). 
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 Ele ainda afirma: 

... tanto o cego como o vidente sabem, em geral, muito mais do que se pode 
imaginar, conhecem muito mais do que podem perceber com a ajuda dos cinco 
sentidos. Se soubéssemos em realidade tanto como podemos perceber diretamente 
nossos cinco sentidos, nenhuma ciência, no verdadeiro sentido da palavra, seria 
possível, já que os anexos, relações e dependências entre os fenômenos que 
formam o conteúdo do conhecimento cientifico, não são qualidades perceptíveis 
visualmente, mas se descobrem com a ajuda do pensamento. Deste modo, para a 
criança cega o pensamento é uma esfera fundamental da compensação da 
insuficiência das representações. Os limites do desenvolvimento na esfera do 
conhecimento superior superam o exercício senso motores que é possível na esfera 
dos processos elementares. “O conceito é a forma superior da compensação da 
insuficiência das representações”. (VIGOTSKI, 1997, grifos do autor). 

 
 Nesta perspectiva, a falta do órgão físico da visão pode ser compensada pelos 

outros e principalmente pelo uso da mesma palavra comum entre pessoas cegas e 

pessoas videntes. Se colocarmos a questão sobre a fase oculta da lua, por exemplo, 

aparentemente, ela não está acessível nem às pessoas videntes e nem tampouco às 

pessoas cegas. No entanto, com a ajuda do pensamento, ambas as pessoas, através 

de explicações científicas e com o uso da palavra, podem compreender e conhecer 

sobre este fenômeno natural. O mesmo exemplo também se aplica em tantas outras 

situações de outros campos da ciência. 

 Entretanto, resta aqui uma questão fundamental que precisa ser 

definitivamente enfrentada e superada pela humanidade. A histórica e ainda hoje 

recorrente ideia de que as pessoas cegas devem viver em locais separados, apartadas 

das pessoas videntes. Se existe alguma coisa danosa, perversa e extremamente cruel, 

isso tem a ver com o fato das pessoas cegas, pela simples falta da visão, ainda serem 

consideradas inválidas, inúteis, incapazes e inservíveis. 

 Na próxima citação, Vigotski exemplifica isto com uma epigrafe destacada no 

início do artigo "A criança cega". 

Agora podemos recorrer à questão fundamental, assinalada na epígrafe: 
 

... será o cego, aos olhos da ciência, um representante de uma raça peculiar de 

pessoas? Se não é assim, então, quais são os limites, as dimensões e os valores 
destas particularidades de sua personalidade? Com que qualidade participa o cego 
da vida social e cultural? No que é principal, já respondemos a esta pergunta com o 
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que expressamos anteriormente. Na essência, a resposta está dada já na condição 
limitadora desta epígrafe: se os processos de compensação não estiveram dirigidos 
a estabelecer relações com os videntes e não se guiarem pela exigência de adaptar-
se à vida social, se o cego vivera apenas entre cegos, somente neste caso poderia 
forma-se dele um tipo especial de ser humano. No ponto final ao qual se dirige o 
desenvolvimento da criança cega, no próprio mecanismo que põe em movimento as 
forças do desenvolvimento, há uma diferença de princípio entre a criança cega e a 
criança vidente. 

  

 Este é um postulado muito importante na psicologia e na pedagogia dos cegos. 

Qualquer criança possui uma deficiência orgânica relativa na sociedade dos adultos 

na qual cresce (A. Adler, 1927). Isto nos permite considerar qualquer infância como 

uma idade de insegurança, de inferioridade, e qualquer desenvolvimento, como 

um desenvolvimento dirigido ao vencimento deste estado, mediante a compensação. 

“Deste modo, o ponto final do desenvolvimento, quer dizer, a conquista da posição 

social, e de todo processo de desenvolvimento, são iguais na criança cega e na 

vidente” (VIGOTSKI, 1997, p. 81/82). 

 De fato, excluindo-se a falta da visão, que não é de modo algum pouca coisa, 

no mais, crianças cegas e crianças videntes, podem e devem conviver desde os dias, 

meses e anos iniciais de vida. Aliás, afinal, trata-se de crianças da mesma raça e do 

mesmo gênero humano, ou não? Cremos, ainda chegará um dia que a nossa educação 

e os nossos professores (as) serão e estará qualificado para ensinar pessoas, 

independente das suas particularidades específicas. 

 Vigotski enfatiza: 

Ao analisar o processo de educação da criança cega, desde o ponto de vista da 
teoria dos reflexos condicionados, chegamos oportunamente ao seguinte: no 
aspecto fisiológico não há uma diferença de princípio entre a educação da criança 
cega e da vidente. Esta coincidência não nos deve assombrar, já que anteriormente 
expomos que a base fisiológica da conduta manifesta a mesma estrutura que a 
superestrutura psicológica. Deste modo, de diferentes extremos abordamos o 
mesmo. A coincidência dos dados fisiológicos e psicológicos deve convencer-nos 
ainda mais da veracidade da conclusão fundamental. Podemos formulá-la da 
seguinte maneira: a cegueira, como uma deficiência limitada, proporciona os 
impulsos para os processos de compensação, que conduzem à formação de uma 
série de particularidades na psicologia do cego e que reorganizam todas as 
diferentes funções particulares inferiores ao ângulo da tarefa fundamental, vital. 
Cada função particular do aparato psíquico do cego tem suas particularidades, 
frequentemente muito significativas em comparação com os videntes; este processo 
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biológico de formação e acumulação das particularidades e desvios do tipo normal, 
abandonado a sua própria sorte, no caso de viver o cego no mundo dos cegos, 
conduziria inevitavelmente à criação de uma raça peculiar de pessoas. Sob a 
pressão das exigências sociais dos videntes, dos processos de supercompensação 
e utilização da linguagem, iguais nos cegos e nos videntes, todo o desenvolvimento 
destas particularidades se forma, de maneira que a estrutura da personalidade do 
cego, em geral, tem uma tendência para um determinado tipo social normal (1997 
p.). 
 

 Desta forma, parece importante deixar muito bem estabelecido que, a cegueira 

ou a perda parcial da visão, por si só, não se constitui motivo suficiente para 

que crianças, jovens e adultos cegos, tenham um pleno desenvolvimento educacional, 

social e laboral. Se tal não acontece, devemos, antes de tudo, procurar as razões no 

social e não nas particularidades individuais ocasionadas pela deficiência. 

            Pessoas cegas podem ler e escrever, assim como acontece com as pessoas 

que enxergam. Acontece que, como necessitam de livros e instrumentos adaptados às 

suas necessidades específicas e estas normalmente não estão disponíveis, acaba 

ficando a falsa impressão que o problema é das pessoas cegas e não de quem de 

direito e de fato deveria providenciar esses materiais. 

 Ainda, existe também a ideia equivocada segundo a qual todas as pessoas 

cegas são iguais e, portanto, todas vão conseguir atingir o mesmo grau/nível de 

desenvolvimento educacional, social ou laboral. Também aqui, Vigotski demonstra que 

entre a supercompensação e o fracasso existe uma vasta gama de possibilidades que 

poderão ser exploradas, na educação social das pessoas cegas. 

 Mesmo assim, determinadas pessoas não vão conseguir realizar o processo de 

supercompensação, outras vão fazê-lo apenas em parte.  

Todas as funções e todas as propriedades se reorganizam nas condições peculiares 
de desenvolvimento do cego: não se pode reduzir toda a diferença a um ponto. Mas, 
ao mesmo tempo, a personalidade, em geral, do cego e do vidente pode pertencer 
ao mesmo tipo. Manifesta-se de forma correta que o cego compreende mais o 
mundo dos videntes que o os videntes, o mundo do cego (VIGOTSKI, 1997, p. 
83/84). 
 

 Nos casos onde ocorre a supercompensação, é possível verificar que as ideias 

segundo as quais pessoas cegas não suportam conviver com a cegueira, não passam 
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de ideias erronias sem base de fundamento teórico e prático. São muito mais 

preocupações e inquietações de pessoas videntes do que das próprias pessoas cegas. 

Se não vejamos: 

Em alguns cegos, como descreveu de maneira maravilhosa Scherbina, compensa-se 
organicamente o defeito, "cria-se como que uma segunda natureza" (1916, p. 10) e 
eles encontram na vida, com todas as dificuldades relacionadas com a cegueira, um 
encanto peculiar ao qual não aceitariam renunciar por nenhum bem estar pessoal. 
Isto significa que nos cegos a superestrutura psíquica compensa de um modo tão 
harmonioso a deficiência, que converte-se na base de sua personalidade; renunciar 
a deficiência significaria para eles renunciar a si mesmos. Estes casos confirmam 
plenamente a teoria da compensação. O que concerne aos casos de fracasso da 
compensação, o problema psicológico se converte num problema social: por acaso a 
enorme massa de crianças sadias da humanidade alcança tudo o que eles poderiam 
e deveriam obter na sua estrutura psico-fisiológica? (VIGOTSKI, 1997, p. 84, grifos 
do autor). 

 
                 Essas palavras foram escritas há quase cem anos e elas continuam tendo a 

mesma validade nos dias atuais. O dado mais interessante é que elas não representam 

condições, situações e circunstâncias que atingem apenas pessoas cegas, se não uma 

realidade que continua afetando enormes massas de populações do mundo inteiro. 

Existem determinadas condições humanas que independe o fato das pessoas 

possuírem deficiência visual ou não. São determinações relacionadas com processos 

históricos e sociais. 

                 Antes de encaminhar a conclusão desta fundamentação, destacamos três 

aspectos realçados por Vigotski nas considerações finais do artigo:  

“A criança cega”. De acordo com sua interpretação, a ciência moderna possui três 
armas para combater a cegueira: a profilaxia social, a educação social e o trabalho 
social. ... como já dissemos, dispõe de três tipos de armas: a profilática social, a 
educação social e o trabalho social dos cegos: estes são os três pilares em que se 
sustém a ciência atual sobre o homem cego (1997, p. 85). 
 De acordo com Vigotski, todos os recursos possíveis e disponíveis da 
ciência profilática, devem ser utilizados na busca de impedir o aparecimento das 
doenças e eventualmente da cegueira. O uso dos recursos da ciência médica é uma 
das formas de combater o aparecimento da cegueira. Entretanto, ao mesmo tempo 
em que fazia a defesa da ciência profilática, ele também tinha consciência das 
promessas enganosas das ideias religiosas e mesmo dos limites do 
reestabelecimento da visão através das intervenções clínicas. 
              As pessoas de modo algum querem abandonar a promessa antiga de que 
os cegos recobrarão a visão. Todavia, faz muito pouco tempo, nós fomos 
testemunhas das esperanças enganosas que se originaram como se a ciência 
devolvesse a visão aos cegos (VIGOTSKI, 1997, p. 86/87). 
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 De fato, este é um assunto de relevância primordial que não tem merecido a 

particular atenção dos pedagogos, dos psicólogos e dos próprios professores (as) das 

pessoas cegas ou com baixa visão. Trata-se de uma questão altamente complexa, cujo 

fim é o mesmo, mas com perspectivas iniciais diferentes. Se a luta da pessoa cega é 

pela recuperação da visão, a luta da pessoa com baixa visão, por sua vez, é procurar 

evitar por todas as formas a cegueira. Como ninguém deseja voluntariamente ser 

cego, resulta desta situação que todos, indistintamente, fogem da cegueira como todos 

procuram driblar a morte de alguma maneira. Porém, se da morte ninguém consegue 

livrar-se porque em algum momento ela vai chegar com a cegueira nem sempre ela 

baterá em nossa porta. 

 Este é um problema social muito sério e muito complexo que nem mesmo os 

centros especializados estão conseguindo lidar de modo apropriado. Vivendo entre o 

ver e não ver, qualquer pessoa nesta situação entra numa fase em que o sentimento de 

invalidez social vai aprofundando-se cada vez mais, de tal sorte que se não 

houver intervenções profissionais qualificadas, o quadro tende a agravar-se e avançar 

para além dos problemas individuais de ordem biológicos. 

 Compreender e avaliar corretamente essas situações, consiste apenas numa 

das etapas deste processo complexo. Junto com um diagnóstico precisamente 

qualificado, deve vir à seleção e preparação das atividades educacionais que sejam 

capazes de proporcionar a essas pessoas a confiança e segurança que elas 

necessitam. Brincando, trata-se de acertar a fórmula e a dosagem correta, para não 

"matar o paciente". 

 Além da arma da profilaxia social, Vigotski também tinha consciência da força 

da educação como uma arma de combate a cegueira (insistimos: isso não tem a ver 

com cura).  

 Ele afirma: 

Também é necessário acabar com a educação segregada, inválida para os cegos e 
desfazer os limites entre a escola especial e a normal: a educação da criança 
cega deve ser organizada como a educação da criança apta para o desenvolvimento 
normal; a educação deve formar realmente do cego uma pessoa normal, de pleno 
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valor no aspecto social e eliminar a palavra e o conceito de "deficiente" em sua 
aplicação ao cego (VIGOTSKI, 1997, p. 87). 
 

 Ao propor "eliminar a palavra e o conceito de deficiente em sua aplicação ao 

cego", Vigotski acusa a educação segregada como sendo uma das responsáveis por 

produzir e reforçar a ideia da pessoa cega como "deficiente". Os alicerces desta 

educação segregada e "inválida" para o ensino das pessoas cegas são os mesmos que 

dão sustentação a velha educação tradicional.  

 Esta educação já caduca não forma para a vida e muito menos ainda para o 

trabalho vivo. O trabalho social é, precisamente, a terceira arma de combate à 

cegueira proposta por Vigotski.  

 Ele afirma: 

... por último, a ciência moderna deve dar ao cego o direito ao trabalho social não em 
suas formas humilhantes, filantrópicas, de inválidos (como se tem cultivado até o 
momento), senão as formas que respondem à verdadeira essência do trabalho, 
unicamente capaz de criar para a personalidade a posição social necessária (1997, 
p. 87). 

 

 Aqui também, ao mencionar a palavra "inválidos", Vigotski condena aquelas 

formas de trabalho filantrópicos existente em muitas instituições para pessoas com 

deficiência.  

               Essas formas de trabalho acabam reforçando ainda mais a ideia da invalidez 

social das pessoas cegas. Com muita razão e propriedade, Vigotski criticava os 

limites estreitos da instrução laboral que se dava aos internos das escolas de cegos. 

"Trabalhar não significa de nenhuma maneira saber fazer escovas ou tecer cestos 

senão algo incomensuravelmente maior". (VIGOTSKI, 1997, p. 64). 

 Embora as criticas dirigidas à educação segregada e as formas filantrópicas de 

trabalho, tenham sido feitas no início do século passado e no contexto da 

sociedade Russa passando por um processo revolucionário, no princípio, elas 

continuam validas, porque a educação e o trabalho são as duas atividades humanas 

mais importantes na vida de todas as pessoas, com ou sem deficiência visual. 
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 Para Vigotski essas duas atividades socializadoras são tão importantes que ele 

vê no trabalho colaborativo com as pessoas videntes, a porta estreita através da 

qual as pessoas cegas devem entrar na vida. "A colaboração com o vidente deve 

constituir a base da educação laboral. Sobre esta base se cria uma relação verdadeira 

com os videntes e o trabalho resultará ser a porta estreita através da qual o cego 

entrará na vida" (VIGOTSKI, 1997, p. 64-65). 

 "Uma relação verdadeira com os videntes". Destacamos a expressão "relação 

verdadeira", porque aqui precisamente reside uma das principais dificuldades ainda 

presente nesta relação notadamente conflituosa entre pessoas cegas e pessoas 

videntes. Todas as relações humanas são, por sua própria essência, marcadas por 

conflitos e contradições. 

 No entanto, as relações entre pessoas cegas e videntes, por questões 

históricas, sociais e culturais, estão profundamente marcadas por processos de 

dominação e opressão.  

 Infelizmente, mesmo nos dias de hoje, as pessoas videntes julgam-se 

superiores e por isso acham-se no direito de impor aos que não possuem visão, 

considerados inferiores, uma lógica de organização social pensada por elas e para elas. 

                Por isso, enquanto perdurar esta relação social artificial e dominadora das 

pessoas videntes sobre as pessoas cegas, a educação social e o trabalho social, 

como atividade humana efetivamente emancipadora, continuará sendo apenas uma 

perspectiva de futuro. Vimos antes que Valentin Haüy via na educação e no trabalho o 

fim da tragédia das pessoas cegas. Todavia, quase 250 anos depois, ainda temos 

pessoas defendendo escolas segregadas e quando consegue algum trabalho, a 

compreensão dos empregadores é que eles estão fazendo uma ação filantrópica e não 

garantindo um direito social. 

 Todos esses processos historicamente produzidos, com reflexos materiais e 

psicológicos na vida das pessoas com deficiência visual, tiveram como resultado uma 

sociedade pensada, organizada e produzida pelo trabalho das pessoas videntes para o 
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uso fruto dessas mesmas pessoas. As consequências de tudo isso estamos vendo hoje 

nas discussões e debates sobre a necessidade de repensarmos este modelo societário. 

               Nesta perspectiva, as mudanças conceituais, nos princípios e fundamentos 

jurídicos e na legislação em geral, não representam apenas avanços legais. Todas 

essas e outras tantas questões, sintetizam reflexões, discussões, debates e 

reivindicações de segmentos sociais que iniciaram lutas por reconhecimento social e 

defesa de seus direitos. 

 Assim, todas as atividades ricas e enriquecedoras, são importantes e 

necessárias na formação sócio educacional das pessoas cegas ou com baixa visão. 

Entretanto, duas delas, precisamente, a educação escolar e o trabalho, efetivamente, 

são indispensáveis no processo de inclusão social.  

 Destacamos a guisa de conclusão, alguns pontos sobre a educação e o 

trabalho. 

 a) Como a educação social tem a ver com processo de humanização, ela 

torna-se uma atividade humanizadora e, portanto, indispensável no processo de 

formação das pessoas com deficiência visual. Mas, para que as atividades 

educacionais realmente cumpram com a sua finalidade humanizadora e, por 

conseguinte, também emancipadora, tais atividades precisam ser ricas e 

enriquecedoras do acervo cultural das pessoas com deficiência visual.  

 Já, a educação escolar, trata-se de formação indispensável nos dias atuais, 

pois ela é o requisito primeiro exigido quando essas pessoas vão ao mercado de 

trabalho em busca de uma vaga de emprego. 

 Entretanto, não basta apenas o diploma de conclusão de um curso ou nível de 

escolarização. Num processo de competição cada vez mais acirrado e considerando-se 

as maiores dificuldades dessas pessoas no ingresso ao trabalho, para que a educação 

efetivamente faça a diferença na vida delas, a educação escolar realmente precisa ser 

de qualidade além do que tem sido ofertada até o momento. 
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 Nesta perspectiva, as atividades do AEE realmente precisam ser repensadas 

sob certos aspectos. A questão mais importante aqui não está necessariamente na 

quantidade das atividades propostas na atual legislação, mas na qualidade dessas 

atividades, na sua base conceptual, na abordagem e, por conseguinte, na formação dos 

profissionais que atuam no AEE. 

 b) Do ponto de vista do trabalho, além de atividade também humanizadora, ele 

possui outras características e especificidades sociais, das quais destacamos aqui três: 

I. Trabalhando, as pessoas com deficiência visual passam a contribuir 

com a produção da riqueza social do país. Com isso, pelo menos em 

parte, elas deixam de ser vistas apenas como "parasitas" que vivem do 

trabalho alheio. 

II. Numa sociedade onde tudo foi transformado em mercadoria que estão 

a disposição no mercado de consumo, só estão efetivamente incluídas 

aquelas pessoas que são consumidoras. Acontece que, sem trabalho as 

pessoas com deficiência visual não têm dinheiro e sem dinheiro não 

podem comprar e, portanto, estão fora do mercado de trabalho e de 

consumo. Logo, estão excluídas do uso fruto dos bens materiais e 

culturais. 

III. Contudo, o trabalho cumpre uma finalidade ainda mais importante na 

vida das pessoas com deficiência visual. Ele cumpre, ao menos em parte, 

a finalidade de contribuir decisivamente na desconstrução desta ideia 

ainda muito presente, segundo a qual essas pessoas são incapazes, 

invalidas e inúteis. O valor social da pessoa que trabalha é muito diferente 

do valor social da pessoa que não trabalha e ainda assim vive de um 

beneficio por invalidez. 

 A invalidez social é um dos piores sentimentos que uma pessoa cega enfrenta 

na sua vida. Sair de casa andando a esmo ou simplesmente para praticar uma 

atividade esportiva ou de lazer, por exemplo, é muito diferente do que sair de casa para 



 

 

 

 

 

 

 

 

77 
 

ir a uma universidade cursar uma graduação ou ao trabalho, ou as duas coisas ao 

mesmo tempo. 

                Por isso, o CAEE e seus profissionais precisam compreender a efetiva 

importância e necessidade da educação e do trabalho na vida social das pessoas que 

frequentam o AEE. 

 Mesmo no caso daquelas que já estão escolarizadas e não trabalham por 

situação de idade ou outras motivações, as atividades precisam ser socialmente úteis e 

cumprirem uma finalidade verdadeiramente formativa na vida dessas pessoas. 

               Além das atividades do AEE, previstas na legislação nacional, na legislação 

estadual e nas normatizações do respectivo sistema estadual de ensino, outras 

atividades previstas em outras políticas, principalmente no caso do trabalho, saúde, 

cultura, assistência social, etc. também deverão ser pensadas e articuladas pelo CAEE, 

como forma de oferecer o máximo de oportunidades no processo de 

formação/reabilitação/habilitação das pessoas cegas ou com baixa visão. De acordo 

com o método de investigação e exposição que estamos operando, é necessário 

compreender a totalidade do ser social e também das pessoas de carne, osso, nervos, 

sentimentos, emoções e sensações. Nenhum ser humano é só biológico, só social, só 

emoções, só psicológico, só uma parte ou outra, só braços ou pernas, só visão, 

audição, paladar, tato, olfato; ele é tudo isso e muito mais; ele precisa ser 

compreendido na sua totalidade, com a sua personalidade integral. Se ele é tudo isso 

ao mesmo tempo, logo, a cegueira ou a perda da visão, não pode e não deve ser vista 

descolada do todo que compõe a pessoa, com suas múltiplas 

características, necessidades, particularidades e especificidades próprias (idade, raça, 

opção sexual, etc.). 

                Por fim, do ponto de vista dos fundamentos pedagógicos e psicológicos do 

CAEE, pensamos ter deixado claro os princípios balizadores e norteadores das suas 

ações. 
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               Esses princípios estão articulados com a missão, visão, valores e os objetivos 

estratégicos do Novo IPC. O CAEE não pode e efetivamente não existe solto no ar, 

suspenso, descolado do projeto estratégico global do Novo IPC que estamos 

construindo. 

               Neste esforço, dois princípios fundamentais estão bem estabelecidos: o 

coletivo e a cooperação/colaboração. Esses dois princípios vão contra formação 

competitiva e individualista. Enquanto a base da educação burguesa é a competição e 

o individualismo, a base da formação comunista é o coletivo e a cooperação. "A 

pedagogia comunista é a pedagogia do coletivo" (VIGOTSKI, 1997). 

 A despeito da utilização da expressão comunista, seja no seu significado 

científico ou na sua significação vulgar, no PPP do CAEE, indica apenas que estamos 

diante da necessidade de superação de práticas competitivas e individualistas na 

educação das pessoas com deficiência visual. 

 O atual modelo societário baseado na competição e no individualismo, 

comprovadamente, tem se revelado hostil e excludente às pessoas cegas ou com baixa 

visão. Por isso, uma nova educação, verdadeiramente baseada no coletivo e na 

cooperação, deve ser fortemente estimulada no CAEE do IPC. 

 Na busca deste intento, ganha força a ideia do trabalho colaborativo, como 

estratégia global que precisa ser mais bem compreendida e exercitada por todas as 

pessoas que constroem o CAEE e o Novo IPC, enquanto uma ferramenta de luta na 

defesa dos direitos individuais e coletivos das pessoas com deficiência visual. 

 

 

2. 2. FUNDAMENTOS CONCEITUAIS E LEGAIS 

 

 Eu não sei se a teoria da curvatura da vara é conhecida. Ela foi enunciada 
por Lênin ao ser criticado por assumir posições extremistas e radicais. Lênin 
responde o seguinte: "quando a vara está torta, ela fica curva de um lado e se você 
quiser endireitá-la, não basta colocá-la na posição correta”. É preciso curvá-la para o 
lado oposto (SAVIANI, 1984, p. 41 - grifos do autor). 
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 A teoria da curvatura da vara parece uma boa imagem para ilustrar o quão o 

processo de inclusão de estudantes com deficiência visual nas escolas comuns deve 

ser compreendido, não apenas como uma questão pedagógica necessária e 

fundamental, mas essencialmente como luta política por reconhecimento (HONNETH, 

2003) de um segmento historicamente excluído da sociedade. 

 A luta por reconhecimento social das pessoas com deficiência, defesa e 

garantia dos seus direitos, não acontece sem enfrentamentos políticos e sociais. As 

políticas sociais são, sempre, o resultado dos embates e das disputas de interesses 

conflitantes existentes nas sociedades concretas, de acordo com o seu tempo histórico. 

              Nesta perspectiva, parece interessante ouvir as palavras de um comentador 

crítico que revela o quão ainda estamos distantes da concretização desses direitos: 

 A distância entre o dizer e o fazer vai cada vez mais sendo insuportável no Brasil, 
pois o povo está se conscientizando de que, se não se mobilizar, jamais 
poderá avançar no processo de conquistas políticas e sociais, de vez que nenhum 
Príncipe deseja perder suas regalias. A vitória do povo só será obtida por meio da 
luta. Neste sentido, é válido afirmar que "a luta faz a lei" (SARAIVA, 1993, p. 141 - 
grifos do autor). 

 
             Nesse sentido, se a luta faz as leis, significa que a concretização das leis só 

pode ser o resultado da continuidade das lutas dos segmentos organizados que 

realmente necessitam que as leis sejam efetivamente concretizadas. 

 Citando Poulantzas, Neves demonstra que existem leis que surgem para 

legitimar determinados costumes já instituídos na sociedade. Outras leis, contudo, 

surgem com o propósito de estimular o aparecimento e a institucionalização de novos 

costumes. Este parece ser o caso das Leis que garantem os direitos das pessoas com 

deficiência. 

[...] a lei detém um papel importante (positivo e negativo) na organização da 
repressão ao qual não se limita. É igualmente eficaz nos dispositivos de criação do 
consentimento. Há leis que surgem para validar no campo jurídico um costume já 
consagrado socialmente (são exemplos as mudanças no Código Civil com relação 
ao direito de família), enquanto outras são formuladas justamente para induzir a um 
costume, mesmo que este não venha a ser observado, em um primeiro momento, 
pela sociedade como um todo. (NEVES, 2005, p. 194). 
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 Então, as leis, garantido os direitos das pessoas com deficiência enquadram-se 

no teor da parte final da referida redação. Nesta perspectiva, elas cumprem três 

finalidades básicas: 

a) Reconhecer no campo do direito, certos costumes sociais já instituídos 

na sociedade, em relação às pessoas com deficiência visual. 

b) Induzir/forçar o aparecimento e a institucionalização de novos 

costumes sobre práticas de convivência com o público com deficiência 

visual. 

c) Traduzir em ações concretas alguns dos direitos já consagrados, 

através de ações das políticas públicas, destinadas a atender as 

necessidades das pessoas com deficiência visual. 

 Deste modo, as mudanças conceituais inovadoras previstas nas legislações 

mais recentes, na realidade, representam o resultado de mudanças já ocorridas no 

conjunto da sociedade. Essas mudanças nunca atingem por inteiro todas as pessoas 

de todos os segmentos sociais. Isso explica porque temos, ainda hoje, pessoas 

favoráveis e pessoas contrarias a inclusão de pessoas cegas nas escolas comuns, por 

exemplo. 

               Incontestavelmente, o paradigma da inclusão social das pessoas com 

deficiência, com tudo o que ele representa em termos de mudanças nos conceitos, nas 

leis e nas práticas, realmente significa uma conquista histórica e um avanço 

considerável, em comparação com o paradigma da integração (ainda muito presente 

nas escolas e na sociedade, diga-se de passagem). 

 Para exemplificar o real significado social do paradigma da inclusão, 

destacamos apenas alguns dispositivos da Lei N. 13.146 de 2015 - Lei Brasileira da 

Inclusão (LBI). 

               Somente a redação do Art. 2º desta Lei, já demonstra a inversão da ordem de 

uma lógica que já vinha perpetuando-se há séculos. Demonstrar que as dificuldades 

que as pessoas com deficiência encontram no seu processo de inclusão está no social 
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senão nelas, inverte radicalmente a perspectiva e abrem novos e promissores 

horizontes, sobre a compreensão e a necessidade da realização de ações efetivamente 

inclusivas, não apenas pelas escolas, mas pelo conjunto da sociedade. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 
uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 

 Traduzindo, significa dizer que as dificuldades e as barreiras enfrentadas pelas 

pessoas com deficiência no seu processo de inclusão social, são produzidas e estão na 

sociedade e não nelas pessoas. Ora, se a sociedade é a verdadeira produtora dos 

obstáculos, das barreiras e das dificuldades, logo, cabe a ela, sociedade, promover as 

mudanças, primeiro, mudando a compreensão sobre o fenômeno social das pessoas 

com deficiência, depois, promovendo as ações legais e concretas que tornem esta  

sociedade uma sociedade efetivamente inclusiva. Partindo-se desta compreensão, as 

deficiências (as falhas, os defeitos, os problemas) estão na sociedade e não 

nas pessoas. 

                Nesta perspectiva, pela sua complexidade e dimensão social, merece 

atenção particular o conteúdo da redação do parágrafo primeiro do mesmo Art. 2º da 

LBI: 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades;  
IV - a restrição de participação. 
 

 Diante desta nova perspectiva, a avaliação da deficiência deixa de ser apenas 

médica e será biopsicossocial. Mas, o que exatamente isso significa? Num primeiro 

momento, significa que os profissionais que trabalham com pessoas com deficiência, 

inclusive e principalmente aqueles da Educação Especial, antes de tudo, precisam 

seguir o movimento histórico e também mudarem seus pensamentos em relação às 

pessoas cegas ou com baixa visão. 
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 Diante desta nova realidade, então, precisamos compreender com mais 

precisão e acima de tudo saber distinguir questões clinicas de questões pedagógicas. 

               Na realidade, do ponto de vista da avaliação sobre as pessoas com 

deficiência visual, por inúmeras razões e determinações que não vem ao caso neste 

momento, os aspectos clínicos acabaram ocupando uma centralidade que não deveria 

ter acontecido. De fato, isso acabou ocorrendo, não necessariamente por uma 

imposição ou influência dos médicos na educação das pessoas com deficiência visual. 

Se alguém efetivamente tem responsabilidade maior neste processo, esses são os 

professores e professoras que, na maioria das vezes, abdicam das suas atribuições 

pedagógicas para curvarem-se meramente aos aspectos clínicos indicados pelos 

médicos nos seus respectivos laudos e receituários. 

 Efetivamente, esta ressalva critica é necessária, não para negar a importância 

do laudo como subsidio na avaliação pedagógica. Note-se que afirmamos subsidio 

e não determinação na avaliação pedagógica. Se o laudo continuar ocupando o papel 

de centralidade como tem ocorrido até o momento na avaliação pedagógica das 

pessoas com deficiência visual, esta avaliação supostamente pedagógica continuará 

sendo clinica e não social como indica a mudança de perspectiva incorporada pela LBI. 

              É bom lembrar que no caso do AEE, o trabalho pedagógico, quer dizer, da 

educação, entra justamente no momento que os recursos clínicos já não conseguem 

fazer mais nada. Portanto, o trabalho da educação começa justamente onde o trabalho 

do médico termina. No caso da cegueira, não resta nenhuma dúvida sobre tal 

afirmativa, já que neste caso, o olho é o que menos importa na avaliação e na 

proposição dos encaminhamentos das atividades educacionais. Aqui, como indica 

Vigotski (1997), a educação deve buscar a via de rodeio, quer dizer, os outros 

sinalizadores. 

 Já no caso da perda parcial da visão, igualmente, a educação deve atuar 

também sempre na busca da superação dos aspectos clínicos, aqui entendido, 

obviamente, que não na perspectiva da cura. Por isso, ainda que o professor (a) do 
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AEE organize o plano individual do estudante seguindo algumas orientações do 

médico, é sempre bom lembrar que o seu trabalho é efetivamente pedagógico e não 

clinico Do contrario, seria compreender o professor (a) como uma extensão do médico e 

o pedagógico a reboque do clínico. 

 Por isso, a avaliação deixa descer apenas clínica e precisa incorporar outros 

elementos (familiares, sociais, econômicos, culturais, religiosos, etc.) no processo de 

definição das ações pedagógicas apropriadas, de acordo com as necessidades 

específicas de cada pessoa com deficiência visual que procura o CAEE. Mais 

importante que saber o diagnóstico de uma dada pessoa, é precisamente saber o que 

ela pode vir a ser a partir das intervenções pedagógicas intencionalmente organizadas. 

             Nesta perspectiva, embora Vigotski esteja se referindo aos casos de doenças 

graves, parece interessante ater-se no princípio por ele indicado. "Crianças 

nervosas, epilépticas, histéricas, etc. representam desvios patológicos em formas de 

seu comportamento e necessitam antes de tratamento que de educação”. Mas aqui 

ganha força especial a ideia de Zalkind segundo quem, em essência, não se pode 

estabelecer um limite acentuado entre a educação e o tratamento, entre a pedagogia e 

a psicoterapia.  

 Ambas são diferentes formas de sociologia, ou seja, de uma criação social 

sistemática e planificada (VIGOTSKI, 2001). De fato, trata-se, em outras palavras, de 

uma pedagogia social da educação dessas pessoas com quadros patológicos mais 

graves. Contudo, mesmo nesses casos, o fato é que para além dos aspectos clínicos, 

essas pessoas precisam ser educadas e isso é precisamente tarefa da educação 

social, familiar e escolar, quando for o caso. Resumidamente, esta é a ideia central da 

avaliação biopsicossocial. Não se ignora os aspectos clínicos, mas eles já não são mais 

determinantes, porque outros fatores sociais, culturais e pedagógicos devem ser 

considerados no processo avaliativo. 

 Trata-se, pois, de uma mudança significativa de conceitos que precisam ser 

apropriados pelos profissionais da Educação Especial. Além do mais, em se tratando 
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de pessoas com deficiência visual na educação, a questão central não deve ser o quão 

cada uma delas possui de perda visual, segundo laudo médico, mas o que elas 

efetivamente dão conta de fazer em termos de aproveitamento na realização das 

atividades educacionais no processo ensino aprendizagem. 

 Se o resíduo visual já não é mais suficiente na realização de uma determinada 

atividade educacional, logo, alternativas tecnológicas/pedagógicas precisam ser 

encontradas, independente da posição do médico. Este é precisamente o dado mais 

importante no processo de avaliação pedagógica. 

 Assim, mudando a concepção de pessoa com deficiência e de avaliação, 

respectivamente, espera-se mudar também a concepção e a organização do AEE. 

Muitas barreiras que até então eram aceitas e passavam despercebidas no cotidiano 

onde o AEE é ofertado, com a LBI, ganham tipificação legal e a partir de agora passam 

a ser considerados crimes de discriminação. 

 Para registro e conhecimento dos profissionais, trabalhadores, familiares e 

estudantes do CAEE, vamos reproduzir na íntegra o teor do Artigo 3° da LBI e seus 

respectivos parágrafos e incisos:  

 Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei consideram-se: 
 I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos transportes, da informação e comunicação, inclusive seus sistemas 
e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;  
II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou 
projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  
III - tecnologia assistiva ou ajudas técnicas: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivam promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e participação de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, visando a sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social;  
IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício 
de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:  
a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;  
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b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;  
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;  
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 
ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;  
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas;   
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias;  
V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange,  
dentre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a 
visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, 
escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as 
tecnologias da informação e das comunicações; ... 

 

 Já, o Art. 4º da LBI, afirma que "Toda pessoa com deficiência tem direito à 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de 

discriminação”. 

§ 1° Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito 

de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou exercício dos direitos e liberdades 

fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e 

do fornecimento de tecnologias assistivas. 

  Por fim,  

o Art. 5º da LBI, sustenta que A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão, 
tratamento desumano ou degradante. 
Parágrafo único. “Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o 
idoso, com deficiência”. Antes de avançar com os aspectos da LBI, pela relevância e 
a articulação com os pontos já destacados, vamos dedicar algumas linhas no texto 
base da "IV Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência" (2016), 
com o tema: “Os desafios na implementação da política da pessoa com deficiência: a 
transversalidade como radicalidade dos Direitos Humanos”. 
 

 Logo no início, o texto base afirma que:  

Nos últimos anos uma nova expressão tem tido cada vez mais presença no cenário 
das políticas públicas brasileiras, com implicações para a forma de organizar a ação 
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governamental: a transversalidade. Apontada como requisito fundamental para 
concepção e gestão das políticas públicas e atuação dos movimentos, em especial 
os relacionados aos Direitos Humanos, a transversalidade é uma proposta de 
superação da histórica fragmentação dos públicos e das políticas. No contexto das 
pessoas com deficiência, é fácil verificar que a invisibilidade, discriminação e 
negação de direitos no Brasil são fenômenos identificados em diversas 

circunstâncias da vida em sociedade (CONADE, 2016). 
 

 Pouco mais adiante, o texto base destaca que "Esse é um desafio amplo e 

instigante que esta IV Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência” 

se propõe a debater, pautada pelo propósito de superar os instrumentos clássicos que 

não têm conseguido dialogar a contento com o desafio de incluir as pessoas 

com deficiência e estimulada pela experiência inovadora e exitosa do Plano Nacional 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Viver sem Limite, que apresentou uma 

nova agenda para as políticas da pessoa com deficiência no Brasil, articulando 

diferentes órgãos do governo federal para implementação de políticas para o segmento. 

 A questão da deficiência deve perpassar impregnar e atravessar as demais 

políticas e ações a fim de garantir igualdade de oportunidades e inclusão verdadeira em 

todos os campos da vida. “Trata-se, pois, de enxergar o cidadão e cidadã com 

deficiência como “sujeito de direitos” e não como “objeto de atuação” de cada uma das 

políticas” (CONADE, 2016).  

 A nova perspectiva da avaliação do CAEE deve, portanto, tomando-se o 

conceito da transversalidade, compreender que numa única pessoa, poderão estar 

presentes múltiplas singularidades: a deficiência, a questão racial, a idade, a opção 

sexual, a etnia, questões socioeconômicas, religiosas, entre tantos outros fatores, 

situações e circunstancias que determinam ou influenciam e precisam ser considerados 

pelos profissionais no momento da avaliação de ingresso, permanência e progressão. 

 Hoje, está cada vez mais evidente que já não basta aos especialistas da 

Educação Especial, o conhecimento específico sobre como identificar e propor algumas 

atividades educacionais às pessoas cegas ou com baixa visão. Neste novo contexto 

histórico profundamente marcado pelo conflito e a contradição, é necessário romper 
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com o velho paradigma da Educação Especial tradicional e formar os novos 

educadores, antenados com os novos desafios propostos pela LBI e pelo conceito da 

transversalidade. 

 Nesta perspectiva, do ponto de vista da educação, a LBI afirma que os Estados 

devem assegurar sistemas educacionais inclusivos, conforme previsto na redação do:  

Art. 27º: A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados um 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e o aprendizado ao longo de toda 
a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 
habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 
características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

   
O Parágrafo único do mesmo Artigo, afirma:  

“É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar a 
educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma 
de violência, negligência e discriminação”. Por sua vez, o inciso III do Artigo N. 28 da 
LBI, prevê a elaboração do Projeto Político Pedagógico, com a seguinte redação: "III 
- projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, 
assim como demais serviços e adaptações razoáveis, para atender as 
características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia;.... 
 

              Nesta pegada, é importante destacar que a LBI regulamenta diversos 

dispositivos da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Como esta Convenção foi incorporada como emenda constitucional, resulta que os 

direitos previstos na LBI são direitos constitucionais. Avançando na exposição sobre os 

fundamentos conceituais e legais deste PPP, vamos destacar alguns dispositivos 

constitucionais, além de outros previstos em textos legais que normatizam a Política 

Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Nos termos da 

Constituição Federal (CF) de 1988, a educação é direito de todos e dever do Estado. 

Vale conferir: “Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho”. 
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              Note-se que a CF é clara:  

... a educação é direito de todos, sem nenhuma distinção. No Artigo N. 208 no inciso 
III, a CF fala no Atendimento Educacional Especializado, in verbis: “Art. 208”. O 
dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: ... III - 
atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino... 
 

              Portanto, a luz da CF, da Convenção da ONU e da LBI, consta apenas a 

previsão do AEE e não de escola especial. A previsão de escola especial na legislação 

nacional no pós CF de 1988, aparece na Lei N. 7.853 de 1989. 

             No período compreendido entre a publicação da CF até a publicação do 

primeiro texto da Política da educação especial na perspectiva da educação inclusiva, 

em 2008, muitas leis, decretos, resoluções, portarias, notas técnicas e outros 

documentos oficiais, foram produzidos e publicados, abordando sobre a educação 

especial. Entretanto, como o objetivo desta parte do PPP, não é fazer análise da 

legislação específica, vamos fazer menção apenas á Lei N. 9.394 de 1996 (LDBEN) e 

nos textos legais mais recentes. Da LDBEN, destaque deve ser feito sobre o capítulo V, 

onde constam os dispositivos sobre a Educação Especial. Um dos aspectos que 

merece ser ressaltado, diz respeito a previsão de que o poder público poderá firmar 

convênios com as instituições particulares sem fins lucrativos, para ofertar o AEE. 

                  A publicação da Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva, pelo Ministério da Educação em 2008, representou, de fato, um 

marco histórico importante. Novos conceitos e novas perspectivas educacionais foram 

abertos, num quadro onde até então havia um predomínio das vertentes e das 

correntes políticas e educacionais mais conservadoras. Abrir uma fenda neste solo e 

questionar o modelo segregativo imposto pelas escolas especiais trouxe para o centro 

do debate no campo da Educação Especial, a revelação de diversos e múltiplos 

interesses individuais e coletivos que estava há muito aprisionados. Para os defensores 

incondicionais das escolas especiais, a Política da Educação Especial na Perspectiva 

Inclusiva, representou uma ameaça aos seus interesses políticos e econômicos. Para 

os defensores da inclusão de estudantes com deficiência nas escolas comuns, trata-se 
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de um direito previsto no Artigo N. 205 da CF que precisa ser garantido pelos governos. 

Consolidada a Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva, hoje, ela é regulamentada pelo Decreto N. 7.611 de 2011. 

              De acordo com o Artigo primeiro deste Decreto: “Art. 1º” O dever do Estado 

com a educação das pessoas público-alvo da educação especial será efetivado de 

acordo com as seguintes diretrizes: 

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades;  
II - aprendizado ao longo de toda a vida; 
III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência. 
              Sobre o financiamento, o inciso VIII do mesmo Decreto, estabelece:  
VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial. 
 

               Já o Art. 3º do Decreto N. 7.611 de 2011, afirma: São objetivos do 

atendimento educacional especializado: 

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e 
garantir serviços de apoio especializados de acordo com as necessidades individuais 
dos estudantes; 
II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular; 
III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem 
as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; 
IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas 
e modalidades de ensino.  
 

 Por fim, ainda no mesmo Decreto, o Art. 5º menciona o apoio técnico financeiro 

da União nos seguintes termos: 

A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, e as instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com a finalidade de ampliar a 
oferta do atendimento educacional especializado aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de ensino regular. 
  

 Por sua vez, no dia 15 de abril de 2016, o Ministério da Educação publicou a 

Portaria Nº 243, estabelecendo os critérios para o funcionamento, a avaliação e 

a supervisão de instituições públicas e privadas que prestam atendimento educacional 

a estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
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habilidades/superdotação 

               De acordo com o Artigo primeiro, esta "Portaria visa definir requisitos para o 

funcionamento das instituições públicas e privadas comunitárias, confessionais, sem 

fins lucrativos, especializadas em educação especial, bem como critérios para 

supervisão e avaliação dos serviços prestados". O Artigo dois da mesma Portaria define 

quais os serviços as instituições especializadas devem prestar. “Art. 2º As instituições 

públicas e privadas comunitárias, confessionais, sem fins lucrativos, especializadas em 

educação especial poderão desenvolver as seguintes atividades”: 

I - ofertar o Atendimento Educacional Especializado - AEE aos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, de forma complementar às etapas e/ou às modalidades 
de ensino, definidas no projeto político pedagógico; 
II - organizar e disponibilizar recursos e serviços pedagógicos e de acessibilidade 
para atendimento às necessidades educacionais específicas dos alunos, público alvo 
da educação especial;  
III - atender, de forma complementar ou suplementar, alunos matriculados em 
escolas da rede regular de educação básica; 
IV - realizar interface com as escolas de ensino regular, promovendo os apoios 
necessários que favoreçam a participação e a aprendizagem dos alunos nas classes 
comuns, em igualdade de condições com os demais alunos; 
V - colaborar com a rede pública de ensino na formação continuada de professores 
que atuam nas classes comuns e nas salas de recursos multifuncionais; 
VI - apoiar a produção de materiais didáticos e pedagógicos acessíveis; 
VII - participar das ações intersetoriais realizadas entre a escola comum e os demais 
serviços públicos de saúde, assistência social, trabalho e outros necessários para o 
desenvolvimento integral dos alunos;  
VIII - realizar estudo de caso, elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno, 
contemplando: a identificação das barreiras à plena participação e 
aprendizagem, bem como os meios para sua eliminação, a definição e a organização 
das estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade e o 
cronograma do atendimento e a carga horária, individual;  
IX - implementar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade a serem utilizados pelo aluno na sala de 
aula comum e demais ambientes da escola; 
X - orientar a família sobre o uso dos recursos pedagógicos e de acessibilidade, 
utilizados pelo aluno, de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua 
autonomia e participação;  
XI – desenvolver atividades do AEE, de acordo com as necessidades educacionais 
específicas dos alunos, tais como: ensino da Língua Brasileira de Sinais - 
Libras; ensino da Língua Portuguesa como segunda língua; ensino da Informática 
acessível; ensino do sistema Braille; ensino do uso do soroban; ensino das técnicas 
para a orientação e mobilidade; ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa - 
CAA; ensino do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva - TA; atividades de vida 
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autônoma; atividades de enriquecimento curricular; e atividades para o 
desenvolvimento das funções cognitivas.  

 
 Na sequencia, a Portaria trata de questões administrativas e organizacionais 

das instituições sem fins lucrativos que ofertam o AEE. Aqui, são descritos e exigidos 

um conjunto de documentos legais, contábeis e da gestão das instituições. 

             Já na parte segunda do Art. 3º da mesma Portaria, ao focar no PPP, 

estabelece: 

a) Projeto Político Pedagógico - PPP com foco na organização e oferta do AEE, de 
acordo com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva - MEC/2008; 
 b) comprovação da existência de recursos e equipamentos apropriados para o 
desenvolvimento das atividades previstas no PPP; 
c) comprovação da existência de espaço físico e das condições de acessibilidade; 
d) existência de profissionais para atuar nos cargos de direção, coordenação 
pedagógica, exercício da docência e funções técnico-administrativas;  
e) comprovação da formação dos profissionais docentes e não docentes compatíveis 
com as funções exercidas para a efetivação das atividades desenvolvidas pela 
instituição; 
f) existência de conselhos deliberativos e de critérios para a escolha dos 
representantes dos conselhos;  
g) descrição do processo de seleção de dirigentes, docentes e demais profissionais. 
 

               Esses aspectos referentes à gestão do CAEE do IPC serão trabalhados na 

parte deste PPP, onde discutiremos a gestão democrática participativa, também da 

instituição mantenedora. Já nos incisos VII e VIII do Art. 4º da referida Portaria, acham-

se registrados: "VII - matrículas no AEE e no ensino regular, conforme declarado no 

Censo escolar MEC/INEP; VIII - comprovação da matrícula em escola comum do 

ensino regular dos estudantes atendidos na modalidade da educação especial ofertada 

pela instituição;...". Entretanto, não obstante a legislação nacional indique que somente 

os estudantes com deficiência visual matriculados nas escolas comuns, possam 

frequentar o AEE, no Estado do Paraná, tal vedação não se aplica. De acordo com a 

Instrução N° 020/2010 - SUED/SEED, pessoas com deficiência visual, independente de 

matricula e de idade, com base nas suas necessidades específicas, podem ser 

atendidas nas Salas de Recursos/CAEDV. Logo no início, acha-se registrado:  

1. As Salas de Recursos Multifuncionais Tipo II e/ou o Centro de Atendimento 
Educacional Especializado na Área da Deficiência Visual - CAEDV é um 
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Atendimento Educacional Especializado para alunos cegos, de baixa visão ou outros 
acometimentos visuais (amblíopia funcional, distúrbios de alta refração e doenças 
progressivas), que funcionam em estabelecimentos do ensino regular da Educação 
Básica, das redes: estadual, municipal e particular de ensino, no turno inverso da 
escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, podendo, ser realizado 
também em instituições comunitárias ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equivalente. 

 

                   Avançando, a redação da Instrução detalha o alunado: 

a) alunos cegos, de baixa visão, ou outros acometimentos visuais em faixa etária de 
zero a cinco (5) anos, preferencialmente, matriculados na Educação Infantil: 
b) alunos cegos, de baixa visão, ou outros acometimentos visuais, a partir de seis 
(06) anos, regularmente matriculados na Educação Básica e ou outras modalidades; 
c) pessoas com cegueira adquirida ou baixa visão que necessitam de atendimento 
complementar e suplementar como Orientação e Mobilidade, Sistema Braille, 
Atividades de Vida Autônoma e Social dentre outros, por tempo determinado. 
 

                Nesta perspectiva, considerando-se que "a educação é um direito de todos e 

um dever do Estado..." (Art. 205 da CF) e o Art. 27 da LBI -- Lei N. 13.146 de 2015,"... 

assegurados um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e o aprendizado ao 

longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus 

talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 

características, interesses e necessidades de aprendizagem", parece claro que o AEE 

não pode e não deve ser destinado apenas para estudantes matriculados nas escolas 

comuns, públicas o particulares. Qualquer tentativa de restringir o acesso ao AEE 

somente aos estudantes matriculados nas escolas comuns representa uma violação de 

um direito e de uma conquista histórica, iniciada com a constituição dos CAEDVS, ainda 

lá no início da década de oitenta do século passado. Além dos textos legais já 

destacados, devemos incluir os dispositivos previstos na Deliberação N. 02/2003, do 

Conselho Estadual da Educação (CEE), que Regulamenta a Educação Especial como 

Modalidade no Sistema Estadual de Ensino. O novo texto legal do CEE propondo 

atualização da presente Deliberação manteve o que já havia de previsão e ampliou com 

novos conceitos, terminologias e novos aspectos legais, estabelecidos pela legislação 

nacional. Um exemplo do que falamos antes, consta no Art. 24º da nova Deliberação: 

Art. 24. A organização do Projeto Político-Pedagógico da instituição de ensino 
deverá tomar como base as normas e diretrizes curriculares nacionais, considerando 
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as especificidades dos educandos da Educação Especial. O parágrafo 4 do Artigo 
antes mencionado, verte: "Para os procedimentos de avaliação a instituição deverá 
contar com: ...III  a participação da família e dos serviços de Saúde, Assistência 
Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Conselho Tutelar e do Ministério 
Público, quando necessário.  
 

 Vamos concluir a exposição dos aspectos conceituais e legais deste PPP, 

destacando o teor do parágrafo dois do Artigo dois da Deliberação do CEE. "A 

Educação Especial deverá garantir o aprendizado ao longo de toda a vida do estudante, 

de forma a alcançar o desenvolvimento de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem". Diante do exposto, fica relativamente demonstrado o 

respaldo legal para constituição do CAEE, da respectiva organização pedagógica do 

Atendimento Educacional Especializado, de modo a suprir todas as necessidades 

específicas das pessoas cegas ou com baixa visão, independente de matrícula escolar 

e de idade.  

 Também com base nos respaldos legais da legislação nacional e estadual, 

bem como nas normativas baixadas pelo CEE e pela SEED/DEE, o CAEE do IPC, deve 

articular suas ações pedagógicas com as ações de outras políticas, principalmente do 

trabalho, da saúde, da assistência social, da cultura, do esporte, do transporte, 

entre outras que guardam conexões mais diretas com o processo de inclusão 

social/educacional do público alvo do AEE. 

 Embora o objeto alvo do CAEE seja o Atendimento Educacional Especializado, 

essas atividades educacionais devem estar intima e profundamente articuladas com a 

educação escolar e a educação laboral. Como apoio complementar ou suplementar, o 

CAEE deve atuar com vistas a formar cidadãos e cidadãs com deficiência visual, 

capazes de posicionarem-se criticamente diante dos problemas da sociedade, mas 

também formar pessoas aptas a exercerem atividades profissionais e com isso 

contribuírem com a produção da riqueza social do país. 
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2.3. OS PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICO PARTICIPATIVA 

         

           Inicialmente, partimos do pressuposto que formas de participação e gestão 

democráticas, são processos históricos sociais e estão intimamente relacionados com 

processos de aprendizagens advindas de experiências humanas coletivas, baseadas 

em realidades concretas. Nesta perspectiva, parece interessante destacar que, 

segundo a compreensão deste PPP, não existe uma única forma de participação, de 

democracia e muito menos de estão democrático participativa. Experiências históricas 

já testadas demonstram que nem sempre planos e programas muito bem 

fundamentados teoricamente, na prática do cotidiano onde se propõem atuar, 

conseguem traduzir-se em ações verdadeiramente educativas emancipatórias.  

 Ações verdadeiramente educativas são aquelas elaboradas e organizadas com 

fins intencionais de garantir a ampla e irrestrita participação das pessoas com 

deficiência visual, dos profissionais que atuam no CAEE, dos familiares e da 

comunidade, nas tomadas de decisões na gestão da mantenedora (IPC) e, 

particularmente, no âmbito do CAEE, com a finalidade de garantir o dispositivo 

constitucional previsto no inciso III do Arti. 208 da Constituição Federal (CF) de 1988, 

en verbes: "Atendimento Educacional Especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino". São educativas porque ninguém nasce sabendo ou gostando de participar 

dos processos de decisões. Se ninguém nasce sabendo, logo, devemos desde muito 

cedo ensinar as crianças, os jovens e os adultos a gostar de participar de reuniões, 

plenárias, assembleias, seminários, etc. Somente participando é que as pessoas vão 

aprender pelo menos duas coisas importantes:  

a) tomar decisões faz parte da vida, logo, a tomada de decisões é 

necessário;  

b) já que a vida não é possível sem a tomada de decisões, quando mais 

preparadas as pessoas estiverem, melhores serão as decisões tomadas 

por elas.  
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                No livro intitulado: "Conselhos gestores e a participação sócio política", Maria 

da Glória Gohn, assinala importantes contribuições sobre a temática da participação 

sociopolítica. Diz ela:  

“O tema da participação” tem uma longa tradição de estudo e análises, 
particularmente na ciência política. Ele pode ser observado nas práticas cotidianas 
da sociedade civil, quer seja nos sindicatos, nos movimentos, quer em outras 
organizações sociais, assim como nos discursos e práticas das políticas estatais, 
com sentidos e significados completamente distintos. “Muito se falou e se produziu a 
respeito do tema da participação nas últimas décadas, no Brasil e em outros países 
ocidentais; inúmeras foram as lutas para a conquista de espaços democráticos onde 
fosse possível exercer a participação de forma cidadã (GOHN, 001, p. 13).  
 

 De fato, no Brasil, as experiências sobre a participação são relativamente 

novas, fragmentadas e descontinuas. Durante o período da Ditadura Militar, todas as 

formas de expressões e manifestações individuais e coletivas, sobretudo daqueles 

grupos políticos ou sociais de alinhamento ideológico mais progressista, estavam 

impedidas de acontecer. Prosseguindo com a sua exposição, Gohn, destaca outro 

aspecto interessante:  

Mas o entendimento do que seja participação continua sendo um enigma a decifrar. 
Por isso resolvemos iniciar esse estudo fazendo um balanço. O que é afinal 
participação? Como é entendida, quais os paradigmas que alicerçam seus diferentes 
significados, quais suas dimensões e campos de atuação? Para nós, o tema da 
participação é uma lente que possibilita um olhar ampliado para a História. Nesse 
olhar, observamos que as questões envolvidas no universo da participação são 
muito mais antigas que a própria formulação do conceito. O entendimento dos 
processos participação da sociedade civil e sua presença nas políticas públicas nos 
conduz ao entendimento do processo de democratização da sociedade brasileira; o 
resgate dos processos de participação leva-nos, portanto, às lutas da sociedade por 
acesso aos direitos sociais e à cidadania. Nesse sentido, a participação é, também, 
luta por melhores condições de vida e pelos benefícios da civilização. Participação é 
uma das palavras mais utilizadas no vocabulário político, cientifico e popular da 
modernidade. Dependendo da época e da conjuntura histórica, ela aparece 
associada a outros termos, como democracia, representação, organização, 
conscientização, cidadania, solidariedade, exclusão etc. Vários foram os teóricos que 
fundamentaram o sentido atribuído á participação. Podemos analisá-la segundo três 
níveis básicos: o conceptual, o político e o da prática social (GOHN, 2001, p. 14).  
 

 Como muito bem ressalta a autora, se hoje as escolas e outros espaços 

educativos possuem uma relativa autonomia na sua gestão, tendo certa liberdade na 

elaboração do seu PPP e nas tomadas de decisões, por meio das suas instâncias 
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colegiadas, devemos sempre recordar que essas conquistas são o resultado de muitas 

lutas políticas e sociais coletivas. 

               Retomando os três níveis assinalados por Gohn no final da última citação: o 

conceptual, o político e o das práticas sociais, ela conclui a sua participação afirmando: 

“O primeiro apresenta um alto grau de ambiguidade e varia segundo o paradigma 

teórico em que se fundamenta”. O segundo, dado pelo nível político, usualmente é 

associado a processos (GOHN, 2001, p. 14). 

 Ao concluir destacando que a "participação é um meio viabilizador 

fundamental", Gohn indica que sem a participação coletiva nas tomadas das decisões, 

não é possível pensar na gestão democrática nas escolas públicas ou mesmo nos 

Centros de Atendimentos Educacionais Especializados, mantidos por instituições sem 

fins lucrativos, como é, por exemplo, o caso do CAEE do IPC.  

 Depois de ouvir Gohn, fica claro que participar é igual a tomar parte, fazer 

parte, estar junto com outras pessoas utando em torno ou em busca de bens materiais 

(equipamentos, estruturas, etc. públicos ou privados de uso coletivo) ou imateriais 

(educação, espaços políticos de representações, cultura, etc.).  

 Desta forma, as lutas sociais e políticas não são importantes e necessárias 

apenas nas conquistas de novos direitos e políticas públicas, elas também cumprem 

papel destacado nos avanços civilizatórios da humanidade. 

               Resumindo, temos basicamente três concepções principais de participação: 

a) A participação conservadora. De acordo com esta concepção, como o próprio 

nome já indica, seu objetivo é conservar as coisas como estão. Pessoas 

conservadoras, por exemplo, vão sempre lutar contra a inclusão de pessoas com 

deficiência nas escolas comuns, baseando-se sempre em argumentos também 

conservadores. Conservar significa deixar tudo do jeito que está; 

b) A participação reformista. De acordo com esta concepção, determinadas 

mudanças são importantes e necessárias. No entanto, essas mudanças não 

questionam e não propõem, por exemplo, a superação da sociedade capitalista. 
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O nome por si só já indica seus limites. A reforma propõe apenas reparos no 

velho, dando uma nova aparência e nada mais; 

c) A participação transformadora ou revolucionária. Esta concepção está mais 

articulada com processos que visam transformações sociais, econômicas, 

políticas e culturais mais profundas. As últimas duas concepções de participação, 

quer dizer, a reformista e a transformadora, se do ponto de vista do princípio e 

considerando-se uma questão política mais abrangente e estratégica, são 

antagônicas, mesmo assim é possível operar com os dois conceitos olhando 

para a realidade do IPC e da constituição do CAEE. 

 Por exemplo, olhando e localizando uma reflexão no interior da instituição 

mantenedora do CAEE, diríamos que a única forma de participação totalmente 

incompatível com o projeto estratégico do Novo IPC e do CAEE, é a participação 

conservadora.  

 Esta forma de participação entra em choque com a nova visão do IPC: "Atuar 

como referência na construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde as 

pessoas com deficiência visual possam viver de forma plena e livre de 

preconceito no exercício de sua cidadania". Não há como viver de forma plena e 

exercitar a cidadania, sem a garantia do previsto no parágrafo único do Artigo primeiro 

da Constituição Federal (CF) de 1988: 

Art. 1.º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático 
de direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político. Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição. 
 

               Ainda em relação à CF e a questão da gestão democrática, é interessante 

destacar o inciso VI do Art. 206: "Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios:... VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei ...". 
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 Por sua vez, a Lei N. 9.394 de 1996 - LDBN, no seu Art. 3º inciso VIII, aponta: 

"Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VIII - gestão 

democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino...”. Além disso, a mesma LDBN, também enfatiza a necessidade dos 

profissionais da educação na elaboração do PPP e a constituição de Conselhos 

Escolares, como forma de garantir a participação da comunidade.  

 Art. 14º Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática 
do ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e 
conforme os seguintes princípios:  
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola;  
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 
 

  Depois da exposição desses aspectos legais sobre a participação e a 

democratização, vamos dedicar tempo em alguns pontos do novo estatuto do IPC. A 

reforma do atual estatuto, logo após o início do atual processo de intervenção judicial, já 

tratou de promover algumas mudanças que apontam na direção de garantir uma gestão 

democrático participativa. Vários mecanismos e dispositivos estatutários foram 

garantidos, com a preocupação de assegurar que, não apenas as pessoas cegas ou 

com baixa visão, tomem parte nos processos de participação e gestão da mantenedora 

do CAEE.   

              Assegurando-se o direito constitucional previsto no Art. 5º da CF, todas as 

pessoas poderão associar-se no IPC e com isso tomar parte das decisões. Pensando 

no processo de democratização, rompeu-se com aquela estrutura verticalizada, onde 

quem decide é o presidente, seguindo uma ordem hierarquizada de poderes. Com a 

constituição de uma organização baseada no fortalecimento dos colegiados, foram 

criadas quatro instâncias coletivas de tomada de decisões, a saber:  

 

a) Assembleia geral; 

b) Conselho Deliberativo; 

c) Diretoria executiva; 
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d) Conselho fiscal. 

               De acordo com esta organização horizontalizada, os associados presentes 

nas assembleias convocadas para tal finalidade, votam e elegem os conselheiros do 

Conselho Deliberativo e do Conselho fiscal. Depois, em reunião do Conselho 

Deliberativo, os conselheiros elegem os membros da Diretoria executiva. Entre os seis 

membros da Direção executiva não existem hierarquia, cabendo ao coordenador de 

organização representar juridicamente o IPC. Esses membros poderão ser destituídos 

pelo Conselho Deliberativo, sem a necessidade da realização de uma assembleia geral. 

 Outros dois dispositivos também foram introduzidos com a finalidade de 

assegurar maior participação. O primeiro deles pretende garantir que, no mínimo 50% 

dos cargos dos conselhos e da diretoria executiva, sejam ocupados por pessoas com 

deficiência visual. Com isso, evitamos o risco de termos apenas pessoas sem 

deficiência dirigindo uma associação de pessoas cegas. O segundo dispositivo garante 

que, no caso de duas ou mais chapas disputando o pleito, aquela que fizer 50% mais 

um dos votos validos, fique sozinha com todos os conselheiros.  

 Assim, com o critério da proporcionalidade, cada uma das chapas terá o 

número de conselheiros de acordo com o número proporcional de votos obtidos na 

assembleia. Isso é mais democrático, mais representativo e mais justo, já que 

reconhece e garante a representação da força política no Conselho Deliberativo. Além 

dessas preocupações, existe ainda a garantia estatutária, prevendo que além dos 

conselheiros eleitos na assembleia geral através do voto dos associados, mais cinco 

conselheiros poderão ser eleitos numa assembleia convocada pela comissão eleitoral. 

Nesta assembleia, os conselheiros serão eleitos pelos representantes das associações 

de pessoas cegas de outros municípios do Estado. Com isso, trazemos para dentro da 

direção do IPC, representações de outras organizações de pessoas com deficiência 

visual do interior do Estado. 

              Trata-se, pois, de um modelo de gestão e de participação ainda não testado no 

IPC. Onde o modelo já foi colocado em prática, às experiências são muito 
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positivas. Trata-se de um novo jeito de pensar e organizar a participação e a gestão da 

instituição. Como diz respeito a processos inovadores, o maior desafio será romper 

com concepções já caducas que continuam agindo na nossa educação. 

 Seguindo o mesmo princípio e modelo de gestão adotado pelo estatuto do IPC, 

defendemos que a direção do CAEE seja eleita através do voto direto das pessoas com 

deficiência visual matriculadas, dos familiares, dos professores (as) e dos funcionários 

(as). Para isso, o Conselho Deliberativo do IPC, mantenedor do CAEE, deve eleger 

uma comissão eleitoral, responsável pela elaboração do edital de convocação da 

eleição e propor o regulamento do pleito que deverá ser aprovado pelo Conselho 

Deliberativo. 

 Uma vez aberto o processo, todos (as) professores (as) interessados poderão 

inscrever-se e tornarem-se candidatos. Será eleito o candidato com o maior número 

de votos válidos obtido no pleito. De acordo com o estatuto do IPC, todas as pessoas 

com deficiência visual associadas, com idade igual ou superior aos 16 anos, podem 

votar na eleição onde serão eleitos os conselheiros Seguindo o mesmo critério, na 

eleição da direção do CAEE, todas as pessoas com deficiência visual matriculada, 

também com idade igual ou superior aos 16 anos, podem exercer o direito do voto e 

assim participarem da eleição. No caso de pessoas com deficiência visual com idade 

inferior aos 16 anos, o direito do voto será exercido por um representante da família. 

 Neste pleito, não haverá o voto qualificado, com peso maior. Todos os votantes 

possuem os mesmos direitos, quer dizer, os votos dos professores (as) e 

funcionários (as) possuem o mesmo peso do voto dos estudantes e dos familiares. 

Realizado o processo eleitoral, caberá ao Conselho Deliberativo do IPC, instância 

máxima de deliberação da mantenedora, abaixo apenas da assembleia geral, 

homologar o resultado e dar posse ao eleito para ocupar o cargo de direção por quatro 

anos, mesmo tempo do mandato da direção do IPC.  

             Embora o diretor (a) eleito (a) possua um mandato eletivo conseguido através 

do voto "popular", parece importante e necessário esclarecer que seu trabalho 
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deve levar em conta as determinações legais previstas na legislação e no termo de 

convênio, mas também deve possuir uma sintonia fina com as instâncias de direção 

da mantenedora. 

 No processo eleitoral, será garantido às pessoas cegas ou com baixa visão, às 

condições necessárias de acessibilidade no momento da votação. De acordo com o 

que prevê a legislação, haverá cédulas em Braille, ampliadas ou o eleitor ainda poderá 

optar pelo acompanhante vidente de sua confiança. Durante o mesmo pleito da direção, 

será também eleita uma diretoria composta por dois representantes dos professores 

(as), dois representantes dos funcionários (as), dois representantes das pessoas com 

deficiência visual matriculada e dois representantes da comunidade externa. Trata-se 

de uma direção que, junto com o diretor (a), tomará as decisões pertinentes no âmbito 

do CAEE. Será um conselho de representantes dos coletivos do CAEE. Esses 

representantes serão eleitos nas respectivas assembleias setoriais, realizadas com tal 

finalidade.  

 A eleição acontecerá no mesmo período da eleição do diretor (a) e será 

coordenada pela mesma comissão responsável pela organização da eleição da direção. 

Todo este processo será registrado em ata e deverá ser acompanhado por 

observadores externos. Representantes da SEED/DEE, do Ministério Público -- 

Promotoria de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e da APP SINDICATO, 

do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, serão convidados 

para acompanharem a realização do processo eleitoral. Embora o CAEE seja mantido 

pelo IPC, do ponto de vista administrativo, financeiro e pedagógico, ele deve possuir 

uma autonomia relativa em relação à direção do IPC.  Esta autonomia relativa não 

poderá ser, contudo, confundida com independência política e pedagógica plena em 

relação às decisões da mantenedora. No final de cada ano letivo, a direção do CAEE 

apresenta ao Conselho Deliberativo do IPC, o seu plano global de ação, o qual deverá 

ser aprovado. O Conselho Deliberativo do IPC ocupa-se de discutir e aprovar as 

diretrizes gerais do CAEE.  
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 Convênios e outros instrumentos que geram despesas financeiras, também 

deverão passar pelo crivo do Conselho Deliberativo. Antes de Concluir os princípios da 

gestão democrático participativa do CAEE, vamos reproduzir alguns princípios 

indicados por Bordenave no final do seu livro: "O  que é participação". 

              Trata-se de um material interessante e serve de reflexão sobre a importância e 

o significado da participação. Antes, porém, o autor afirma:  

A guisa de síntese dos diversos aspectos da participação abordados neste livro, 
gostaria de propor algumas afirmações que, sem pretensão dogmáticas alguma, 
considero básicas para orientar este importante processo social. Evidentemente , 
outras pessoas podem encontrar outros princípios, já que um processo amplo e 
multifacetado como a participação não cabe em estreitas simplificações 
(BORDENAVE, 1983, p ). 

 

Princípios: 

I. A participação é uma necessidade humana e, por conseguinte, 

constitui um direito das pessoas. O ser humano possui certas 

necessidades óbvias, como o alimento, o sono, e a saúde. Mas também 

possui necessidades não óbvias, como o pensamento reflexivo, a 

autovaloração, a auto-expressão e a participação, que compreende as 

anteriores. Privar os homens de satisfazerem estas necessidades equivale 

a mutilar o desenvolvimento harmônico de sua personalidade integral. 

II. A participação justifica-se por si mesma, não por seus resultados. 

Sendo uma necessidade e um direito, a participação não consiste apenas 

numa opção metodológica para cumprir mais eficientemente certos 

objetivos; ela deve ser promovida ainda quando dela resulte a rejeição 

dos objetivos estabelecidos pelo promotor ou uma perda da eficiência 

operativa. 

III. A participação é um processo de desenvolvimento da consciência 

crítica e de aquisição de poder. Quando se promove a participação deve-

se aceitar o fato de que ela transformará as pessoas, antes passivas e 

conformistas, em pessoas ativas e críticas. Além disso, deve-se antecipar 
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que ela ocasionará uma descentralização e distribuição do poder, antes 

concentrado numa autoridade ou num grupo pequeno. Se não se está 

disposto a dividir o poder, é melhor não iniciar em movimento de 

participação. 

IV. A participação leva à apropriação do desenvolvimento pelo povo. Toda 

vez que o povo participa do planejamento e execução de uma atividade 

ou processo, ele se sente proprietário do mesmo e co-responsável de seu 

sucesso ou fracasso. Um projeto participativo não se acaba quando se 

retiram as fontes externas de assistência, pois as pessoas o consideram 

"seu". 

V. A participação é algo que se aprende e aperfeiçoa. Ninguém nasce 

sabendo participar, mas, como se trata de uma necessidade natural, a 

habilidade de participar cresce rapidamente quando existem 

oportunidades de praticá-la.  

 Com a prática e a autocrítica, a participação vai se aperfeiçoando, passando de 

uma etapa inicial mais diretiva a uma etapa superior de maior flexibilidade e 

autocontrole até culminar na autogestão (BORDENAVE, 1983, p. 76/78). 

                Portanto, como ficou claro, e vale sempre reiterar, ninguém nasce sabendo 

participar. Trata-se de processos de aprendizagens que vão aperfeiçoando-se com o 

tempo. Quanto mais às pessoas são estimuladas e mais elas participam, muito mais 

suas respectivas participações tornam-se qualificadas e ganham maior importância na 

formação de coletivos críticos e conscientes. Embora pareça certa utopia pensar num 

processo de "alta gestão" no IPC e mesmo no CAEE, trata-se de um aspecto 

fundamental que não podemos perder de vista.  

 Ainda que esta perspectiva represente apenas "dar asas à imaginação", nunca 

é de mais acreditar que um dia vamos conseguir pensar, organizar um processo 

verdadeiramente coletivo, onde a alta gestão seja efetivamente concretizada. 

Resumindo, em linhas gerais, indicamos apenas algumas pistas e alguns caminhos que 
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poderão conduzir a um processo que reconheça e valorize a participação de todas as 

pessoas, em particular, das próprias pessoas com deficiência visual, como agentes de 

transformação. As pessoas com deficiência visual não podem e não devem ser vistas, 

apenas como usuárias do AEE, mas também e principalmente, sujeitos de direitos e 

agentes ativos que buscam transformações. Nada disso será possível, porém, se as 

pessoas videntes, em especial aquelas que ocupam cargos de direção ou exercem 

funções destacadas (como professores (as), por exemplo), não acreditam que as 

pessoas cegas ou com baixa visão podem e devem participar dos processos de 

tomadas de decisões. Independentemente de garantir o lema: "nada sobre nós sem 

nós", trata-se de um direito constitucional de cidadania. Para além do direito positivado, 

quer dizer, para além do direito apenas na forma da Lei, o que está em questão aqui é 

a responsabilidade do CAEE e seus profissionais, garantir que democracia e 

participação não são temas secundários que devem ser abordados a parte, a margem 

do AEE.  

 Aliás, muito pelo contrario: só é possível pensar numa real efetivação do AEE, 

quando as principais interessadas que são as próprias pessoas com deficiência visual 

estejam plenamente incluídas no processo de elaboração e organização das atividades 

educativas realizadas no CAEE. Sem isso, corremos o risco da participação cair no 

apontamento crítico feito por Gohn:  

...mas também pode ser utilizado como um discurso mistificador em busca da mera 
integração social de indivíduos, isolados em processos que objetivam reiterar os 
mecanismos de regulação e normatização da sociedade, resultando em 
políticas sociais de controle social (2001, p. 14). 
 

               De fato, esta observação é fundamental, sobretudo na atualidade quando 

vivemos um processo de desconstrução da participação enquanto instrumento político 

de lutas pela concretização dos direitos formais. Hoje, somos chamados a participar o 

tempo todo, através de todos os recursos tecnológicos possíveis, mas, trata-se de 

uma dada forma de participação despolitizada, muito mais para atender os interesses 

do mercado consumidor. Neste modelo de participação, as pessoas são chamadas a 
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darem apenas as suas respectivas opiniões. É garantido a elas o direito de 

manifestação, mas não da organização e participação nas tomadas de decisões nas 

questões que envolvem aspectos fundamentais da vida social. 

 

2.4.  OS PRINCÍPIOS DA AVALIAÇÃO 

 

 Os princípios gerais balizadores e orientadores da avaliação realizadas no 

CAEE estão presentes nos fundamentos pedagógicos, psicológicos e legais deste 

PPP.  

 Nesta perspectiva, o pressuposto geral da avaliação global e específica, 

consiste em compreender que as teses segundo as quais as pessoas com deficiência 

visual (cegas ou com baixa visão), encontram dificuldades de aprendizagem porque são 

seres tão diferentes que necessitam de métodos de abordagem e compreensão 

diferentes por causa das suas particularidades próprias/específicas, não encontram 

respaldo na Psicologia Histórico Cultural. 

 Destacamos que o processo de aparecimento e desenvolvimento das 

faculdades físicas e mentais é igual para qualquer pessoa, desde que se reconheçam 

as potencialidades humanas e as vias corretas para despertar o encadeamento das 

conexões neuronais responsáveis pelas respectivas e correspondentes aptidões físicas, 

motoras e intelectuais. 

 Para que a avaliação realizada no CAEE, possa melhor contribuir na 

formação/habilitação/reabilitação das pessoas com deficiência, independente de 

crianças, jovens, adultas ou idosas, precisas considerar pelo menos três aspectos que 

são fundamentais e indispensáveis: 

a) Quais são as condições sociais, econômicas e culturais da pessoa que está 

sendo avaliada. Essas informações são muito úteis e podem ser decisivas, não 

apenas na compreensão sobre quem é esta pessoa, mas, principalmente e, 

sobretudo no momento de fazer o plano de trabalho pedagógico individual. Neste 
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processo, é necessário trazer e encontrar uma forma de participação mais efetiva 

e ativa das famílias, não apenas na elaboração do plano individual, mas no 

decorrer de todo o processo da avaliação e das intervenções pedagógicas. 

b) Quais são as aprendizagens que esta pessoa já possui, as suas experiências 

de vida, com quem se relaciona e a qualidade dessas relações, também são 

elementos ricos que podem e precisam ser levantados no processo de avaliação. 

Se o avaliador não sabe quem é a pessoa que está ali diante de si, ele não 

conseguira saber o que propor enquanto estratégia intencional visando o que 

está pessoa poderá vir a ser com as ações intencionalmente elaboradas e 

aplicadas. 

c) A questão do laudo médico, requisito exigido para ingressar no CAEE, precisa 

ser mais bem compreendido e sob certos aspectos, seu peso relativizado.  

 O diagnóstico clínico, por si só, muito pouco ou quase nada diz, se ele não for 

apenas tomado como um referencial, uma bússola de onde a avaliação pedagógica 

propriamente dita deve partir e avançar para além dos aspectos clínicos. O laudo 

médico ganha um pouco mais de relevância e pode trazer informações úteis e 

necessárias, nos casos da baixa visão. Mesmo assim, sempre haverá o limite clinico, a 

partir de onde deve entrar a intervenção pedagógica. Normalmente, a intervenção 

pedagógica entra para fazer através da educação aquilo que o médico não conseguiu 

fazer por meio da intervenção clinica. Logo, o trabalho pedagógico inicia-se onde a 

intervenção clínica parou. 

                No caso da cegueira, a única utilidade do laudo é informar ao avaliador a 

causa, ou as causas da perda da visão. Aqui, não necessariamente significa negar a 

função do laudo, desde que o avaliador tenha presente que ele tem diante de si uma 

pessoa cega e que, portanto, não será pela via da visão que as atividades educacionais 

serão organizadas e orientadas. 

 Efetivamente, não são poucos os avaliadores pedagógicos que entram em 

contradição, na medida em que se transformam em prisioneiros dos laudos médicos.  
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Mas aqui ganha força especial à ideia de Zalkind segundo quem, em essência, não 
se pode’ estabelecer um limite acentuado entre a educação e o tratamento, entre a 
pedagogia e a psicoterapia. Ambas são diferentes formas de sociologia, ou seja, de 
uma criação social sistemática e planificada (VIGOTSKI, 2001). 
 

 O conceito de "sociologia" reúne e considera indispensável a conjugação dos 

fatores sociais com os aspectos pedagógicos no momento da avaliação e definição das 

atividades educacionais. Ele não nega a necessidade do tratamento clinico em certos 

casos; contudo, os aspectos clínicos precisam estar inseridos e subordinados ao plano 

educacional global das pessoas que frequentam o CAEE.  

 No entanto, os três aspectos antes destacados, são apenas os primeiros 

passos para que o avaliador tenha um conhecimento preliminar sobre quem é aquela 

pessoa com deficiência visual que está diante de si. Não basta conhecer quem é o 

estudante para definir a sua concentricidade, pois, "(...) conhecer a concentricidade do 

indivíduo não se limita, para ocaso da atividade educativa, ao conhecimento do que ele 

é, mas também ao conhecimento do que pode vir a ser" (DUARTE, 2001 p. 22). 

 De fato, é importante saber quem é a pessoa e a deficiência que possui. Agora, 

para o avaliador, mais importante ainda é saber o que esta pessoa pode vir a 

ser, porque aqui entra o trabalho pedagógico, selecionando, organizando e 

encaminhando as atividades educacionais apropriadas que contribuam no sentido de 

retirar a pessoa do atual nível de desenvolvimento e elevá-la a um nível mais 

adiantado. 

 Neste momento, parece interessante trazer aqui, em poucas linhas, o conceito 

vigotskiano de Zona de Desenvolvimento Próximo. Nesta perspectiva, a colaboração 

e a imitação ganha um papel destacado: 

[...] o desenvolvimento que parte da colaboração mediante a imitação é a fonte de 
todas as propriedades especificamente humanas da consciência da criança. O fator 
principal é constituído pelo desenvolvimento baseado no ensino. Por conseguinte, o 
aspecto central para toda a psicologia do ensino apoia-se na possibilidade de elevar-
se mediante a colaboração a um grau intelectualmente superior, na possibilidade de 
passar com ajuda da imitação do que a criança é capaz de fazer ao que não é 
capaz. Nisto se baseia toda a importância do ensino no desenvolvimento e isso é o 
que constitui na realidade o conteúdo do conceito de zona de 
desenvolvimento próximo (VIGOTSKI apud DUART, 2001, p. 205). 
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 Avançando, Duarte complementa: 
A imitação, se a interpretamos no sentido amplo, é a forma principal pela qual é 
levada a cabo a influência do ensino sobre o desenvolvimento. O ensino da 
linguagem, o ensino na escola, se baseia em alto grau na imitação. Porque na 
escola a criança não aprende a fazer o que é capaz de fazer por si mesma, mas sim 
a fazer o que é todavia incapaz de realizar sozinha, porém, está a seu alcance em 
colaboração com o professor e sob sua orientação. O fundamental no ensino é 
precisamente o novo que aprende a criança. Por isso, a zona de desenvolvimento 
próximo, que determina o campo das gradações que estão ao alcance da criança, 
resulta ser o aspecto mais determinante no que se refere ao ensino e ao 
desenvolvimento (VYGOTSKI apud DUART, 2001, p. 205). 
 

 Ainda, segundo Duart, 

[...] a zona de desenvolvimento próximo é constituída por aquilo que a criança, num 
determinado momento, não faz sozinha, mas o faz com a ajuda de outros, inclusive e 
principalmente do professor. É por isso que para Vigotski o único bom ensino é o 
que a tua no âmbito da zona de desenvolvimento próximo. Aquilo que hoje a criança 
faz sozinha, mas no passado só fazia com ajuda, já foi interiorizado e foi incorporado 
ao nível de desenvolvimento atual (2001).  

 
 Embora Duarte esteja mais precisamente falando do desenvolvimento infantil, 

o princípio é o mesmo e pode perfeitamente ser aplicado nos casos das pessoas cegas 

ou com baixa visão que frequentam o CAEE. Na avaliação e elaboração dos 

respectivos planos individuais, os professores (as) devem observar, ou partir sempre 

daquilo que as pessoas já sabem para atingir os resultados esperados. Trata-se de 

compreender o nível de desenvolvimento atual para, a partir deste ponto, avançar com 

o processo ensino aprendizagem dos estudantes com deficiência visual. 

 Nesta perspectiva, independentemente das diversas situações e realidades 

das pessoas com deficiência que procuram o CAEE, a avaliação deve sempre focar em 

dois pontos essenciais: 

a) Qual é a realidade atual, ou o nível atual de desenvolvimento da 

pessoa cega ou com baixa visão. 

b) Quais são as atividades propostas para que esta pessoa possa ser 

retirada da sua condição atual e possa avançar no seu processo de 

formação/habilitação/reabilitação. 
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 Neste processo de avaliação e busca de possibilidades, é necessário insistir 

num ponto: o mais importante numa intervenção pedagógica apropriada, não é a 

quantidade das atividades propostas, mas a qualidade dessas atividades 

intencionalmente elaboradas e organizadas. Encher os horários das pessoas com 

atividades pobres só vai saturar e o resultado efetivo será muito pouco produtivo. 

 Esta é precisamente uma preocupação que a avaliação deve ter sempre bem 

diante e sua mira. Nem sempre as mesmas atividades educacionais surtem os mesmos 

resultados, pois as pessoas são diferentes, reagem diferentes diante das mesmas 

atividades e, o mais importante, elas possuem necessidades diferentes. Para quem 

perdeu a visão depois de adulto, já tinha formação acadêmica e também já dominava 

as operações elementares da informática, duas atividades são indispensáveis, se a 

intenção é oferecer condições desta pessoa abrir novas perspectivas sociais: a 

Orientação e Mobilidade e a Informática Acessível. 

 Com isso, ela ganha independência de mobilidade e autonomia de escrita e 

leitura. A informática descortina diante dos seus "olhos" um universo de 

possibilidades de relações sociais, lazer, estudos, pesquisas, trabalho e contatos 

através das redes sociais. A mobilidade dará a ela a possibilidade de libertar-se da 

dependência de familiares ou de outras pessoas no seu ir e vir. Isso não é pouca coisa 

para quem perdeu a visão e pensa que o mundo acabou. 

 Outro exemplo semelhante tem a ver com aquelas situações onde as pessoas 

já estão com uma perda de visão tão acentuada que é necessário pensar e sugerir 

algumas daquelas atividades mais próprias de quem já não vê mais nada. 

 Nesses casos, as experiências tem demonstrado que os próprios especialistas 

sentem-se inseguros e preferem ficar insistindo no suposto aproveitamento de um 

resíduo de visão que pouco ou nada contribui na realização de certas atividades. Não é 

raro encontrar situação onde ambos estão empatados, especialistas e pessoas com 

baixa visão, perdendo tempo, quando, na realidade, deveriam partir para a informática 

acessível, o Braille ou alternativas de tecnologias assistivas. 
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 Contudo, aqui vale recuperar o que já apareceu antes nas palavras de Duarte. 

Ensinar aquilo que uma pessoa já sabe é tão inútil como ensinar aquilo que ela 

ainda não dá conta de aprender nem com ajuda dos especialistas. Por isso, a boa 

atividade de AEE, vale insistir, é aquela que atua na Zona de Desenvolvimento 

Próximo, onde o ensino intencionalmente organizado segue na frente proporcionando 

sempre um novo desenvolvimento qualitativamente superior. 

 Com base nesses pressupostos antes indicados, os especialistas do CAEE 

devem elaborar seus respectivos planos de ensino. Embora os planos sejam 

individualizados, contemplando a realidade e as necessidades específicas de cada 

pessoa cega ou com baixa visão, é necessário não perder de vista as orientações 

contidas nos documentos oficiais que reforçam a organização de atividades coletivas 

com grupos de afinidades ou com níveis de desenvolvimento próximo. 

 Atividades coletivas são fundamentais não apenas do ponto de vista do 

desenvolvimento infantil, como já assinalamos antes, mas também entre pessoas já 

adultas, com experiências de vida já acumuladas. O exemplo destacado por Luria, no 

texto logo abaixo, demonstra bem a força do coletivo na mudança de comportamentos, 

não apenas das crianças. 

 Ao aprender atividades complexas com objetos, corrigindo seu próprio 
comportamento através de relações sociais e adquirindo sistemas linguísticos 
complexos, as crianças são levadas, invariavelmente, a desenvolver novas 
motivações, criar novas formas de atividade consciente e propor novos problemas. A 
criança substitui suas brincadeiras iniciais de manipulação por outras que envolvem 
temas e papéis inéditos. Aparecem então regras socialmente condicionadas para 
essas brincadeiras que se tornam regras de comportamento. Sob a influência da 
linguagem dos adultos, a criança distingue e estabelece objetivos para seu 
comportamento: ela repensa as relações entre os objetos: ela imagina novas formas 
de relação criança-adulto. (LURIA, 1990, p. 25). 
 

 Nesta formulação resume-se o desafio da avaliação e das atividades ofertadas 

no CAEE. Tanto no caso das crianças e jovens, como no caso de adultos e idosos, 

elas precisam dar conta de alterar determinados comportamentos que já estão 

instituídos nas pessoas com deficiência visual. Mais uma vez, estamos diante da 

importância da linguagem na mudança desses comportamentos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

111 
 

 Antes de concluir esta parte do PPP, é necessário dizer breves linhas sobre o 

conceito de atividade mediadora. Sobre isso, apropriando-se de Vigotski, Duarte 

escreve:  

Vigotski [...] atribuía uma importância fundamental ao conceito de atividade 
mediadora, esclarecendo que esse conceito refere-se a vários tipos de mediação 
na relação entre o indivíduo e a realidade, sendo o uso de ferramentas e o uso de 
signos dois casos particulares de atividade mediadora. Assim como as 
ferramentas são mediadoras na ação do homem sobre objetos, são necessárias ao 
controle da realidade material, os signos são mediadores na ação do indivíduo sobre 
si mesmo ou sobre outros indivíduos, isto é, são mediadores necessários ao controle 
do comportamento humano e dos processos mentais (DUART, 2001 a, p. 209). 

 
 No processo ensino aprendizagem, presente nas atividades do CAEE, a 

relação entre professores (as) e pessoas cegas ou com baixa visão, é o tempo todo 

mediada pelo uso de instrumentos materiais (máquinas, regletes, computadores, 

bengalas, etc.) e a palavra, de uso comum entre pessoas cegas e videntes, ou entre as 

próprias pessoas com deficiência visual. 

 A forma como o espaço educacional esta organizado e a maneira como os 

profissionais relacionam-se entre si e com as pessoas com deficiência visual, tem 

implicações imediatas e diretas nos resultados pretendidos. 

 Por isso, é importante compreender a relação existente entre o todo e as 

partes de um dado ambiente ou fenômeno. Não é das partes que se explica o todo, se 

não do todo que se explicam as partes. Não é do menos complexo que se explica o 

mais complexo, senão do mais complexo que se explica o menos complexo. Não é de 

um fenômeno mais simples e isolado que se conhece e explica o CAEE, por exemplo, 

se não justamente o contrario, é do conhecimento do todo do CAEE que se explicam as 

questões menores, menos complexas que acontecem dentro do ambiente 

pedagogicamente pensado e organizado pelo coletivo. 

 Por fim, a avaliação deve ser sempre processual e considerar as relações e 

mediações envolvendo o processo ensino aprendizagem. Neste processo, a elaboração 

e organização intencional das atividades educacionais especializadas são da 
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responsabilidade dos profissionais, observando-se o previsto no PPP do CAEE e as 

normas e orientações da legislação. 

 Falando-se na legislação, a guisa de conclusão desses princípios balizadores 

da avaliação, mais uma vez, vale insistir no conceito de transversalidade e os 

fundamentos dos direitos humanos. Hoje, reconhecer e respeitar as diferenças 

individuais e de coletivos historicamente excluídos/marginalizados, para além de uma 

questão ética, trata-se de um direito que não pode ser negligenciado sob nenhuma 

hipótese. 

              Depois da exposição desses princípios gerais, esperamos superar de uma vez 

por todas aquelas perspectivas de avaliação que continuam localizando apenas nas 

pessoas cegas ou com baixa visão as explicações quando os resultados intencionados 

não são alcançados pelos especialistas e pelo próprio CAEE. Parece claro que as 

pessoas não são singular e culturalmente iguais e nem tampouco respondem da 

mesma maneira atividades semelhantes que são propostas. Por isso, quando as 

dificuldades aparecem, elas precisam ser pensadas e consideradas na relação, 

deixando-se, com isso, de focar apenas nas pessoas com deficiência visual como se 

elas fossem às únicas responsáveis pelo seu não aprendizado. 

 Desta forma, é imperioso que o CAEE coloque-se junto no processo e 

reconheça também as suas próprias dificuldades e limitações diante de certos 

problemas. Para justificar tal argumentação, transcrevemos na sequencia fragmentos 

do texto da base da Semana de Formação de julho de 2009, proposto pela SEED. 

 Há que se destacarem também colocações como a necessidade de trabalhar 

com uma concepção de ensino que, através do trabalho coletivo, vise à apropriação do 

conhecimento, numa prática problematizada a, onde os estudantes se desenvolvam e 

compreendam o mundo como realidade em transformação; planejamento e práticas que 

partam dos conteúdos; discussão de temas atuais e polêmicos, que levam à 

transformação da sociedade; compreender e aplicar o método adequado (ainda que 

não se tenha claro qual seja) (Sistematização de um NRE). 
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 Isto posto,  

...uma das conclusões a que se chegou foi a necessidade de discutir, neste 
momento, a concepção de método para compreendermos a concepção de mundo, 
de homem e de sociedade que fundamenta a forma como os nossos alunos 
aprendem e como ocorre o processo ensino-aprendizagem, que envolve a relação 
entre o sujeito que ensina, o sujeito que aprende e o objeto a ser aprendido (SEED, 
2009). 
 

 Nesta perspectiva, toda a ação pedagógica do CAEE do IPC, intencionalmente 

organizada, deve apontar na busca da superação das práticas individualistas e 

competitivas. Não é possível possibilitar o desenvolvimento integral e a inclusão social 

das pessoas com deficiência visual, sem inverter radicalmente o jeito de pensar, 

organizar e fazer as atividades pedagógicas especializadas. 

 Uma avaliação critica pressupõe, antes de tudo e para além da compreensão 

normalmente imediata e limitada dos avaliadores, refletir criticamente sobre a nossa 

própria prática pedagógica e saber extrair novos ensinamentos, sempre numa escala 

mais ampliada e qualitativamente superior. Eis a lição coletiva que devemos retirar 

deste novo e rico processo que estamos vivendo com a construção do CAEE e do Novo 

IPC. 
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“Se os meus olhos não me deixam obter 

informações sobre homens e eventos, sobre 

ideias e doutrinas, terei de encontrar outra forma.” 

Louis Braille (1809 – 1852) educador francês, 

criador do Sistema Braille. 
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3. MARCO OPERACIONAL 

 

3.1. INTRODUÇÃO: 

 

            Nesta fase do PPP, destinada à organização e exposição do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE), vamos iniciar destacando justamente o inciso III do 

Artigo 208 da Constituição Federal (CF) de 1988: "Atendimento Educacional 

Especializado, preferencialmente na rede regular de ensino". 

Da mesma forma, parece também importante  fazer breves comentários sobre o 

inteiro teor do Artigo 205 da CF. A educação é um direito de todos e um dever do 

Estado, da família e da sociedade. Complementando, a educação deve formar para a 

cidadania e para o trabalho. 

Nesta perspectiva, como o AEE encontra-se no capítulo da educação e sua 

responsabilidade é do Estado, da família e da sociedade, respectivamente, ele só pode 

ser concretizado por meio do trabalho colaborativo envolvendo o CAEE, as famílias, as 

escolas, as ações das outras políticas públicas e o conjunto da sociedade. 

 Ainda neste particular, como o fim da educação é a formação para a cidadania e 

o trabalho, sustentamos que os dois eixos que estruturam e articulam o AEE do CAEE, 

por óbvio, deve ser a educação social e o trabalho social. 

Deste modo, embora o AEE possua um caráter educacional, parece possível 

argumentar e sustentar que ele não pode e não deve perder de vista o princípio 

constitucional de que  a educação deve formar para a cidadania e o trabalho. Na 

realidade, parece difícil pensar no AEE como complemento da  educação escolar sem 

pensar também a articulação do AEE com a formação do trabalhador cego ou com 

baixa visão. 

Então, o AEE do CAEE, deve concentrar seus esforços e suas ações na 

formação educacional dos seus estudantes com deficiência visual, sem perder de vista 

a perspectiva do mundo do trabalho e a necessidade da formação de trabalhadores 
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cegos aptos a enfrentarem os desafios e as exigências deste mercado cada dia mais 

competitivo. 

Quando falamos na formação social deste trabalhador, estamos precisamente 

afirmando que ela deve começar já dentro da família, com determinados valores e 

costumes educativos que são próprios da responsabilidade desta instituição primária. 

Posteriormente, outros espaços sociais educativos também vão cumprir papel 

importante na formação do futuro trabalhador. Porém, parece inquestionável que nos 

dias de hoje a educação formal é, na realidade, um elemento fundamental para 

qualquer pessoa, com o sem deficiência, quando falamos na formação profissional e no 

ingresso no mercado de trabalho. 

Logo, a conclusão não deve deixar dúvidas, sobretudo no caso das pessoas 

cegas: a formação cidadã e profissional dessas pessoas exige uma preocupação muito 

maior por parte das famílias, do CAEE, das escolas e de outros espaços sociais 

educativos. Sem esta preocupação coletiva, corremos um sério risco de continuarmos 

formando jovens cegos que estão chegando hoje em idade de trabalha sem nenhuma 

condição educacional, social e profissional de disputar uma vaga neste mercado cada 

vez mais seletivo. 

Pontuamos preliminarmente esses elementos como introdução antes de conferir 

alguns aspectos da legislação nacional e estadual, relacionados com a elaboração do 

PPP, para somente depois entrar na apresentação de cada um dos atendimentos do 

AEE. 

 A Portaria 243 de 2016, do MEC, no seu Artigo dois estabelece: 
 

Art. 2º As instituições públicas e privadas comunitárias, 
confessionais, sem fins lucrativos, especializadas em educação especial 
poderão desenvolver as seguintes atividades: 
I - ofertar o Atendimento Educacional Especializado – AEE aos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, de forma complementar às etapas e/ou às 
modalidades de ensino, definidas no projeto político pedagógico...". Nesta 
perspectiva, fica evidente que o PPP do CAEE é o documento onde deve 
constar quais e como serão organizados os Atendimentos 
Especializados, assim como outras atividades e ações de outras políticas 
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que transversalmente podem contribuir/complementar na busca de 
melhores resultados educacionais do AEE. Ainda, de acordo com a 
mesma Portaria, o CAEE pode ofertar os seguintes atendimentos: 
II - organizar e disponibilizar recursos e serviços pedagógicos e de 
acessibilidade para atendimento às necessidades educacionais 
específicas dos alunos, público alvo da educação especial; 
III - atender, de forma complementar ou suplementar, alunos matriculados 
em escolas da rede regular de educação básica; 
IV - realizar interface com as escolas de ensino regular, promovendo os 
apoios necessários que favoreçam a participação e a aprendizagem dos 
alunos nas classes comuns, em igualdade de condições com os demais 
alunos; 
V - colaborar com a rede pública de ensino na formação continuada de 
professores que atuam nas classes comuns e nas salas de recursos 
multifuncionais; 
VI - apoiar a produção de materiais didáticos e pedagógicos acessíveis; 
VII - participar das ações intersetoriais realizadas entre a escola comum e 
os demais serviços públicos de saúde, assistência social, trabalho e 
outros necessários para o desenvolvimento integral dos alunos; 
VIII - realizar estudo de caso, elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE 
do aluno, contemplando: a identificação das barreiras à plena 
participação e aprendizagem, bem como os meios para sua eliminação, a 
definição e a organização das estratégias, serviços e recursos 
pedagógicos e de acessibilidade e o cronograma do atendimento e a 
carga horária, individual; 
IX - implementar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade a serem 
utilizados pelo aluno na sala de aula comum e demais ambientes da 
escola; 
X - orientar a família sobre o uso dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade, utilizados pelo aluno, de forma a ampliar suas habilidades, 
promovendo sua autonomia e participação;  
XI -desenvolver atividades do AEE, de acordo com as necessidades 
educacionais específicas dos alunos, tais como: ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras; ensino da Língua Portuguesa como segunda 
língua; ensino da Informática acessível; ensino do sistema Braille; ensino 
do uso do soroban; ensino das técnicas para a orientação e mobilidade; 
ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa - CAA; ensino do uso 
dos recursos de Tecnologia Assistiva - TA; atividades de vida autônoma; 
atividades de enriquecimento curricular; e atividades para o 
desenvolvimento das funções cognitivas. 

 

Na mesma pegada, vamos agora conferir alguns aspectos da Instrução N. 

020/2010, da SUED/SEED, que regulamenta o funcionamento das Salas de Recursos e 

o Centro Educacional Especializado, na área da deficiência visual. 
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 Deste documento, em particular, nos interessa a definição do alunado e como aparece 

a questão da elaboração do PPP do CAEE. Em relação ao público alvo, a Instrução 

verte: 

As Salas de Recursos Multifuncionais Tipo II e/ou o Centro de 
Atendimento        Educacional Especializado na Área da Deficiência 
Visual - CAEDV destina-se ao atendimento de pessoas cegas, de baixa 
visão ou outros acometimentos visuais  (ambliopia funcional, doenças 
progressivas e distúrbios de alta refração) que poderão  frequentar o 
Atendimento Educacional Especializado na Área da Deficiência Visual: 
a) alunos cegos, de baixa visão, ou outros acometimentos visuais em 
faixa etária de  zero a cinco (5) anos, preferencialmente, matriculados na 
Educação Infantil: 
b) alunos cegos, de baixa visão, ou outros acometimentos visuais, a partir 
de seis (06) anos, regularmente matriculados na Educação Básica e ou 
outras modalidades; 
c) pessoas com cegueira adquirida ou baixa visão que necessitam de 
atendimento complementar e suplementar como Orientação e Mobilidade, 
Sistema Braille, Atividades de Vida Autônoma e Social dentre outros, por 
tempo determinado (SEED, 2010). 

 

Já, sobre alguns dos possíveis atendimentos, a mesma Instrução afirma: 

Caberá ao professor especializado realizar, no momento do ingresso, 
avaliação pedagógica para identificar conhecimentos apropriados em 
relação à Orientação e Mobilidade, Sistema Braille, Metodologia do 
Soroban, necessidade de ampliação de textos, estimulação visual, dentre 
outros, de modo a desenvolver proposta pedagógica que contemple a 
especificidade do aluno, bem como, deverá propor orientações para o 
acesso ao currículo para o professor do ensino regular, e 
encaminhamentos complementares, quando necessário (SEED, 2010). 

 

Por sua vez, ao falar do PPP, a Instrução expressa: 

A organização dos Centros de Atendimento Educacional Especializado 
na Área da Deficiência Visual das Instituições privadas sem fins lucrativos 
conveniadas para o AEE, deverão prever a oferta desse atendimento no 
Projeto Político-Pedagógico e submetê-lo à aprovação da Secretaria de 
Estado da Educação. 
 

Por fim, a referida Instrução enfatiza a necessidade dos momentos coletivos 

entre os estudantes, como forma de incentivar a convivência, a troca de experiência e o 

relacionamento interpessoal entre as pessoas cegas ou com baixa visão. 

O agrupamento dos alunos será realizado por meio de cronograma, 
contemplando os seguintes critérios de organização: 
a) momentos coletivos, envolvendo todos os alunos matriculados, para 
promover a identificação com seus pares, convivência e a aprendizagem; 
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b) grupos formados pelo nível de conhecimento do Sistema Braille, 
Metodologia do Soroban, independentemente, de sua série de matrícula 
no ensino regular, oferecendo condições de aprendizagem e 
possibilidades metodológicas que favoreçam o aproveitamento escolar; 
c) caso seja necessário, o professor poderá realizar atendimento ao aluno 
por meio do serviço itinerante na sala de aula do ensino regular, 
oferecendo orientações ao professor regente sobre recursos pedagógicos 
e de acessibilidade utilizados pelo  aluno promovendo sua autonomia, 
participação e acesso ao currículo... 

 

Portanto, do extraído e exposto desta Instrução, temos dois destaques que 

consideramos importantes: 

a) O AEE não se restringe aos estudantes matriculados nas escolas, mas sim a 

todas as pessoas que necessitam dos atendimentos ofertados pelo CAEE, 

no sentido inverso da política do MEC. 

b) Embora os documentos apontem a necessidade da elaboração do plano 

individual, na realidade, a Instrução prevê e abre espaço para a organização 

de grupos, a fim de incentivar e fortalecer o coletivo. Já destacamos em outro 

lugar nosso apresso pelo princípio do coletivo, como base da organização 

pedagógica do CAEEE. 

              Como optamos na organização deste PPP, fazer apenas uma exposição 

sucinta de cada um dos AEE, prevendo apenas uma breve justificativa, o objetivo geral, 

os objetivos específicos e a metodologia, parece necessário fazer uma breve 

conceituação desses propósitos. 

Para isso, buscamos em Aurélio Buarque de Olanda algumas definições. 

Inicialmente, vamos conferir o conceito de justificativa. 

 "Justificativa - Causa, prova ou documento que comprova a realidade dum fato 

ou a veracidade duma proposição" (AURÉLIO, 2010, p. 1221). 

No caso do AEE, justificativa significa demonstrar a importância e a necessidade 

do atendimento especializado no processo de formação educacional, ou reabilitacional 

das pessoas cegas ou com baixa visão. 
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 Objetivo: 
1. Relativo ao objeto.  
2. Prático, positivo.  
3. Diz-se do que é  válido para todos, e não apenas para um individuo.  
4. Diz-se de fenômeno natural que se determina conforme os critérios 
científicos vigentes (AURÉLIO, 2010, p. 1489). 
 

  Divididos em gerais e específicos, os objetivos apresentam características 

distintas. Enquanto os primeiros tratam de temas mais amplos, os segundos focalizam 

mais nos detalhes, como forma de atingir os objetivos mais abrangentes. 

Metodologia:  
1. Arte de dirigir o espírito na investigação da verdade.  
2. Educ. Modo de dar uma aula seguindo determinados princípios e 
organização; método de ensinar.  
3. Educ. Processo de investigação cientifica aplicado a trabalhos 
acadêmicos. 
4. Estudo dos métodos e, especialmente, dos métodos das ciências 
(AURÉLIO, 2010, p. 1386). 
 

Sabemos que a Metodologia  é uma palavra composta de três vocábulos gregos, 

onde: meta (significa "para além de"), odos (que significa "caminho") e logos (que 

significa "estudo"). Assim, trata-se de uma palavra derivada do termo método, que vem 

do Latim methodus, que significa "caminho ou a via para a realização de algo". 

(http://www.meusdicionarios.com.br/metodologia ). 

José Carlos Libâneo utiliza a expressão método para falar daquilo que a nosso 

ver seria metodologia. Vamos conferir o que ele afirma: 

Método de ensino é o conjunto de ações, passos, condições externas e 
procedimentos utilizados de forma intencional, que organiza as atividades 
de ensino para atingir os objetivos de um conteúdo específico. Os 
métodos são classificados em: 
I - Método de exposição: exposição verbal, demonstração (por exemplo, 
visitas ou slides), ilustração (mapas, gravuras), exemplificação; 
II - Método de trabalho independente: tarefas dirigidas e orientadas pelo 
professor, para que os alunos as resolvam de modo individual e criativo 
(estudo dirigido, investigação); 
III - Método de elaboração conjunta: É a conversação, aula dialogada, 
com elaboração de perguntas que leve o aluno a reflexão (perguntas); 
IV - Método de trabalho em grupo: coletivo que integra o grupo para 
execução da tarefa ou projeto (seminário, debate); 
V - Método de atividades especiais: atividades práticas. 

 

http://www.meusdicionarios.com.br/metodologia
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Deste modo, destacamos apenas alguns exemplos de definições ou 

conceituações de justificativa, objetivos gerais, objetivos específicos e Metodologia. Por 

certo, outros existem e poderiam ser aqui também apresentados. Porém, como não é 

este o nosso objetivo, avançamos e entramos na apresentação de cada um dos AEE. 

Nossa última consideração mais geral tem haver com a elaboração de um 

currículo para cada um dos AEE. De fato, isso realmente seria o ideal e deveria compor 

este PPP. Contudo, optamos por fazer isto em outro momento, como documento 

apenso nos anexos. 

Por ora, vamos mesmo apenas apresentar a justificativa, o objetivo geral, os 

objetivos específicos e a Metodologia de cada um dos AEE. 
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3.2. ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO: 

 

3.2.1. ENSINO DA ESCRITA E LEITURA BRAILLE 

  

Definição: 

O Sistema Braille foi inventado por Louis Braille, na França, em 1825 e possibilita 

a escrita e a leitura para a pessoa com deficiência visual, sendo o método mais eficaz 

no processo de alfabetização. Constitui-se na combinação de seis pontos, dispostos em 

duas colunas verticais com três pontos em cada uma, possibilitando 63 combinações 

diferentes que servem para representar as letras do alfabeto, letras acentuadas, 

algarismos, sinais de pontuação, sinais matemáticos, simbologia química, formulas para 

física, e na música a escrita e leitura de partituras.  

 

Justificativa: 

Um ponto do sistema braile tem feito mais pelos cegos que milhares de 
filantropos; a possibilidade de ler e escrever tem resultado ser mais 
importante que o "sexto sentido" e a agudeza do tato e da audição. No 
monumento a V. Haüy, fundador do ensino dos cegos, foram escritas as 
seguintes palavras dirigidas à criança cega: Encontrarás a luz no ensino 
e no trabalho (VIGOTSKI, 1997, grifos do autor). 

 

De fato, a possibilidade de ler e escrever não abriu para as pessoas cegas 

apenas o direito do ensino sistematizado ofertado em escola, mas também a 

possibilidade do acesso a cultura e poder trabalhar. Não obstante todos os avanços 

tecnológicos, ainda hoje o ensino do Braille continua sendo indispensável, sobretudo no 

caso das crianças que estão iniciando o processo de escolarização. 

Além do mais, o Braille continua sendo importante e necessário no processo de 

escolarização também dos jovens e adultos que estão em níveis mais avançados, 

inclusive no próprio ensino superior, em certas situações. 

Trata-se de um modo de escrita e leitura que ainda não foi superado, mesmo 

com todos os avanços nas tecnologias. Aliás, as tecnologias computacionais e as 
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formas de impressão através de impressoras de alta tecnologia e precisão, permitiram 

ampliar o acesso aos livros didáticos e obras literárias em relevo. 

 

Objetivo Geral: 

Possibilitar a pessoa com deficiência visual o acesso à leitura e escrita.  

 

Objetivos Específicos: 

 aprimorar a conscientização do sentido tátil; 

 reconhecer e discriminar direita, esquerda, em cima, embaixo, à frente e atrás; 

 compreender a disposição dos pontos na cela, apropriando-se das 63 

combinações que formam o sistema Braille; 

 realizar a leitura e escrita de textos e operações matemáticas. 

 

Metodologia: 

A aprendizagem das técnicas de leitura e escrita no sistema Braille, depende do 

desenvolvimento simbólico, conceitual, psicomotor e emocional do estudante. Essa 

evolução satisfatória nem sempre se dá de forma espontânea para a pessoa cega. Daí 

a necessidade de prestar atenção às habilidades e necessidades do estudante cego 

antes de decidir qual metodologia utilizar para cada estudante. 

Embora não haja um manual de como agir num processo de alfabetização, 

alguns elementos podem auxiliar nessa ação.  

Os exercícios pré - Braille são essenciais e constitui-se em pré-requisitos para a 

iniciação da leitura e escrita Braille, a discriminação tátil, a destreza e a posição dos 

dedos (que deve ser ligeiramente dobrada), o uso da ponta dos dedos indicador, médio 

e anelar no processo da leitura, o emprego simultâneo das mãos para ler, o toque leve 

sobre os pontos em relevo (evitando que sejam amassados) a leitura sem movimentar 

os lábios e a posição correta ao sentar-se. 
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 Recomendam-se os exercícios pré-braille que, além de auxiliar no domínio das 

habilidades, anteriormente mencionadas, desenvolvem a percepção tátil e de 

espaçamento diferente entre os pontos Braille. 

 Para a escrita do Braille poderá utilizar-se a reglete e o punção, ou a reglete 

positiva e seu punção ou ainda a máquina Braille Perkins, podendo o estudante 

escolher uma das três ou as três formas para escrever. Cabe ao professor observar as 

características de cada estudante e orientar qual o material mais adequado para seu 

uso.  

 Dar-se-á preferência aos professores cegos, usuários diários do sistema Braille 

para o ensino do Braille, neste estabelecimento. 
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3.2.2. ENSINO DO USO DO SOROBAN 

 

Definição: 

O Soroban adaptado para cegos e suas técnicas de utilização, atualmente é um 

auxílio imprescindível na aprendizagem da matemática, pois com ele pode-se efetuar 

todos os cálculos como adição, subtração, multiplicação, divisão, Mínimo Múltiplo 

Comum, Máximo Divisor Comum, cálculos com números decimais, radiciação entre 

outros. 

Além de auxiliar nos cálculos matemáticos, o Soroban ainda estimula a 

coordenação motora, sendo capaz de desenvolver concentração, raciocínio lógico-

matemático, atenção, memorização, percepção tátil e cálculo mental. 

 

Justificativa: 

             O Soroban é um recurso pedagógico que ajuda no exercício mental, na 

memorização, na realização de cálculos e operações matemáticas, anotações, além de 

outras tarefas e atividades educacionais e profissionais. 

Mesmo hoje em dia, inclusive com recursos tecnológicos acessíveis de última 

geração, o Soroban é um instrumento que traz facilidade, rapidez e desenvolve o 

raciocínio lógico-matemático na realização de cálculos por pessoas cegas. 

O Soroban deve ser utilizado nas atividades pedagógicas realizadas no AEE, 

principalmente pelos estudantes do ensino fundamental. 

 

Objetivo geral: 

Utilizar o Soroban como recurso pedagógico na operacionalização de cálculos 

matemáticos.  
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 Objetivos específicos: 

 utilizar corretamente o Soroban nomeando suas partes, representando números 

e efetuando as operações fundamentais; 

 escrever corretamente os números no Soroban, obedecendo a ordens e classes; 

 associar o uso do Soroban ao desenvolvimento do cálculo mental. 

 

 Metodologia: 

Através da exploração tátil do Soroban, o estudante cego que o manipula é 

capaz de entender todo o processo matemático envolvido nos cálculos, possibilitando a 

formação do conceito numérico tanto quanto as propriedades estruturais da adição, 

subtração, multiplicação e divisão. De acordo com Fernandes (2006, p.34), “a 

construção do conceito de números para os estudantes videntes acontece por meio da 

repetição mecânica dos numerais”. Vale ressaltar que se o trabalho com videntes for 

desenvolvido através do uso do Soroban, estes também desenvolvem as mesmas 

habilidades na formação dos conceitos matemáticos. Ainda de acordo com esse mesmo 

autor, quando se aprende a operar por meio do Soroban se dispensa o uso de 

expressão como “vai um ou eleva um”, usada no Ensino Fundamental para referir-se à 

troca do agrupamento na adição; “empréstimo” na subtração; “desce um algarismo” 

para prosseguir na divisão. Esses termos são desprovidos de significados, mas o 

estudante acaba absorvendo pela repetição e treino da técnica. 

A aprendizagem da escrita e da leitura de numerais deve ser feita 

simultaneamente por se constituírem de processos que se completam, maior eficiência 

nas técnicas operatórias no Soroban poderá ser alcançada desde que o estudante seja 

orientado, de início, para utilizar ambas as mãos independentemente, tanto na leitura 

quanto na escrita. A mão direita deve atuar da 1ª à 4ª classe e a mão esquerda nas 

classes restantes. 

A escrita e a leitura de numerais poderão ser mais eficientes se o estudante 

utilizar o indicador para as contas do retângulo superior, e o polegar para as do 
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retângulo inferior. O deslocamento dos dedos, na leitura e a movimentação das contas 

na escrita, devem ser feitas de maneira suave e precisa, evitando-se assim o 

deslocamento desnecessário de outras contas. A aprendizagem da escrita e da leitura 

consideradas técnicas básicas para a utilização do Soroban, deve ser consolidada pela 

realização de muitos e diversificados exercícios. 

A utilização do Soroban por um estudante cego integrado numa classe comum 

não exigirá, necessariamente, por parte do professor, conhecimento de sua técnica 

operatória, visto que o uso, o domínio e o ensino dessa técnica será atribuição do 

professor especializado. Entretanto, se o professor de matemática do ensino regular 

quiser aprender, será mais um recurso de concretização da aprendizagem benéfica 

para a classe toda. A conscientização da escola, no sentido de compreender que os 

recursos específicos podem trazer diversidade metodológica, contribuindo para a 

melhoria do ensino-aprendizagem da escola toda, é de fundamental importância. 
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3.2.3. ENSINO DA INFORMÁTICA ACESSÍVEL 

 

Definição 

  A informática acessível refere-se ao uso do computar e suas ferramentas no 

processo ensino-aprendizagem e também nas diversas atividades sociais e 

profissionais.  Para que o estudante tenha sucesso no uso deste dispositivo de 

tecnologia acessível é necessário que primeiro aprenda a usar o computador e os 

softwares de leitores e ampliadores de tela e sistema de sintetizadores de voz.  

 

Justificativa: 

  A descoberta, o desenvolvimento, o aperfeiçoamento e a difusão do uso dos 

programas de leitores de tela e sintetizadores de  voz como uma ferramenta utilizada 

nos sistemas operacionais, programas e aplicativos digitais/virtuais, a exemplo dos 

computadores, a internet, as redes sociais, os livros e obras digitais, descortinou bem 

diante dos "olhos das pessoas cegas ou com baixa visão, um universo enorme de 

possibilidades nunca imaginadas poucas décadas antes”. 

             O que até muito pouco tempo atrás era destinado quase que exclusivamente às 

pessoas dotadas da visão, hoje, está também disponível às pessoas cegas. Quando 

elas não conseguem acessar, já não é mais por barreiras tecnológicas ou por limitações 

impostas pela cegueira. Muitas pessoas cegas ainda hoje não se utilizam dessas 

ferramentas porque não conseguem comprar essas mercadorias. 

 Mesmo quando consegue adquirir, elas precisam ser ensinadas em algum lugar 

onde esses conhecimentos são organizados e disponibilizados. Por isso, os conteúdos 

da Informática Acessível são indispensáveis na formação social, educacional e 

profissional das pessoas cegas ou com baixa visão. 

 No processo de escolarização deste alunado, as ferramentas da informática acessível 

estão cada vez mais sendo utilizadas e fazendo a diferença na educação das crianças 

(em certas situações específicas), dos jovens e mesmo dos adultos. 
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Isso não é diferente nos processos envolvendo a vida social, notadamente, nas 

comunicações, relações e interações por meio do uso do celular, da internet e das 

redes sociais. 

Nos dias de hoje, é verdadeiramente impossível pensar na inclusão educacional, 

social e laboral das pessoas cegas sem antes a inclusão no universo das 

tecnologias assistivas, que utilizam os programas de  leitores de tela e sintetizadores de 

voz, disponíveis por meio de diversos dispositivos e aplicativos já existentes, inclusive 

gratuitos. 

 

 Objetivo geral: 

Possibilitar o uso de sistemas operacionais,  softwares e aplicativos, com auxílio  

de programas de leitores de tela, sintetizadores de voz ou ampliadores de tela.  

 

 Objetivos específicos: 

 utilizar o programa mec-dayse; 

 utilizar sistemas operacionais para realizar atividades como: pesquisa na 

internet,  

digitação de textos, leitura de documentos, impressão de documentos; 

 utilizar programas e softwares nas atividades acadêmicas, profissionais e de 

entretenimento; 

 configurar os programas de leitores de tela;  

 configurar a lupa no painel de controle; 

 configurar o programa mec-dayse; 

 baixar e salvar programas acessíveis. 

Metodologia: 

              O ensino da informática requer aulas práticas, onde o estudante está 

constantemente praticando o que lhe é ensinado.  
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             Ao chegar ao atendimento será realizada uma avaliação para verificar em que 

etapa ele se encontra, sendo que poderá iniciar pela digitação e memorização do 

teclado, mas também poderá iniciar pela utilização dos programas de leitores de tela e 

suas configurações, quando observado que já possui o domínio do uso do teclado. 

Os estudantes em fase de escolarização, após o domínio do uso do teclado, 

passarão para o tocador Mec-Dayse, programa essencial para o uso do livro didático 

acessível, na rede pública estadual de ensino. Em seguida passarão para a 

aprendizagem de sistema operacional e seus programas e aplicativos, pesquisa na 

internet, digitação, formatação e impressão de trabalhos escolares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

131 
 

3.2.4. ENSINO DA ORIENTAÇÃO E MOBILIDADE 

 

  Definição: 

 A Orientação e Mobilidade constitui-se num conjunto de ações que visa o ensino 

das técnicas de locomoção dependente e independente para a pessoa com deficiência 

visual congênita ou adquirida, respeitando sua individualidade, seu interesse e seu 

desenvolvimento psicossocial. 

 

Justificativa: 

Todo o organismo vivo possui a capacidade de compreender e movimentar-se no 

ambiente onde vive. Isso é valido e aplica-se para todas as espécies vivas, desde que 

saibamos compreender e distinguir processos especificamente naturais de processos 

naturais/biológicos/sociais/culturais, etc. 

No caso dos seres humanos, por exemplo, não é o fato de uma pessoa perder a 

visão total ou parcial que ela está também definitivamente impedida de compreender o 

ambiente onde vive apropriar-se dele e locomover-se no mesmo com certa destreza e 

segurança. 

Todas as pessoas cegas ou com baixa visão possuem esta capacidade e podem 

aprender a locomoção independente com o uso da bengala ou mesmo com o auxílio de 

um cão-guia.  

Trata-se de uma das atividades educativas mais significativas do CAEE e ela 

deve ter início nos primeiros anos de vida, durante a fase da estimulação essencial, 

com o uso de determinados recursos materiais e o incentivo à movimentação das 

crianças, brincadeiras e atividades ao ar livre. 

Crianças cegas ou com baixa visão, bem estimuladas, tanto do ponto de vista do 

desenvolvimento intelectual, como motor e psicomotor, terão muito mais facilidades no 

momento das atividades educativas de Orientação e Mobilidade, nos anos mais 

avançados da vida. 
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Já, em relação às pessoas que ficaram cegas com idades mais adiantadas, a 

mobilidade independente representa uma grande conquista. Se fosse possível 

estabelecer uma comparação, diríamos que ela representa a conquista da maior idade 

para um jovem que luta para libertar-se juridicamente dos pais. 

O que uma pessoa perde, num primeiro momento, concretamente falando, 

quando fica cega, é precisamente a sua liberdade de ir e vir, locomover-se sem 

depender do auxílio de outras pessoas. 

Como salienta Hellen Keller (1880-1968) “O maior drama do cego é a 

imobilidade”. 

Quem poderá devolver isto a ela novamente, se não bons professores (as) e 

boas aulas de Orientação e Mobilidade. 

Fato esse que se torna ainda mais importante, quando constatamos um aumento 

considerável de jovens, adultos e idosos perdendo a visão por conta de inúmeros 

fatores de saúde, sociais e ambientais como, por exemplo, a retinopatia diabética, os 

acidentes  automobilísticos ou com armas de fogo.  

 

Objetivo Geral:  

 Proporcionar à pessoa com deficiência visual, por meio das atividades realizadas 

no atendimento de Orientação e Mobilidade, autonomia e independência nos aspectos 

da locomoção, da comunicação, relacionamento social, qualidade de vida e convívio 

familiar. 

 

Objetivos Específicos: 

 atender pessoas com deficiência visual, congênita ou adquirida em processo de 

escolarização ou não; 

 estabelecer vínculo com a pessoa com deficiência visual e a família; 

 contribuir com a qualidade de vida da pessoa com deficiência visual, tornando-a 

apta a retomar suas funções e habilidades; 
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 orientar a pessoa com deficiência visual adquirida para um melhor enfrentamento 

em relação à perda da visão; 

 contribuir com a inclusão da pessoa com deficiência visual em todas as áreas da 

sociedade e principalmente nos aspectos da Educação e Trabalho. 

 

Metodologia: 

 Antes de iniciar o atendimento em Orientação e Mobilidade é fundamental 

estreitar o vínculo com a pessoa com deficiência visual, através de um acolhimento 

inicial que suscite a confiança e bem estar. 

 É necessário também avaliar a condição psicológica da pessoa com deficiência 

visual, a circunstância da cegueira e o enfrentamento em relação à perda da visão. 

 As aulas são individualizadas, mas com momentos coletivos como: grupo de 

convivência, passeios turísticos, pequenas viagens, incursão em espetáculos teatrais, 

exposições artísticas, cinemas e reuniões com temas específicos de Orientação e 

Mobilidade. 

 O atendimento de Orientação e Mobilidade é muito mais que o simples ensino 

das técnicas para o uso da bengala longa. Daí a necessidade do professor de 

Orientação e Mobilidade estar devidamente preparado para, também considerar os 

aspectos biopsicossociais e cognitivos que surgirem na prática da locomoção 

dependente e independente. 

 É imprescindível também a consonância com a equipe multiprofissional da 

instituição para um trabalho sistêmico de Orientação e Mobilidade. 
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3.2.5. APOIO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO 

  

Definição:  

O Apoio Pedagógico Especializado é um atendimento educacional com caráter 

complementar às atividades realizadas no ensino regular, destinado a estudantes cegos 

ou com baixa visão durante toda a educação básica.  

 

Justificativa: 

              Embora a responsabilidade do ensino dos conteúdos curriculares não seja 

diretamente do CAEE, parece necessário reconhecer que sem este apoio muitos dos 

estudantes cegos ou com baixa visão, enfrentariam muito mais obstáculos  e 

concluiriam o processo de escolarização com muito mais defasagens do que temos 

constatado. 

  As dificuldades e os déficits são muito mais evidentes em disciplinas como: 

Matemática, Língua portuguesa, Física e Química. Isso acontece em decorrência de 

uma combinação de fatores e circunstâncias, cujas origens podem ser localizadas já no 

interior das próprias famílias, passando pelos espaços sociais e continuam sendo 

reproduzidos mesmo no processo de escolarização deste estudante. 

 Deste espectro mais amplo de dificuldades, destacamos três pontos que 

consideramos de maior relevância: 

a) A Falta de formação dos professores regentes no modo de abordar os 

conteúdos e na relação com os estudantes com deficiência visual. 

b) A sistemática e constante falta dos materiais acessíveis e equipamentos de 

tecnologia assistiva. 

c) Um sistema de ensino com diversas falhas e limitações que não proporciona 

a aprendizagem adequada a maior parte dos estudantes. Essas falhas 

também e, principalmente, são sentidas pelos estudantes com deficiência 

visual.   
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Desse modo, o atendimento especializado vem para contribuir com o 

desenvolvimento acadêmico e pessoal e minimizar os déficits no processo de 

escolarização.  

 

Objetivo Geral:  

Complementar as atividades realizadas no ensino regular ofertado a estudantes 

cegos e com baixa visão, visando auxiliar no processo de inclusão educacional desses 

estudantes.  

 

Objetivos Específicos: 

 Identificar junto aos estudantes quais as maiores dificuldades acadêmicas 

encontradas na escola; 

 elaborar estratégias e atividades visando a minimização das dificuldades; 

 trabalhar com os estudantes as tecnologias assistivas que além de facilitar o 

acesso ao ensino abre a ele um leque de oportunidades não só para o estudo e 

pesquisa mas também ao mercado de trabalho; 

 propor exercícios e atividades que estimulem os estudantes a desenvolver o 

raciocínio e a autonomia; 

 ofertar oficinas que proporcionem aos estudantes a oportunidade do 

desenvolvimento de habilidades específicas, como Redação, Inglês e raciocínio lógico-

matemático.  

 

Metodologia: 

O atendimento de Apoio Escolar deve ser organizado de forma a favorecer o 

aprendizado dos estudantes, nos conteúdos que não foram apreendidos no contexto de 

sala de aula comum. Assim, devem ser atendimentos individuais ou em pequenos 

grupos homogênios, uma vez que em grupos maiores e muito heterogêneos, o 

processo de ensino-aprendizagem pode continuar sendo ineficiente. No caso das 
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oficinas específicas, é perfeitamente possível trabalhar com grupos maiores, por volta 

de 08 a 10 estudantes. 

Para trabalhar com os conteúdos pode-se utilizar diversas estratégias, como: 

exposição oral do tema, realização de jogos e desafios, realização de exercícios de 

diferentes complexidades, confecção de materiais concretos, escrita de resumos, 

produção de textos, etc.   

O tempo do atendimento corresponde à uma hora aula, podendo ser de duas 

horas, aula geminadas, dependendo da necessidade e do perfil do grupo.   É 

importante que o professor do Apoio Escolar tenha contato com a escola regular, seja 

por meio do Professor Itinerante, seja por outros meios, como email, bilhetes, contatos 

telefônicos, etc.  
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3.2.6. ENSINO ITINERANTE 

 

Definição: 

O Ensino Itinerante constitui-se no assessoramento do professor especialista as 

escolas públicas, visando à apropriação dos conteúdos curriculares dos estudantes 

com deficiência visual. 

  

Justificativa: 

     Na perspectiva da inclusão de estudante nos com deficiência visual nas escolas 

comuns, o AEE denominado de ensino ou apoio itinerante, ocupa uma certa 

centralidade e precisa ser feito com regularidade. 

  O assessoramento técnico pedagógico feito às escolas onde os estudantes 

cegos estão matriculados busca auxiliar na superação, ao menos em parte, de um 

conjunto de dificuldades que ainda estão presentes nas escolas. 

Neste assessoramento às escolas, constatamos três aspectos que ainda são 

muito recorrentes e demandariam ações que vão para além do apoio pedagógico feito 

pelo profissional especializado do itinerante. 

Em primeiro lugar, fica claro a dificuldade, a resistência de promover mudanças 

atitudinais das direções, das equipes pedagógicas, dos professores regentes e dos 

funcionários, em relação ao modo de abordar e relacionar-se com os estudantes cegos 

ou com baixa visão. Não é possível pensar e fazer a inclusão com velhas práticas, 

velhas abordagens, métodos e metodologias já ultrapassadas. 

Em segundo lugar, devemos lembrar o também recorrente discurso da falta de 

preparo dos professores, utilizado como forma de resistir as mudanças que são 

necessárias na busca de escolas efetivamente inclusivas. 

Em terceiro lugar, localizamos a também recorrente falta dos materiais 

adaptados (acessíveis) e a falta dos equipamentos (máquinas Braille, computadores, 

etc.).  
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Existe necessidades específicas que somente poderão ser definitivamente 

resolvidas, quando os órgãos governamentais responsáveis pela educação, 

compreenderem que uma verdadeira e efetiva inclusão, não se resume apenas no 

direito a matrícula. 

 

 Objetivo Geral: 

  Prestar assessoramento técnico pedagógico especializado às escolas, 

contribuindo com o processo de inclusão dos estudantes cegos ou com baixa visão. 

 

Objetivos Específicos: 

 orientar professores regentes, equipes pedagógicas, direções e funcionários, 

sobre como abordar e relacionar-se com os estudantes cegos ou com baixa visão. 

 orientar os professores sobre as necessidades específicas dos estudantes e o 

uso apropriado de materiais didáticos pedagógicos e equipamentos tecnológicos. 

 contribuir com a formação continuada dos professores das escolas com 

estudantes cegos matriculados. 

 

Metodologia: 

  Visitas nas escolas, reuniões com professores, estudantes e familiares, 

preparação e distribuição de materiais, realização de cursos, orientações e 

esclarecimentos presencial ou via telefone ou internet. 
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3.2.7. ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCATIVAS 

DESTINADAS A CRIANÇAS DE 0 A 05 ANOS 

 

Definição:  

A Estimulação Essencial é um Atendimento Educacional Especializado  de 

caráter complementar a educação escolar  que se destina a estudantes cegos e com 

baixa visão  de 0 a 5 anos, visando auxiliar a criança e orientar a família quanto  as 

etapas e processos do desenvolvimento infantil.  

 

Justificativa: 

  O princípio básico elementar sobre o processo de desenvolvimento infantil, 

reside justamente na compreensão de que as vias do desenvolvimento das crianças 

cegas e as crianças videntes, são exatamente as mesmas. 

  Mas, se as vias do desenvolvimento são as mesmas, onde reside então a 

diferença entre a educação elementar das crianças cegas e não cegas? Primeiramente, 

compreendendo que a cegueira ou a deficiência visual limita, mas não impede o pleno 

desenvolvimento intelectual e motor das crianças cegas ou com baixa visão. 

Partindo-se deste pressuposto essencial, um conjunto de atividades educativas 

precisa ser pensado, organizadas e desenvolvidas com as crianças, a fim de estimular 

o desenvolvimento das aptidões sensoriais, sinestésicas, motoras, cognitivas, etc. 

Logo nos primeiros dias/meses de vida das crianças cegas, em especial, o 

contato físico, o toque, a caricia, o calor, o aconchego, são aspectos fundamentais na 

interação da criança com as outras pessoas e com o mundo que a cerca. 

 A estimulação dos sentidos remanescentes é importante e necessário já desde 

logo. Essa estimulação é necessária na formação dos conceitos elementares (o 

toque/tato, olfato, audição, paladar). No entanto, a palavra vai cumprir uma função 

destacada neste processo de formação humana, particularmente na CONSTRUÇÃO do 

pensamento mais complexo. Por isso, é fundamental que desde cedo o ambiente das 
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crianças esteja preparado, por exemplo, com o Braille nos brinquedos e nos outros 

materiais que elas terão contato. 

Neste processo, ao mesmo tempo em que o educador vai tendo contato com as 

crianças, mostrando e movimentando-se com elas, é essencial que utilize a palavra, 

fale com elas, nomeando os objetos, as partes do corpo, pois isto vai contribuir no 

desenvolvimento da fala e na formação do pensamento das crianças. 

Estudos confirmam que entre o zero e aproximadamente os  sete anos é uma 

das fases mais decisivas na formação das várias aptidões humanas. Existem inúmeras 

aptidões que se não forem despertadas, estimuladas e moldadas nesta fase da vida, 

poderão acontecer, mas o trabalho torna-se bem mais difícil, pois exigirá um esforço 

redobrado da família e da educação/estimulação. 

 

Objetivo Geral:  

Auxiliar a criança e orientar os pais e professores do ensino regular quanto ao 

desenvolvimento infantil, levando em conta as especificidades da deficiência visual.  

 

Objetivos Específicos: 

 atender crianças com deficiência visual desde 0 anos; 

 avaliar o desenvolvimento infantil de cada criança, agindo de forma preventiva ou 

corretiva;  

 estabelecer vínculo com a criança e a família;  

 trabalhar de forma lúdica com os aspectos da linguagem, da visão 

remanescente, da audição, do tato, da cognição, da socialização/afetividade  e dos  

autocuidados;   

 orientar os pais a reforçarem os aspectos trabalhados, enfatizando que o 

desenvolvimento da criança com deficiência visual é muito similar ao das outras 

crianças,desde que haja uma estimulação intensiva;  
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 encaminhar as crianças para o ensino regular, oferecendo suporte pedagógico 

aos profissionais da escola. 

Metodologia: 

O atendimento na Educação Infantil Especializada terá início do 0 ano e 

terminará com a pré alfabetização aos 04 ou 05  anos  dependendo do 

desenvolvimento da criança.  O atendimento é dividido por idade, dos 0 aos  03 anos 

tem um caráter de estimulação essencial; a partir dos 04 anos o trabalho é focado na 

pré-alfebetização.  

O atendimento trabalhará a partir de atividades lúdicas e funcionais a fim de 

desenvolver os aspectos físicos, motores, psicológicos, cognitivos, linguísticos e 

culturais, integrando conceitos de orientação e mobilidade e atividade de vida 

autônoma. 

Os estudantes da estimulação essencial terão atendimentos individualizados de 

uma hora/aula duas vezes por semana. Os estudantes da pré-alfabetização, terão 

atendimentos de no máximo duas horas/aula, duas vezes na semana, podendo este, 

ser desenvolvido em dupla ou em pequenos grupos. 

O encaminhamento das atividades levará em conta as necessidades de cada 

criança, enfatizando os aspectos de maior necessidade que serão verificados na 

observação cotidiana, em avaliações e diálogos com a família.   

O sucesso desse atendimento e, consequentemente, o desenvolvimento a 

contento dos estudantes depende de um trabalho conjunto entre profissionais do CAE, 

dos Centros de Educação Infantil e os responsáveis, pois as crianças se desenvolvem 

de acordo com os estímulos recebidos e com a qualidade das interações sociais. 

Portanto, é necessário que haja um trabalho contínuo e consonante com as 

necessidades reais do indivíduo atendido.  
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3.2.8. ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DE REEDUCAÇÃO/ESTIMULAÇÃO VISUAL 

  

Definição:  

A Estimulação Visual é uma forma de atendimento pedagógico que visa 

preservar e melhorar a qualidade do resíduo visual do indivíduo com Baixa Visão, por 

meio de atividades específicas de cada função visual. 

 

Justificativa: 

            Inicialmente, dois dados são significativos e precisam ser considerados quando 

falamos na reeducação/estimulação visual.  

O primeiro deles é quantitativo. De todas as pessoas com deficiência visual, o 

número daquelas com baixa visão é relativamente muito maior do que daquelas que 

são cegas. 

 O segundo deles é qualitativo.   Parece inquestionável que qualquer resíduo de 

visão é importante e não só precisa ser preservado, como também potencializado, do 

ponto de vista do seu melhor aproveitamento. 

 Contudo, parece interessante reproduzir aqui uma importante ideia de Vigotski: 

É certo, também no   nosso   tempo   surgem   com   freqüência   as   
ideias relacionadas com a possibilidade do triunfo direto sobre a 
cegueira. As pessoas de   modo   algum   querem   abandonar   a   
promessa   antiga   de   que   os   cegos recobrarão a visão. Todavia, faz 
muito pouco tempo, nós fomos testemunhas das esperanças enganosas 
que se originaram como se a ciência devolvesse a visão aos cegos 
(VIGOTSKI, 1997). 

 

  Diante desta situação, junto com o trabalho pedagógico da 

reeducação/estimulação, deve estar também o conhecimento sobre os reais limites e 

possibilidades deste trabalho de estimulação.  Antes de qualquer coisa, é importante a 

clareza que estamos realizando um trabalho pedagógico e não clinico. Se os 

professores (as) especializados não estiverem convencidos do trabalho educativo que 

realizam, correm o sério risco de ficarem a reboque apenas das 

orientações/determinações dos médicos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

143 
 

  Neste trabalho, também é importante o conhecimento sobre quais são as 

tecnologias assistivas que melhor poderão contribuir com as pessoas com baixa visão, 

em determinados casos e situações específicas. 

 As tecnologias são se bem escolhidas e utilizadas pelas pessoas com baixa 

visão, uma forma de compensar os prejuízos ocasionados com as perdas visuais. 

 Mesmo assim, sempre estaremos diante daqueles casos onde precisamos 

definir entre continuar alimentando as falsas esperanças e expectativas das pessoas 

com resíduos de visão muito baixos e o momento de uma tomada de decisão 

pedagógica e indicar alternativas e possibilidades. 

  Com essas breves linhas, justificamos a importância e a necessidade da 

reeducação/estimulação visual no CAEE.   Trata-se de um atendimento imprescindível 

e sua justificativa explica-se pelo fato de ser uma atividade essencialmente pedagógica 

 

  Objetivo Geral: 
Desenvolver a eficiência visual e preservar a visão funcional do indivíduo com 

Baixa Visão. 

 

Objetivos Específicos: 

 estabelecer vínculo com o indivíduo a ser atendido e sua família. 

 colaborar com a melhora da qualidade de vida do indivíduo com Baixa Visão, 

tornando-o mais independente no seu cotidiano em relação aos aspectos visuais. 

 direcionar atividades específicas que vão de encontro às necessidades do 

indivíduo com Baixa visão. 

 favorecer a Inclusão de indivíduos com Baixa Visão, nos aspectos familiares, 

sociais, educacionais e trabalho. 

Metodologia: 

Para o desenvolvimento dos conteúdos, primeiro devemos considerar a patologia 

e o desenvolvimento das funções visuais de cada indivíduo.  
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As atividades serão desenvolvidas de acordo com a faixa etária e o interesse de 

cada grupo do mesmo dia e horário. 

Serão utilizados jogos intelectivos e lúdicos, textos de fontes variadas, figuras, 

atividades com símbolos, pareamentos, jogos de encaixe, fotos, figuras com contrastes 

variados, objetos pequenos médios e grandes, atividades de figura/fundo, todo / parte, 

escritas em folhas pautadas com espessuras e larguras de linhas variadas, uso de 

computador com ampliador de tela, treino no CCTV, treino com o telescópio (sempre 

com indicação oftalmológica) uso de oclusor oftalmológico também com prescrição do 

oftalmologista. 
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3.2.9. ATIVIDADES EDUCATIVAS DE VIDA AUTÔNOMA E ASSINATURA 

  
Definição: 

As Atividades da Vida Autônoma referem-se às tarefas do dia a dia que fazem 

parte da rotina e visam tornar o indivíduo capaz de satisfazer suas necessidades 

básicas. Nesta perspectiva são desenvolvidas atividades que envolvem alimentação, 

higiene pessoal, vestuário, saúde e segurança nas atividades domésticas. 

 

 Objetivo geral: 

Desenvolver a independência, autonomia, habilitação e reabilitação de forma 

laboral da pessoa com deficiência visual. 

 

   Objetivos Específicos: 

 avaliar as reais necessidades da pessoa que procura o atendimento; 

 possibilitar um ambiente de aprendizado próximo ao qual irá realizar a tarefa; 

 oportunizar a aquisição de comportamentos socialmente desejável; 

 orientar a família para que reforce os aspectos trabalhados; 

 assinar seu próprio nome; 

 identificar e responsabilizar-se por documentos; 

 conquistar a independência, a autonomia e o poder de decisão; 

 alcançar o espaço que é de direito de qualquer cidadão. 

 

 Justificativa: 

Com a resolução CNE/CEB Nº 2, que institui as Diretrizes Nacionais para a 

Educação Especial na Educação Básica a, até então chamada AVD passa a ser 

designada por Atividades da Vida Autônoma e Social – AVAS. 

  Em 2008, após a aprovação do documento Política Nacional da Educação 

Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, o novo termo adotado passou a ser 

Atividades da Vida Autônoma – AVA e desta forma o trabalho educativo passou a ser 
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diferenciado do trabalho clínico. 

    As Atividades da Vida Autônoma têm como finalidade primordial favorecer a 

independência das pessoas deficientes visuais. Tanto para as crianças que nasceram 

cegas ou perderam a visão em tenra idade, como para as que ficaram cegas ou estão 

perdendo a visão na idade adulta, em determinados momentos e situações diferentes, 

vão precisar do atendimento educacional de vida autônoma. 

 Assim como as crianças precisam passar por processos de aprendizagem sobre 

questões relacionadas com a vida diária, as pessoas que perderam a visão também 

precisam não necessariamente aprender novamente, porque estes conhecimentos elas 

não perderam com a cegueira, mas apenas repensar a forma de fazer as tarefas, desta 

vez sem o uso da visão. 

           Para obter melhores resultados, este atendimento precisa buscar uma maior 

aproximação e articulação com a família, já que muitas das atividades da vida 

autônoma são aprendidas e realizadas no núcleo familiar. 

          Esta constatação justifica ainda mais a necessidade deste atendimento. Sem o 

pleno domínio desta atividade, torna-se praticamente impossível pensar na inclusão 

social, educacional e laboral das pessoas com deficiência visual. 

 

Metodologia: 

               Este atendimento fundamenta-se no Método Prático, no qual a pessoa 

aprende fazendo num ambiente próximo ao que irá encontrar em sua casa ou onde for 

realizar determinada tarefa do seu cotidiano. Ela deve ser flexível considerando a 

diversidade de estratégias e em função dos conteúdos a serem desenvolvidos para 

adaptá-los as diferentes necessidades da sala de aula. 

              Primeiramente o estudante será avaliado, logo após a constatação da sua real 

necessidade, identifica-se a forma mais funcional para a aquisição do aprendizado que 

se inicia aos 06 anos. Pode ser realizado em grupos com o mesmo interesse ou 

individualizado levando em conta as necessidades do estudante. Não há um padrão de 
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planejamento para as Atividades da Vida Autônoma, pois o mesmo depende da 

avaliação da pessoa, do desenvolvimento e do conhecimento que já traz consigo. 

              Cada necessidade do estudante é explicada para ele e vivenciada por ele para 

que a realize de forma adequada e compreenda a importância de fazê-la corretamente, 

desta forma a pessoa com deficiência visual alcança a consciência superior, percebe o 

mundo a sua volta, supera a alienação, alcança o estágio seguinte e se transforma para 

alcançar o espaço que é de direito de qualquer cidadão. 
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3.2.10. ENSINO DAS TECNOLOGIAS ASSISTIVAS 

 

Definição:  

A Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

define tecnologia assistiva como:  

... uma área do conhecimento, de característica interdisciplinar, que 

engloba produtos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e 

serviços que objetivam promover a funcionalidade, relacionada à 

atividade e participação, de pessoas com deficiência, incapacidades ou 

mobilidade reduzida, visando sua autonomia, independência, qualidade 

de vida e inclusão social. 

 

 

Justificativa: 

            Parece inquestionável a importância que ganhou na vida das pessoas cegas ou 

com baixa visão, nos dias de hoje, o acesso às tecnologias assistivas. Se elas não 

podem ser encaradas como redenção, como alguns até imaginam, não podemos, 

contudo, desconsiderar que alguns desses recursos tecnológicos descortinaram um 

universo de possibilidades antes impensadas para as pessoas com deficiência visual. 

 Por isso, pensar na educação dessas pessoas sem levar em conta duas 

questões bem objetivas:  

a) o acesso a esses recursos, o que demanda condição financeira;  

b) um lugar onde elas possam aprender a lidar com essas ferramentas. 

 Se o CAEE não pode resolver o primeiro problema, em relação ao segundo ele poderá 

ao menos contribuir garantido um espaço, com profissional preparado, que possa 

ensinar/demonstrar/suprir esta necessidade educativa. Isso passa por estruturar um 

espaço apropriado onde o foco central seja as tecnologias assistivas. 

Contudo, mesmo com a garantia deste espaço, parece mais que necessário que 

os profissionais da educação apropriem-se desses conhecimentos, por se tratar de 

recursos e serviços relativamente novos, que contribuem para proporcionar ou ampliar 
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habilidades funcionais de pessoas com deficiência, promovendo vida independente e 

inclusão social e educacional. 

Quando falamos em tecnologia assistiva para o deficiente visual, devemos 

pensar que os recursos podem variar desde a bengala longa, relógios (Braille e com 

voz), reglete, máquina Braille, até os diversos brinquedos adaptados. Não se 

esquecendo dos recursos eletrônicos como lupas, computadores, celulares, tablet, 

entre outros.  

 

 Objetivo geral: 

Desenvolver estudos, pesquisas e compartilhar conhecimento sobre tecnologias 

assistivas. 

 

 Objetivos específicos: 

 orientar a selecionar, obter e usar um instrumento de tecnologia assistiva; 

 promover encontros, seminários e palestras sobre tecnologias assistivas; 

 implementar ambiente onde as pessoas com deficiência visual possam trocar 

experiências sobre tecnologias assitivas;  

 orientar sobre o uso das tecnologias assistivas. 

 

Metodologia: 

            Do ponto de vista metodológico num primeiro momento as tecnologias assistivas 

estão presentes e perpassam todos os atendimentos educacionais. Quando necessário 

serão organizados aulas, reuniões, encontros a fim de garantir as pessoas com 

deficiência visual o domínio sobre determinadas tecnologias. 
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3.2.11. PRODUÇÃO DOS MATERIAIS PEDAGÓGICOS ACESSÍVEIS 

 

Definição: 

Trata-se de uma atividade pedagógica especializada, cujo propósito é avaliar e 

orientar na produção dos materiais acessíveis que as escolas públicas necessitam. 

 

Justificativa: 

A questão dos materiais acessíveis, iniciando-se pelos didáticos pedagógicos 

(livros, textos, mapas, gráficos, etc.) até aqueles mais sofisticados (computadores, 

impressoras Braille, linha Braille, etc.), sem dúvida, constitui-se num dos principais 

problemas que precisa ser urgentemente enfrentado e superado na educação das 

pessoas cegas ou com baixa visão. 

Este, junto com a falta de preparo dos professores (as), inclusive dos próprios 

especialistas, em certos casos e situações, pelo que temos constatado, talvez seja o 

maior e principal problema ou entrave no processo educacional deste estudante. 

De acordo com as orientações da Política Nacional, o CAEE das instituições 

especializadas, pelas experiências acumuladas, pode desenvolver trabalho pedagógico 

de assessoramento, ou consultoria na preparação/produção dos materiais acessíveis 

necessários no processo educacional dos estudantes cegos ou com baixa visão. 

Hoje, o IPC, mantenedor do CAEE, já conta com uma estrutura física e de 

equipamentos com foco neste atendimento. Com o CAEE, a intenção é potencializar o 

que já existe e ampliar tal estrutura, buscando atender um número bem maior de 

escolas públicas da rede estadual que necessitam deste atendimento especializado. 

 A produção deste material, com qualidade, exige recursos financeiros, tempo e 

profissionais técnicos e pedagógicos devidamente preparados. Tal ação não pode ser 

improvisada e muito menos ainda, feito por trabalho voluntário. Trata-se de direito e sua 

garantia deve ser assegurada pelo Estado, conforme determina o Art. 205 da CF de 

1988. 
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Objetivo Geral: 

Orientar na produção de materiais pedagógicos  acessíveis. 

 

 Objetivos Específicos: 

 identificar as necessidades específicas dos materiais acessíveis; 

 atender as demandas orientando as escolas públicas; 

 desenvolver estudos e pesquisas sobre materiais acessíveis. 

 

 Metodologia: 

            Levantar necessidades, definir processos, selecionar materiais, verificar 

qualidade, conferir a usabilidade dos materiais, implementar redes de contatos e 

desenvolver estudos. 
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3.2.12. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

  

Definição:  

Trata-se de um conjunto de ações planejadas com o propósito de garantir a 

formação especializada dos professores. 

 

  Justificativa: 

Um dos maiores obstáculos no processo de escolarização dos estudantes cegos 

ou com baixa visão, diz respeito à falta de formação/qualificação/capacitação dos 

professores regentes, das equipes pedagógicas e mesmo das direções das escolas 

onde esses estudantes estão matriculados. Além, é claro, também de professores 

especializados que atuam nas Salas de Recursos e nas próprias instituições 

especializadas conveniadas com a SEED/DEE.  

Trata-se de um discurso fortemente ancorado que se encontra amparo na 

realidade, mas que também extrapola certos limites e por vezes chega mesmo beira um 

preconceito velado, pelo grau de resistência em relação à presença deste alunado nas 

escolas comuns. 

  Contudo, seja como for, uma coisa é certo: há efetivamente uma necessidade de 

formação, sobretudo em face de três realidades bem objetivas que encontramos 

presentes em nosso Estado: 

a) Um número considerável de professores (as) especializados, formados quando 

havia uma preocupação maior com a qualidade da formação, estão em vias de 

aposentadoria. 

São profissionais que além da formação de melhor qualidade, hoje, contam com 

uma experiência grande acumulada; 

b) Os especialistas que estão chegando hoje com pós-graduação, apresentam 

grandes dificuldades e precisam ser preparados no próprio processo da atividade 
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pedagógica. Isso acaba trazendo sérios prejuízos para os estudantes e para a 

própria organização das atividades educacionais ofertadas pelo CAEE; 

c) O constante e sistemático processo de inovação e incorporação de novas 

tecnologias e recursos materiais didáticos pedagógicos exige, igualmente, um 

constante processo de aperfeiçoamento dos profissionais que atuam no CAEE.  

Diante desta realidade, fica evidente que, não obstante os esforços 

empreendidos pela SEED/DEE, com os momentos oficiais de formação (Formação em 

Ação, Semana Pedagógica, etc.), uma coisa é certa: o CAEE precisa desenvolver e 

implementar um plano de formação dos seus profissionais, bem como contribuir com a 

formação dos professores (as) das Salas de Recursos e mesmo daqueles que atuam 

nas escolas públicas, articularmente onde já estudam estudantes cegos ou com baixa 

visão. 

  Se pretendermos educação de qualidade e, por conseguinte, também um AEE 

de qualidade, precisamos nos preocupar com a formação dos profissionais. Formação 

de qualidade exige planejamento, equipe de formação, recursos financeiros e tempo de 

trabalho.  

Para isso, será utilizada parte da carga horária dos professores do convênio, 

dentro de um planejamento estratégico de formação continuada, envolvendo todos os 

profissionais do CAEE, de acordo com as necessidades mais urgentes. Ainda dentro do 

CAEE, na mesma direção, em parceria com a Universidade Federal -- UFPR, existe a 

possibilidade de um curso de pós-graduação na área da deficiência visual. 

 

Objetivo Geral: 

Promover a formação continuada dos professores que atuam na educação das 

pessoas com deficiência visual. 
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Objetivos Específicos: 

 identificar as necessidades específicas de formação; 

 planejar e executar as atividades de formação; 

 preparar os materiais pedagógicos de subsídios. 

Metodologia: 

            Aulas expositivas, seminários, encontros temáticos, círculo de debates, leituras 

de materiais/textos, pesquisas, estudos de casos, etc. 
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3.2.13. EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIALIZADA 

 

Definição: 

Atividade física educacional é definida como um conjunto de ações que um 

indivíduo ou grupo de pessoas pratica envolvendo gasto de energia e alterações do 

organismo.  

 

Justificativa: 

             A educação física especializada cumpre, no CAEE, uma finalidade muito 

relevante na vida dos estudantes com deficiência visual. 

Como é do conhecimento dos especialistas e mesmo e pessoas leigas, crianças 

que nasceram cegas, adquiriram cegueira muito cedo, aquelas que estão perdendo a 

visão, ou adultos e idosos na mesma situação, normalmente apresentam problemas 

com a locomoção ou mobilidade. 

Dependendo da história de cada um ou do tipo de educação que receberam nas 

diferentes fases da vida, essas dificuldades podem ser mais ou menos acentuadas. 

 Além deste aspecto, outro que guarda alguma relação com os que foram antes 

destacados, tem também o problema com o sedentarismo e as consequências 

associadas deste modo de vida levado pelas pessoas cegas ou com baixa visão. 

Em ambos os casos e outros não relatados, as atividades educativas 

intencionalmente organizadas e aplicadas pelos profissionais da educação física 

especializada, efetivamente podem contribuir na busca de evitar o aparecimento e o 

eventual agravamento de possíveis situações que poderiam levar a quadros de 

doenças. 

Contudo, os aspectos mais relevantes  das atividades de psicomotricidade, 

dentro do plano individual global dos estudantes, se pensadas a partir do conceito da 

transversalidade e articulados com os outros atendimentos, podem trazer resultados 
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muito interessantes na Orientação e Mobilidade e na educação essencial, no caso de 

crianças, em especial. 

 

Objetivo geral: 

Desenvolver atividades físicas e esportivas compatíveis com a idade, habilidades 

motoras, interesses, necessidades e capacidades, contribuindo de forma progressiva 

para o desenvolvimento dos estudantes, conduzindo-os a compreender a relevância 

social, adotando-a como pilar de reflexão, visando à construção da autonomia e, ainda, 

melhorar significativamente a qualidade de vida do estudante, bem como a saúde física 

e mental. 

 

 Objetivos específicos: 

 promover vivências corporais, a partir de movimentos básicos visando 

conhecimento do corpo e experiências de requisitos psicomotores, na perspectiva de 

utilizá-los de forma consciente no contexto espaço temporal; 

 atender aos estudantes, nas suas necessidades e possibilidades motoras, 

através de uma programação sequenciada, contribuindo para a evolução dos níveis de 

habilidades psicomotoras através de atividades físicas aeróbicas e anaeróbicas; 

 proporcionar ao estudante responsabilizar-se pela auto conservação física e 

orgânica, promover a especialização esportiva num exercício que busque o 

desenvolvimento das qualidades físicas e morais, assim como sua aplicação adequada 

no contexto social; 

 buscar, através das práticas de exercícios e atividades físicas, uma melhora 

significativa na manutenção da saúde física e mental do estudante, através de controle 

de peso, do fortalecimento muscular, na prevenção de doenças, na melhora do 

rendimento cardiorrespiratório;  

 melhorar aptidões físicas como equilíbrio, ritmo, força e lateralidade. 
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 Metodologia:  

Os conteúdos da Educação Física são desenvolvidos quase que exclusivamente 

através de aulas práticas, com sessões iniciais de alongamento / aquecimento, 

seguidas de atividades aeróbicas e anaeróbicas, sempre de acordo com a necessidade 

e faixa etária atendida.  

Em alguns casos, são ofertados treinamentos direcionados, como coadjuvante 

em treinos específicos como futebol de cinco, corridas e arremessos de peso / disco. 
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3.2.14. ARTE ESPECIALIZADA NO AEE 

 

Definição: 
Ensino da Arte adaptado às necessidades de pessoas com deficiência visual 

voltado a apresentar elementos formais, estéticos e históricos para compreensão da 

Arte, sua função e utilização como forma de expressão. Sendo atendidas crianças em 

fase pré-escolar, estudantes matriculados no ensino regular, jovens e adultos fora da 

escolaridade que apresentam ou não outras deficiências associadas e adultos com 

cegueira adquirida ou em processo de perda da visão.   

 

Justificativa: 

        Quando conseguimos pensar as atividades pedagógicas de arte na perspectiva da 

educação informal, quer dizer, não enquanto conteúdo curricular das escolas comuns 

abre-se um vasto universo de possibilidades e alternativas de realização de atividades 

que podem contribuir no enriquecimento do acervo cultural dos estudantes cegos ou 

com baixa visão que frequentam o CAEE. 

  A própria LDBEN, Lei 9394 de 1996, logo no seu primeiro Artigo,  destaca: 

 "Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais". 

  Nesta perspectiva de educação enquanto processos formativos que ocorrem nas 

diversas formas de manifestações e expressões humanas, os professores (as) de arte 

do CAEE, podem pensar, organizar e  realizar um conjunto de atividades artísticas e 

culturais, orientadas para fazer despertar nas pessoas cegas sensibilidades mais 

elevadas e emancipatórias. 

Experiências já realizadas dentro do próprio IPC, por meio de projetos e outras 

ações, demonstram o potencial formativo dos processos educativos das atividades de 

arte.  
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A Arte também auxilia o indivíduo a compreender melhor o seu subjetivo, suas 

emoções e sentimentos, podendo assim interagir de maneira mais saudável e 

expressiva no convívio social, além de contribuir para a aceitação da deficiência visual 

adquirida.  

 

Objetivo Geral: 

Apresentar ao público atendido, referências artístico culturais como forma de 

compreensão e interação com seu contexto biopsicossocial e apropriação de 

ferramentas artísticas como forma de expressão consciente no seu meio.  

 

Objetivos Específicos: 

 promover ações que proporcionem o contato dos estudantes com as diferentes 

linguagens artísticas (artes visuais, música, teatro e dança); 

 apresentar os elementos formais das diferentes linguagens artísticas; 

 relacionar a produção artística com o contexto social em diferentes locais e 

períodos históricos; 

 propiciar momentos de contato com a cultura e lazer; 

 motivar os atendidos à participar de novas atividades, contribuindo para a 

aceitação da deficiência visual adquirida.  

 

Metodologia: 

O atendimento de Arte acontece conforme a demanda de estudantes e seus 

interesses e necessidades. De acordo com o grupo é pensado em quais atividades 

serão encaminhadas para promover acima de tudo qualidade de vida aos atendidos, 

que incluem em sua maioria, jovens e adultos fora da escolaridade, que apresentam ou 

não outras deficiências associadas e adultos com cegueira adquirida ou em processo 

de perda da visão.   
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Procura-se apresentar um número diversificado de atividades dentro da Arte, 

como por exemplo, aulas de Coral e Dança de Salão além das Artes Visuais (desenho, 

pintura, escultura, gravura e fotografia), para que seja possibilitado aos atendidos 

atividades e experiências que muitas vezes não teriam acesso fora da instituição. 

Pensando em valorizar os profissionais de cada área, as aulas de Coral e Dança de 

Salão são realizadas por voluntários ainda em graduação, servindo também de campo 

de estágio para esses futuros profissionais.  

Com isso o atendimento de Arte busca não trabalhar apenas com os conteúdos 

formais da Arte e sim com experiências e atividades diversas que levem os atendidos a 

entrar em contato com seu subjetivo por meio do fazer artístico, do corpo e do canto, 

mostrando para si mesmos a capacidade de realizar atividades diferentes das habituais.   
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3.2.15. PROJETO VER COM AS MÃOS 

  

Definição: 

Ver com as Mãos é um projeto de inclusão de pessoas com deficiência visual em 

atividades artístico-culturais. Idealizado e coordenado pela Professora Diele Pedrozo 

Santo em 2012, visando proporcionar momentos de contato com diferentes linguagens 

artísticas, buscando ampliar a participação desse público nos espaços culturais.  

 

Justificativa: 

Apesar de o acesso à cultura ser um direito de todos, garantido em Constituição 

Federal (1988), ainda parece distante a conquista da cidadania cultural pelas pessoas 

com deficiência visual. Na Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural da 

UNESCO (2002) no capítulo Diversidade Cultural e Direitos Humanos, artigo 5, lê-se:  

 
[...] toda pessoa tem direito a uma educação e uma formação de 
qualidade, que respeite plenamente sua identidade cultural; toda pessoa 
deve poder participar na vida cultural que escolha e exercer suas próprias 
práticas culturais, dentro dos limites que impõe o respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais. 
 

A dificuldade de participação em atividades artístico-culturais também foi notada 

durante as aulas de Arte, no trabalho realizado pela professora/coordenadora do projeto 

na instituição entre os anos de 2006 a 2011. Observou-se que os professores de Arte e 

profissionais da área, tinham dificuldade de adaptar os conteúdos visuais, pois 

acreditavam que, que pelo fato de não ver, as imagens não faziam parte do cotidiano. 

Em seus estudos, a professora apontou a possibilidade de criar uma metodologia de 

ensino de Artes Visuais acessível para estudantes cegos congênitos e adquiridos, e 

que esses estudantes podiam usar a representação gráfica para se comunicar, criar e 

compreender a Arte. (MORAIS, 2006 e 2011). 
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Objetivo Geral: 

Contribuir para a inclusão de pessoas com deficiência visual no acesso a 

atividades artístico-culturais na cidade de Curitiba. 

 

Objetivos Específicos: 

 proporcionar momentos de contato com diferentes linguagens artísticas aos 

beneficiários do Instituto Paranaense de Cegos e comunidade externa; 

 possibilitar o acesso e a acessibilidade do público com deficiência visual aos 

espaços artístico-culturais e de lazer da cidade de Curitiba; 

 orientar professores de arte e cultura, produtores culturais e profissionais de 

espaços artístico-culturais e de lazer a atender adequadamente o público com 

deficiência visual. 

 

Metodologia: 

As ações do projeto são voltadas para estudantes cegos ou com baixa visão em 

idade de escolaridade, e adolescentes/jovens com deficiência visual que estão para 

ingressar ou ingressaram na universidade. Os beneficiários podem estar ou não 

matriculados na instituição para participarem das atividades.  

As atividades são ofertadas no contraturno escolar no período da tarde, e por se 

tratar de um projeto social podem sofrer alterações de acordo com as demandas e 

interesses dos grupos de estudantes. Para ingresso no projeto, o estudante deve 

passar por uma avaliação, para que seja possível compreender sua história, seu 

contexto e seus anseios na participação do projeto.  

Dentre as atividades permanentes destacam-se a Oficina de Arte, Oficina de 

Música, ofertada para crianças/adolescentes e Oficina de Comunicação para jovens. Os 

conteúdos trabalhados nas oficinas não se diferem dos abordados com estudantes 

videntes, o que os diferencia são as metodologias adequadas para o entendimento dos 

estudantes com deficiência visual. Por meio de convênio com Universidades as Oficinas 
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são ministradas por estagiários da área orientados e capacitados pela coordenação do 

projeto, e/ou profissionais voluntários formados nas áreas.   

Além das oficinas permanentes, o projeto também oferta a estudantes e 

comunidade as seguintes ações:  

I. Música no IPC: apresentações/concertos didáticos mensais de músicos 

profissionais no auditório do Instituto Paranaense de Cegos;  

II. Nós também vamos ao museu: visitações guiadas a espaços 

museológicos da cidade de Curitiba;  

III. Respeitável Público: acompanhamento a espetáculos de teatro, música, 

dança e demais artes performáticas na cidade de Curitiba;  

IV. Sentindo o Cinema: exibições mensais de filmes com audiodescrição, 

seguida de discussão crítica. 

Para realização das atividades externas, os profissionais especialistas farão uma 

visita técnica nos espaços e realizarão um relatório da acessibilidade arquitetônica, 

atitudinal e comunicacional. Onde houver necessidade, serão realizadas oficinas de 

capacitação, com objetivo de atingir a equipe que atende diretamente o público. 

Somente com a equipe capacitada, será possível divulgar e realizar as atividades 

programadas.  

O Projeto não tem como objetivo a formação de artistas, o intuito é promover 

espaços de experimentação envolvendo as linguagens artístico-culturais e o acesso à 

Arte e a Cultura.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

164 
 

3.2.16. GRUPO DE CONVIVÊNCIA 

 

Definição:  

Trata-se de um espaço coletivo onde as pessoas com deficiência visual, 

familiares e profissionais, trocam experiências e por meio da ajuda mútua buscam 

contribuir com aqueles que estão enfrentando dificuldades em relação à cegueira ou a 

perda da visão. 

 

Justificativa: 

A partir de uma necessidade mais pontual, relacionada com a especificidade de 

certas dificuldades apresentadas por determinadas pessoas nas aulas de Orientação e 

Mobilidade, surgiu o grupo de convivência em parceria com o setor de psicologia do 

IPC, em 2011. 

          Embora tenha surgido de dificuldades localizadas nas aulas de Orientação e 

Mobilidade, atualmente, os outros atendimentos também são beneficiados com os 

encontros do grupo na medida em que as reflexões, as trocas de experiências, as 

relações e as medições acabam refletindo positivamente nas pessoas com deficiência 

visual, e, por conseguinte, na realização das atividades do CAEE. 

         A perda da visão pode ser impactante e trazer sofrimentos ligados às questões 

emocionais, familiares e sociais, por isso é interessante que os desafios que envolvem 

a cegueira recém-adquirida também sejam trabalhados em grupo, promovendo entre os 

participantes a troca de experiências e vivências comuns. 

 

 Objetivo Geral: 

Promover a troca de experiências sobre questões subjetivas e objetivas da 

relação do indivíduo com deficiência visual, seus familiares e sua interação social.  
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 Objetivos específicos: 

 compartilhar questões do cotidiano entre os integrantes do grupo que perderam a 

visão nas diversas etapas da vida; 

 auxiliar a disciplina de Orientação e Mobilidade do CAEE da Escola Professor  

Osny Macedo Saldanha, no que se refere às questões emocionais suscitadas no 

decorrer das práticas e técnicas de locomoção; 

 apoiar e acolher estudantes do CAEE, moradores do IPC e pessoas com 

deficiência visual, que sentem a necessidade de trocar experiências que transpassam a 

condição da deficiência visual adquirida ou congênita; 

 facilitar o processo de ressignificação dos sentimentos que permeiam a condição 

da deficiência visual; 

 proporcionar atividades de lazer e cultura na ação “Comida, Diversão e Arte” 

realizada em parceria com o “Projeto Ver com as Mãos”, ampliando o repertório de 

participação social. 

 

Metodologia: 

           Os encontros são quinzenais, com duração de duas (2) horas.  

O grupo seleciona temas que considera importantes para serem compartilhados 

e quando for reconhecida a necessidade de direcionamentos específicos, os 

condutores do grupo farão propostas utilizando ferramentas de suas áreas específicas. 

Realizam-se atividades de lazer, encontros, churrascos, almoços e atividades 

culturais de interesse do grupo. 
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3.2.17. PROJETO ILUSÃO DE ÓTICA: QUE FALTA NOS FAZ A PALAVRA! 

 

Definição:  

Transformar espectadores em atores de sua própria vida através do teatro. 

 

Justificativa: 

             O Projeto Ilusão de Ótica: que falta nos faz a palavra, surgiu como 

desdobramento do Projeto Teatralizando a Educação, também realizado pelo IPC. 

  O Projeto Teatralizando beneficiou crianças e adolescentes cegos ou com baixa 

visão, matriculados na Escola Osny ou nas escolas públicas. 

O Projeto Ilusão que já teve sua primeira fase concluída, também explorando 

atividades artísticas teatrais, proporcionou a um grupo de pessoas cegas, a 

oportunidade de atuarem num espetáculo onde elas próprias foram as principais 

protagonistas. 

 "Tudo o que vi de olhos fechados", foi filmado e acha-se disponível com legenda 

e audiodescrição. Já em curso, a segunda fase do Projeto também está trabalhando 

com as pessoas cegas a montagem de outro espetáculo teatral. 

 Trata-se de um Projeto inovador, não apenas pela sua proposta, mas porque 

está sendo realizado por meio de dois projetos de extensão com o Curso de Teatro e 

Artes Cênicas da UNESPAR. 

É um projeto que o Novo IPC pretende torná-lo efetivo, com a proposta de 

estruturação de um curso de introdução à formação de atores cegos ou com baixa 

visão. 

 

Objetivo Geral: 

Demonstrar que a formação de conceitos e o aprendizado de pessoas com 

deficiência visual ocorrem muito mais pela utilização da palavra e exploração dos sons. 
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Objetivos Específicos: 

 conectar o público sem deficiência visual com as diferentes maneiras do ser 

humano apreender e formular conceitos, explorando outras formas de linguagem além 

da visual; 

 conscientizar a sociedade da necessidade em promover modelos artísticos mais 

democráticos, que possam inserir pessoas com deficiência visual; 

 democratizar o espaço do teatro, colocando em cena atores com e sem 

deficiência visual; 

 demonstrar à plateia, as possibilidades de entendimento e diversão provocadas 

por um modelo de teatro cercado de palavras e sons, que podem incitar a imaginação 

diante daquilo que não está dado pela visão. 

 

  Metodologia: 

             Leitura de textos, organização de oficinas, vivências de grupo, ensaios, 

apresentações. 

   Por outro lado, além dos atendimentos previstos no AEE, tanto a Política 

Nacional como a própria Política Estadual, prevê a necessidade de ações transversais 

coordenadas, buscando articular esforços envolvendo as ações das outras políticas 

setoriais. 

O principal objetivo desta ação global é procurar romper com as ações 

fragmentadas e com isso ganhar maior efetividade e qualidade nos resultados 

educacionais realizados pelo CAEE. Todas as pesquisas e os estudos realizados por 

universidades e mesmo órgãos governamentais e agências internacionais, demonstram 

a necessidade desta articulação e integração das ações, na busca de melhores 

resultados das políticas públicas. 

  Uma das ações previstas como sendo do CAEE, estabelecida na Portaria 243 do 

MEC, diz respeito a um conjunto de orientações e relações com as famílias dos 
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estudantes, com o propósito de trazer, potencializar, valorizar e estimular a participação 

das famílias na gestão do CAEE e na educação dos seus respectivos filhos. 

Nesta perspectiva, destacamos outros atendimentos realizados pelo IPC, por 

meio de uma equipe multidisciplinar composta por profissionais da psicologia, do 

serviço social, da enfermagem e nutrição. 
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3.2.18. SERVIÇO SOCIAL 

 

Definição:  

O Serviço Social define-se pela promoção dos direitos humanos das pessoas 

cegas ou com baixa visão. Nesse sentido, desenvolve um conjunto de ações 

articuladas e integradas que visão fortalecerem os vínculos familiares e promover a 

cidadania das pessoas com deficiência visual. 

 

 Justificativa: 

           Os estudantes (as) matriculados no CAEE e usuários dos demais serviços do 

IPC, são pessoas oriundas em sua grande maioria de famílias enquadradas nos 

critérios, parâmetros e definições da Política da Assistência Social. 

Como o foco da Política da assistência é o núcleo familiar e a preocupação com 

a garantia dos direitos, a questão da vulnerabilidade social, o fortalecimento dos 

vínculos familiares, como medida preventiva contra os possíveis rompimentos de 

vínculos e violações dos direitos das pessoas com deficiência visual, precisam ser 

trabalhadas coletivamente pelos professores (as) do CAEE e os profissionais dos outros 

setores institucionais. 

Dados demonstram que um número considerável dos potenciais matriculados no 

CAEE, para realizar atividades do AEE, enfrentam problemas de relacionamento com 

as famílias.  

São questões aparentemente menores, como superproteção, tutelamento e falta 

de iniciativas de empoderamento das pessoas com deficiência, até situações mais 

graves envolvendo risco de rompimento de vínculos e violações de direitos. Muitas 

vezes situações como essas são acobertadas pelos membros das famílias e silenciadas 

pelas próprias pessoas cegas. 

Por isso, retirar essas pessoas da invisibilidade e procurar fazer delas sujeitos de 

direitos, com capacidade de refletir criticamente e de poder decidir sobre as suas 
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respectivas vidas, para além de ações transversais realizadas conjuntamente, exige, 

antes de tudo e de mais nada, na maioria das vezes, mudança de concepção dos 

professores (as) e dos técnicos em relação às pessoas cegas. 

Trata-se de um setor estratégico dentro do projeto do CAEE e do próprio Novo 

IPC. Junto com o setor de psicologia, eles são a porta de entrada da instituição e por 

isso precisam estar sintonizados com os direitos humanos das pessoas com deficiência 

visual. 

Neste setor, o IPC conta com o trabalho de um profissional do serviço social e 

mais a contribuição de estagiários do serviço social, de cursos universitários que fazem 

do IPC campo de estágio para seus estudantes. 

 

 Objetivo Geral: 

Promover o fortalecimento de vínculos familiares e a garantia dos direitos 

humanos das pessoas com deficiência visual. 

 

Objetivos Específicos: 

 realizar trabalho de grupo, visando fortalecer o coletivo, a troca de experiências, 

as práticas de convivência e tolerância; 

 desenvolver atividades coletivas com as famílias, buscando seu fortalecimento e 

melhoria de convivência com as pessoas cegas ou com baixa visão; 

 promover acessos a Benefícios, Programas de transferência de Renda e 

Serviços Sócios Assistenciais, contribuindo para a inserção das pessoas com 

deficiência visual e suas famílias na Rede de Proteção Social Básica de Assistência 

Social; 

 desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com 

Deficiência, suas famílias, no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 

 oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a 

defesa de direitos e o estímulo a participação cidadã. 
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Metodologia: 

             Atendimentos individualizados, reuniões, encontros, acompanhamentos, 

estudos de casos, visitas domiciliares, estudos das modalidades do SUAS  e da 

legislação sobre os direitos das pessoas com deficiência.   
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3.2.19. SETOR DA PSICOLOGIA 

 

Definição: 

A psicologia é a ciência que estuda os processos mentais (sentimentos, 

pensamentos, razão) e o comportamento humano. Deriva-se das palavras gregas: 

psiquê que significa “alma” e logia que significa “estudo de”.  

A psicologia não é hoje apenas a ciência da alma, mas também do 

comportamento e da experiência, pois corpo e mente, não são separados e um exerce 

influência sobre o outro.  

 

 Justificativa: 

           A Psicologia social,  atende a demandas variadas em diferentes contextos, 

visando em todos a promoção do bem estar e a qualidade de vida. Em diversos 

momentos da vida traçamos objetivos a serem cumpridos durante nossa existência. 

Porém, algumas perdas, doenças ou acidentes nos levam muitas vezes à necessidade 

de uma readequação no plano de vida global. Por isso, é preciso lembrar que pessoas 

que passaram por uma transformação repentina e negativa em seu cotidiano, podem 

adquirir prejuízos nas mais diversas esferas da vida que refletirão em alterações 

emocionais e comportamentais. 

Este é o caso, por exemplo, de pessoas que perderam ou estão perdendo a 

visão. Os efeitos emocionais e psicológicos ocasionados pela cegueira ou mesmo pela 

perda gradativa da visão, do ponto de vista das relações sociais e familiares, produzem 

reflexos e consequências muitas vezes irreparáveis, se não compreendido e trabalhado 

de forma apropriado pelos profissionais da psicologia. 

O Serviço de Psicologia, portanto, na perspectiva do Novo IPC e de acordo com 

a criação do CAEE, deve ser compreendido como um campo do conhecimento e 

atuação profissional que busca identificar e contribuir naquelas situações em que 

pessoas com deficiência visual estão passando por momentos de sofrimentos 



 

 

 

 

 

 

 

 

173 
 

emocionais e psicológicos, ocasionados pela perda da visão e por outros fatores, a 

exemplo de familiares ou possíveis violações de seus respectivos direitos. 

  Trata-se de uma atuação profissional que não pode ser confundida com 

atendimento clinico aqui entendido como aqueles que acontecem nas clinicas de 

psicologias.  

Podemos dizer que se trata de um atendimento mais voltado para os aspectos 

sociais e pedagógicos, desde que tenhamos a clareza que o foco da psicologia também 

não se confunde com o trabalho profissional dos profissionais do serviço social, da 

enfermagem (saúde) e da educação. 

Embora cada um desses profissionais tenha campo de atuação com recortes 

específicos, na perspectiva deste PPP e do conceito da transversalidade, ambos 

precisam compreender as pessoas com deficiência na sua totalidade (corpo, mente, 

emoções, sentimentos, etc.). Situações de conflitos, riscos ou violações de direitos, 

produzem efeitos práticos, concretos, com reflexos emocionais e psicológicos na vida 

das pessoas cegas. Eis aqui o foco central onde a psicologia precisa atuar e contribuir 

com o reestabelecimento das emoções e o fortalecimento psicológico dessas pessoas. 

 

 Objetivo Geral: 

  Estabelecer um fluxo de trabalho interdisciplinar a fim de assegurar com maior 

qualidade e agilidade o trato das questões internas do instituto, sobretudo no que se 

refere aos usuários do Centro Educacional Especializado. 

 

 Objetivos Específicos: 

 realizar acolhimento inicial  das pessoas interessadas em participar de algum dos 

programas/ atividades ofertadas pelo Centro Educacional Especializado, seja de 

crianças, adolescentes, jovens ou adultos e seus familiares, acolhendo as demandas 

psicológicas recorrentes deste processo de perdas; 
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 encaminhamento ao Centro de Atendimento Educacional Especializado, no 

intuito de iniciar as atividades educacionais especializadas; 

 articulação e encaminhamento para os  serviços da rede de serviços locais          

(Saúde, Educação e Assistência Social); 

 organizar cronograma de atividades conjuntas da Psicologia com o setor de 

Enfermagem, referentes a assuntos ligados a saúde (prevenção e bem estar), 

sexualidade e drogas, conteúdos a serem desenvolvido com os adolescentes e jovens 

do Centro de Atendimento Educacional Especializado - Atendimento  psicoeducacional  

e psicoterapêutico como suporte  psicológico  para  usuários (crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos) seus familiares no fortalecimento de vínculo. 

 

 Metodologia: 

           Realizar conversas periódicas em conjunto com a pessoa com deficiência visual 

e sua família, proporcionando serviço de apoio, orientação e acompanhamento.  

Serão realizados encontros com as famílias das pessoas com deficiência visual, 

onde nesses encontros, além dos pais/ mães , esposa/marido, participam também as 

próprias pessoas com deficiência visual, seja baixa visão ou cego . Os atendimentos 

podem ser individuais ou em pequenos grupos, tendo um enfoque psicoterapêutico, 

psicoeducacional ou de aconselhamento relacionado a questões emocionais e de 

conflito pertinentes ao processo educacional. Nos encontros, os assuntos abordados 

coletivamente buscam sempre esclarecer e fortalecer as famílias nas questões 

relacionadas com aspectos  psicológicos /emocionais decorrente do processo da perda 

da visão. 
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3.2.20. SETOR DE ENFERMAGEM 

 

Definição:  

Enfermagem é a ciência cuja especificidade é a assistência/cuidado ao 

ser humano, individualmente família/comunidade de modo integral e holístico, 

desenvolvendo de forma autônoma ou em equipe atividades de promoção, proteção, 

prevenção, reabilitação e recuperação da saúde. O conhecimento que fundamenta o 

cuidado de enfermagem deve ser construído na intersecção entre a filosofia, a ciência e 

a tecnologia, tendo a lógica formal como responsável pela correção normativa e a ética. 

A atuação da enfermagem na comunidade escolar é promoção e prevenção à saúde 

dos mesmos. 

 

Justificativa: 

           Historicamente, o Setor de Enfermagem do IPC, sempre teve um foco mais 

direcionado para os moradores. Com a criação do CAEE e o aparecimento de um 

número considerável de pessoas, em especial idosas, com quadro de diabete, 

hipertensos e outras patologias associadas, este setor está passando por um processo 

de reestruturação e uma das suas ações será desenvolver com o CAEE, atividades 

educativas que possam minimizar ou impedir o avanço dessas doenças que estão 

atingindo pessoas cegas ou com baixa visão. 

Trata-se de uma atuação muito mais focada nos aspectos pedagógicos do que 

nos aspectos clínicos, desenvolvendo e realizando ações educativas articuladas com o 

CAEE e outros setores da instituição e da rede externa a fim, abordando a problemática 

da saúde pela via do combate a determinados estilos de vida que contribuem com o 

aparecimento e agravamento de doenças físicas e psíquicas nas pessoas com 

deficiência visual. 

Em muitas situações, hoje, vivenciadas no CAEE, o principal problema não é 

nem mesmo a deficiência. A cegueira ou a deficiência visual, por si só, não oferece 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Humano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fam%C3%ADlia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Comunidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%89tica
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nenhum risco de vida, ao passo que certas doenças, se não tratadas e com os devidos 

cuidados, podem resultar em quadros mais graves. 

Por isso, dentro do conceito da transversalidade, uma única pessoa pode 

apresentar diversas especificidades. Por exemplo, além de cega ou com baixa visão, 

ela pode ser idosa, negra, homossexual, com direitos violados, desestruturação familiar, 

além de outras questões econômicas, sociais, culturais e religiosas. 

 Tudo isso, por óbvio, acarreta problemas emocionais, afetivos e psicológicos. Pessoas 

com deficiência abaladas emocionalmente, com problemas afetivos e quadros 

psicológicos mais sérios, por certo irão apresentar muito mais dificuldades na realização 

dos AEE. 

Mas, não são só pessoas com o diabete e quadro hipertensivos que precisam de 

cuidados. De modo particular, as crianças e jovens necessitam de abordagens 

apropriadas e com foco nas especificidades deste público, trabalhando questões 

relacionadas com doenças sexualmente transmissíveis, drogas, gravidez precoce, etc. 

Este setor conta com o trabalho de profissionais da enfermagem, sendo um 

enfermeiro e alguns técnicos de enfermagem que, além do acompanhamento e 

cuidados prestados às pessoas que residem na instituição, também contribuem com 

determinadas ações envolvendo o CAEE e outros setores institucionais. 

 

 Objetivo Geral: 

  Contribuir para a formação integral dos estudantes do Centro de Atendimento 

Educacional Especializado (CAEE), por meio de ações de prevenção, promoção e 

atenção à saúde. 

 

Objetivos Específicos: 

 promover a qualidade de vida e reduzir a vulnerabilidade e riscos à saúde 

relacionados aos seus determinantes e condicionantes; 

 implementar a cultura de prevenção à saúde com os estudantes do CAEE; 
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 estimular  modos de viver com qualidade de vida. 

 

 Metodologia: 

        Através de temas específicos, organizar aulas, dinâmicas e discussões informais 

com os estudantes, em sala de aula; assim como  organizar ações globais envolvendo 

toda a instituição, usando-se de  palestras, gincanas e participação ativa em atividades 

educativas como semanas temáticas. Selecionar vídeos, em sua maioria de autoria do 

Ministério da Saúde, para que sirvam de material de apoio e de auxílio na abordagem 

dos variados temas a serem trabalhados. Elaborar materiais informativos em Braille, 

digitalizados e ampliados a serem entregues aos estudantes no momento das aulas. 
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3.2.21. SETOR DE NUTRIÇÃO 

 

 Definição:  

 A nutrição define-se por uma atividade profissional com foco nos aspectos 

nutricionais, visando o bem estar e a qualidade de vida das pessoas. 

 

Justificativa: 

            Um dos problemas mais sérios que atinge indistintamente crianças, jovens, 

adultos e idosos cegos ou com baixa visão, parece ser justamente o sedentarismo e 

uma alimentação inadequada, baseada no excesso de gordura e carboidrato. 

Essas duas combinações, o sedentarismo e uma alimentação rica em gordura, 

tem resultado em pessoas cegas obesas e com início de problemas de saúde mais 

sérios. 

Por isso, para tentar minimizar esta situação e iniciar um processo de mudanças 

nesta realidade, três medidas são necessárias e já estão sendo implementadas, ainda 

que com resultados pouco perceptíveis até o presente momento. 

Essas três iniciativas combinam maior controle na alimentação, buscando uma 

ração mais balançada e rica em nutrientes mais saudáveis, atividades físicas e outras 

que retirem as pessoas de certo comodismo e uma reeducação alimentar. 

 Trata-se de um enorme desafio que precisa ser enfrentado com urgência, pelo 

conjunto do CAEE, da instituição como um todo e as próprias famílias. 

 Este setor ainda está em fase de estruturação e definição mais precisa de sua atuação 

no conjunto da instituição mantenedora, bem como sua relação mais direta e imediata 

com o CAEE. 

Do ponto de vista técnico, hoje o IPC conta com uma nutricionista com oito horas 

de trabalho semanais, além de outros trabalhadores em outras funções que estão 

relacionadas e articuladas com o setor em questão. 
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 Objetivo Geral: 

Promover a saúde preventiva e a reeducação alimentar das pessoas cegas ou 

com baixa visão. 

 

 Objetivos Específicos: 

 incentivar hábitos de alimentação saudáveis; 

 incentivar atividades físicas como forma de combater o sedentarismo; 

 refletir sobre as práticas consumistas e suas consequências; 

 incentivar as famílias a praticarem hábitos alimentares saudáveis. 

 

 Metodologia: 

         Realizar as compras dos alimentos, elaborar cardápios, promover curso para as 

cozinheiras e auxiliares, promover palestras sobre alimentação saudável, cuidados com 

a higiene alimentar, realizar orientações, conferir normas da Vigilância Sanitária, etc., 
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3.2.22. SETOR DE FORMAÇÃO DO TRABALHADOR COM DEFICIÊNCIA VISUAL E 

AS RELAÇÕES COM O MUNDO DO TRABALHO 

 

Definição:  

Trata-sede uma exigência do mundo do trabalho e uma necessidade das 

pessoas com deficiência visual. 

 

Justificativa: 

         No início desta parte do PPP, sugerimos que os dois eixos estruturantes do 

trabalho pedagógico do CAEE, deve ser a educação social e o trabalho social. 

           Deste modo, todas as atividades do AEE e da instituição mantenedora como um 

todo, visam contribuir com a formação de pessoas com deficiência visual, aptas para o 

exercício da cidadania e a preparação para o mundo do trabalho. 

Isso não significa minimizar ou desprezar todas as outras atividades que são 

realizadas pelo CAEE e pela instituição mantenedora. Significa, isto sim, apenas 

compreender que sem uma educação social/escolar de qualidade e o efetivo direito ao 

um trabalho decente, a verdadeira inclusão não passa de uma falácia, ou de um 

discurso oco. 

Parece óbvio que a ação do CAEE é muito limitada diante do tamanho deste 

desafio. Contudo, também parece óbvio que alguma coisa é possível ser feito e aqui 

reside um dos pontos chaves deste setor que precisa ser definitivamente estruturado. 

Pensar e organizar um setor com a preocupação da formação do trabalhador 

com deficiência visual exige, antes de tudo e de mais nada, dedicar tempo e estudo na 

busca de melhor compreender as determinações que imperam nas relações sociais do 

mundo do trabalho. 

Somente quando compreendemos quais são essas exigências e requisitos, do 

ponto de vista de uma formação geral (humanista)  e específica (condições técnicas 

instrucionais), conseguiremos definir um projeto mais amplo de formação. 
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Nesta perspectiva, em certos aspectos, é necessário repensar nossa concepção 

sobre o trabalho, sobre a necessidade de mudanças na educação familiar, numa 

redefinição do AEE e num novo relacionamento com as empresas e o próprio poder 

público, potenciais empregadores de pessoas cegas ou com baixa visão. 

 

Objetivo Geral: 

Promover a formação profissional e a inclusão das pessoas com deficiência 

visual no mundo do trabalho. 

 

 Objetivos Específicos: 

 realizar cursos, encontros, palestras e seminários, abordando temas 

relacionados com o mercado de trabalho e os direitos das pessoas com deficiência 

visual; 

 organizar no portal do IPC, um banco de currículos de pessoas interessadas em 

trabalhar; 

 fazer o processo de mediação com as empresas, em busca de vagas e 

colocação no trabalho; 

 oferecer assessoramento técnico e jurídico às empresas e ao setor público, 

sobre o trabalho das pessoas com deficiência visual; 

 realizar cursos visando concursos públicos e cursos vestibulares. 

 

Metodologia: 

           Realizar estudos, pesquisas e análise sobre a situação das pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho. Promover reuniões, encontros, palestras, 

seminários e conferências sobre o trabalho. Refletir sobre aspectos relacionados com 

as mudanças no mundo do trabalho. 

Concluímos esta parte do PPP, com a sensação que muito ainda tínhamos para 

dizer sobre os Atendimentos Educacionais Especializados. A opção metodológica de 
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expor apenas alguns aspectos mais gerais de cada um deles parece ter deixado uma 

lacuna que precisará ser preenchida num futuro breve com uma proposta curricular 

mais completa. 

Contudo, devemos sempre lembrar que o  PPP não é um documento fechado em 

si mesmo, pronto e definitivamente acabado. Como expressão coletiva, trata-se de um 

documento cujas mudanças podem ser feitas sempre que necessário. 

Por outro lado, existe efetivamente um grande desafio na articulação e 

coordenação integrada do conjunto das ações de todos esses atendimentos. É 

necessário construir uma unidade de ação global dentro desta diversidade de 

atividades educacionais e sociais que estão propostas. 

Por fim, lembramos ainda que algumas ideias gerais precisam ser mais bem 

desenvolvidas e implementadas. Fizemos questão de destacá-las como forma de deixar 

registrado no PPP, ainda que sendo, neste momento apenas uma intencionalidade. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  Chegamos ao final da exposição do conteúdo deste Projeto Político Pedagógico, 

com a satisfação do dever cumprido. Ao longo dessas páginas, temos a mais absoluta 

certeza que estão contempladas ao menos algumas ideias de cada uma das pessoas 

que formam o coletivo do CAEE. 

 Esta compreensão apropria-se do conceito de trabalho social, como sendo a 

soma da parcela do trabalho individual de cada trabalhador que está atuando no 

processo de trabalho. Nesta perspectiva, se não houver uma união de esforços, numa 

relação de dependência entre todos que estão juntos atuando no processo de trabalho, 

buscando a concretização de um fim coletivo, o resultado do trabalho social fica 

comprometido. 

 Esta formulação pode parecer um tanto abstrata demais, se não for 

exemplificada com algumas experiências do cotidiano do CAEE. Se a merendeira não 

comparece ou deixa de fazer a sua parte do trabalho social do CAEE, logo, todos 

reclamam da falta da merenda. Da mesma forma, se uma das zeladoras não 

comparece ou deixa de limpar o banheiro, logo, todos reclamam da falta da limpeza. 

 Quando um professor ou professora não comparece, logo, causa um desarranjo 

geral e todos reclamam juntos, porque aquela parcela de trabalho que deveria ser feita 

pelo faltante, precisa ser realizada e por certo vai sobrecarregar o trabalho do seu 

colega. 

 Então, quando falamos em trabalho coletivo, trabalho social ou trabalho 

colaborativo precisou compreender e levar em consideração que o trabalho de um só 

se realiza satisfatoriamente com a realização do trabalho do outro.   Por isso, ainda que 

na elaboração deste PPP tenha mais o trabalho de uns e menos de outros, mesmo 

assim, ele não deixa de ser a concretização da soma do trabalho de todos que estão 

contribuindo na construção do CAEE. Parece importante deixar este registro na 

conclusão deste Projeto Político Pedagógico.  



 

 

 

 

 

 

 

 

184 
 

 Outro dado interessante que também merece registro é o fato deste PPP ter 

assumido uma concepção pedagógica e psicológica que procura romper com a 

concepção tradicional ainda dominante na educação das pessoas com deficiência 

visual. 

 Isso fica muito evidente no texto que abre o marco conceitual, intitulado de 

fundamentos pedagógicos e psicológicos. Uma leitura atenta revela o quão é 

equivocada a ideia ainda presente que o tato, o olfato, o paladar e a audição, 

substituem a perda do sentido da visão. 

 Sem dúvida que a cegueira representa uma perda significativa, do ponto de vista 

biológico e social. Contudo, ficou também demonstrado que a cegueira, por si só, 

dificulta, mas não impede o pleno desenvolvimento individual e a inclusão social das 

pessoas cegas. Quando isso não acontece, em vez de buscarmos nas pessoas cegas, 

individualmente falando, devemos antes buscar na educação social as explicações para 

a maioria dos fracassos dessas pessoas.  

 Na mesma pegada, estão também os outros três textos que compõem o marco 

conceitual. Os fundamentos conceituais e legais, os princípios da gestão democrático 

participativa e os princípios da avaliação, buscam trilhar o mesmo caminho aberto pela 

fenda dos fundamentos pedagógicos e psicológicos.  

 Por sua vez, no marco operacional, acha-se concretizado a proposta de 

organização do Atendimento Educacional Especializado, tal como o previsto no Art. 

208, III, da CF de 1988. Com isso, o PPP incorpora o princípio constitucional e todas as 

inovações previstas na legislação brasileira, consignadas na Política Nacional da 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva e na Convenção da ONU 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Nesta perspectiva, devemos compreender que  o CAEE nasce amparado por 

uma legislação moderna, por princípios filosóficos sintonizados com este novo momento 

histórico, para atender as necessidades específicas das pessoas cegas ou com baixa 

visão. 
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            É claro que existe uma grande distância entre o preconizado na legislação e a 

dura realidade enfrentada pelas pessoas cegas, no cotidiano das escolas.  

 No marco situacional, além de uma apresentação destacando o surgimento do 

IPC e de sua Escola de Educação Especial, apontamos diversos outros aspectos 

relacionados com a vida legal do CAEE. 

 Neste particular, chama atenção a caracterização do alunado do CAEE, pela 

precariedade das informações existentes. Isso coloca para o CAEE um enorme desafio, 

no esforço de formar uma base de dados confiável e consistente, como forma de 

pensar um conjunto de ações articuladas e integradas, visando concretizar a missão do 

IPC: "Possibilitar o desenvolvimento integral e a inclusão social das pessoas com 

deficiência visual".  

 Por fim, parece necessário a clareza que não estamos aqui apenas concluindo 

um ato formal exigido pela SEED/DEE, com a elaboração deste PPP e a criação do 

CAEE. Para muito além dessas formalidades que são importantes e necessárias, 

devemos considerar que estamos, antes de tudo, participando ativamente e escrevendo 

uma parte significativa da história do IPC.  

 Como temos a consciência que um Projeto Político Pedagógico nunca está 

definitivamente concluído, resulta que este também se acha em processo de 

construção. Assim sendo, ele deverá continuar sendo discutido, debatido e enriquecido 

com outras contribuições.  

 Quando aquele pequeno grupo de abnegados cidadãos/cidadãs curitibanos, em 

1939, decidiram criar o IPC, eles escreveram as primeiras linhas de uma história que 

já dura quase oitenta anos. 

 Naquele contexto histórico, eles tinham em suas mentes e corações, apenas o 

ideal de ajudar pessoas cegas necessitadas. Por certo, eles não pensaram nos 

próximos oitenta anos do IPC. Lá, pensaram e fizeram o aqui e agora, porque do ponto 

de vista imediato, era isso que interessava.  
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 Depois, outras pessoas vieram e tocaram a obra iniciada por eles. O que 

estamos fazendo hoje, não é outra coisa se não levar adiante a mesma obra, só que 

renovada e revigorada, para atender os desafios de hoje e não mais do passado. 
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ANEXOS 
 

PROJETO DE INTERPRETAÇÃO E PRODUÇÃO DE TEXTOS 

 

Tema: Interpretação e Produção de Textos 

Público Alvo: Crianças, adolescentes e jovens 

Professora Responsável: Ana Paula de Oliveira Vieira 

 

1. Justificativa  

A compreensão e produção de textos é uma das competências mais exigidas no 

processo de escolarização e no cotidiano, entretanto percebe-se que os alunos 

apresentam um déficit grande nesses aspectos, acarretando dificuldades em todas as 

áreas do conhecimento, pois a leitura e a escrita são pressupostos para o entendimento 

de qualquer conteúdo.   

Além disso, a carga horária escolar destinada ao trabalho  específico  ao 

desenvolvimento dessas competências nem sempre é o suficiente, tendo como 

consequências alunos com  graves defasagens na leitura, compreensão e produção de 

textos.  

Tendo em vista esta realidade geral, mas que também verificamos em nossa 

realidade, propomos a realização de oficinas de interpretação e produção de textos com 

o intuito  de contribuir com o desenvolvimento dos alunos de diversas idades e etapas 

escolares.  

 

2. Objetivo Geral 

Trabalhar com os alunos cegos e com baixa visão do CAEE interpretação e 

produção de textos de gêneros variados, visando o desenvolvimento das habilidades de 

leitura e escrita tão importantes a vida acadêmica e, futuramente, profissional.  

 

3. Objetivos Específicos 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

- Trabalhar com crianças, adolescentes e jovens que estejam no processo de 

escolarização ou que tenham alguma pretensão acadêmica; 

- Conhecer os tipos textuais e os principais gêneros que estão no nosso 

cotidiano; 

- Ler e interpretar  os vários tipos e gêneros textuais; 

-  Produzir diversos textos dentro dos principais tipos e gêneros textuais; 

 

4. Metodologia  

As oficinas serão destinadas a todos aqueles que estão no processo de 

escolarização ou que tem alguma pretensão acadêmica. As turmas serão divididas por 

perfil de desenvolvimento. A carga horária prevista é de 40 horas/aula divididas em dois 

módulos de 20 horas/aula.  

Os materiais serão disponibilizados para os alunos de acordo com a 

necessidade, ou seja, em Braille, tinta ampliado ou digitalizados.  As aulas serão 

dinâmicas envolvendo debates, produções coletivas e individuais, utilizando materiais 

diversos: vídeos, textos escritos, palestras, etc.  

Ao final de cada módulo, será realizado um levantamento do aproveitamento e 

desenvolvimento de cada aluno, e se necessário, o aluno pode refazer ao período para 

alcançar um resultado satisfatório em caso de não atingi-lo na  primeira vez.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROJETO INGLÊS PARA TODOS   

 

Tema: Inglês para escolarização e formação para o ENEM  

Público Alvo: Crianças, Adolescentes e jovens cegos e com baixa visão 

Professora Responsável: Ana Paula de Oliveira Vieira 

 

1. Justificativa 

O ensino de língua estrangeira nas escolas de Ensino Fundamental e Médio, 

especialmente nas escolas públicas, não oferece, na maior parte das vezes, subsídios 

para que os alunos adquiram minimamente as quatro habilidades de uma língua 

estrangeira.       Esse dado se comprova por experiência pessoal, na observação e 

análise do conhecimento dos alunos e até mesmo de outros professores que não 

possuem em seu hall de habilidades compreensão de uma língua estrangeira.  

Tendo em vista essa realidade vivenciada no cotidiano escolar e na necessidade 

que os alunos têm de adquirir as habilidades de leitura e compreensão de textos para 

aquisição efetiva de conhecimentos e realização de testes vestibulares, esse projeto se 

propõe a ofertar uma oficina de Língua Inglesa, que auxiliará a concretização do 

objetivo proposto.  

 

2. Objetivos  

     2.1  Objetivo Geral 

Realizar uma oficina de Língua Inglesa, na Escola Prof. Osny Macedo Saldanha, 

destinada a crianças e adolescentes cegos e com baixa visão, objetivando contribuir 

com o desenvolvimento das habilidades de leitura e compreensão de textos em inglês.  

     

2.2 Objetivos Específicos 

- Estudar vocabulários dos contextos do dia a dia; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

- Empregar o vocabulário adquirido nos contextos das aulas; 

- Ler textos de gêneros textuais variados; 

- Ler textos em inglês de concursos vestibulares; 

- Analisar vocabulário e questões gramaticais  nos textos lidos; 

- Interpretar as informações mais importantes dos textos lidos; 

- Resolver questões relacionadas aos textos estudados.  

     

 3. Metodologia 

 A oficina será dividida por idade e desenvolvimento. Nas aulas para as crianças 

serão trabalhados vocabulários do dia a dia, usando desenhos, músicas e brincadeiras. 

Já as aulas para os alunos mais velhos, o trabalho será focada em leitura e análise de 

textos em Língua Inglesa. A leitura será realizada pela professora e na sequência os 

alunos terão acesso ao material escrito. As questões de vocabulário e gramaticais 

serão elencadas e, em seguida, os conteúdos para análise serão sistematizadas em 

forma de explicações orais e realização de exercícios relacionados.  

 

     4. Conclusão  

A possibilidade da realização de uma oficina dessa natureza  traz boas 

perspectivas para a mudança de paradigmas que os novos tempos exigem de 

professores e alunos.  

A exigência cada vez maior de preparação e conhecimento por parte da 

sociedade, ainda mais quando falamos de pessoas com deficiência, nos impõe 

pensamentos e atitudes diferentes para que possamos atingir a tão sonhada inclusão 

social.  

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Instituto Paranaense de Cegos – IPC 

Centro de Atendimento Educacional Especializado Professor Osny Macedo 

Saldanha – Área Visual  

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Horta  

MÃOS À HORTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CURITIBA 

2016 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Local:  

Horta do IPC, ao lado da sala de AVA 

 

Responsável:  

Professora Regina Célia Gonçalves Kiatkoski 

 

Público Alvo: 

Alunos do ensino fundamental e dos atendimentos educacionais especializados, dos 

dois períodos. 

 

Material:  

 Garrafas pet de dois litros com tampa; 

 ganchos; 

 tesoura; 

 corda de varal; 

 terra; 

 sementes; 

 mudas de plantas. 

 

Justificativa: 

 Face às dificuldades encontradas em anos anteriores com a realização de uma 

horta que contribuísse com o conhecimento dos alunos em relação ao cultivo, cuidado e 

crescimento de uma plantinha e cuidados com o meio ambiente, faz-se necessário a 

mudança de estratégia para se chegar à mesma finalidade. As dificuldades 

anteriormente encontradas foram as seguintes: manter a terra fofa para o plantio, 

diversificar as plantas e deixar a horta livre de matos.  

 Para solucionar essa problemática pensou-se em implantar uma horta orgânica e 

vertical, com garrafas pet promovendo atividades individuais e coletivas de socialização, 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

solidariedade e conscientização ambiental. Além do trabalho com a terra e a 

interdisciplinaridade será feita a conscientização da preservação do meio ambiente 

através da reutilização de garrafas pet e a importância de ingerir hortaliças, legumes e 

frutas sem agrotóxicos, através do próprio cultivo, mesmo em pequenos espaços. 

 

Objetivo Geral: 

 Implantar a horta escolar de forma interdisciplinar e vivenciada, onde a natureza 

possa ser compreendida como um todo e o ser humano como parte integrante e agente 

transformador do ambiente em que vive. 

 

Objetivos Específicos: 

 Contribuir para a formação de hábitos alimentares mais saudáveis; 

 Incentivar o gosto em se plantar e cultivar hortas domésticas; 

 Conhecer técnicas de cultura orgânica; 

 Estimular o comprometimento com a natureza; 

 Valorizar as relações interpessoais; 

 Conhecer diferentes espécies de hortaliças, legumes e frutas; 

 Desenvolver de forma lúdica e interdisciplinar os conteúdos das diversas áreas do 

conhecimento; 

 Incentivar o cultivo de horta orgânica na residência dos alunos; 

 Distribuir as mudas, aos alunos participantes do projeto. 

 

Desenvolvimento: 

 As atividades serão realizadas passo a passo com cada aluno: 

 Conversa sobre as mudanças na horta neste ano; 

 Conservação do solo abaixo de onde serão colocadas as garrafas pet; 

 Fixação de ganchos no muro para pendurar as garrafas pet; 

 Cortar as garrafas na forma retangular, do tamanho de um palmo, onde a planta irá 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

crescer, ficando três dedos de distância da parte inferior; 

 Pintar as garrafas com cores alegres; 

 Furar a parte inferior central da garrafa para o excesso de água escoar; 

 Dois furos devem ser feitos na parte superior e inferior da garrafa; 

 Passar a corda de varal pelos furos; 

 Fazer um nó para que a garrafa não escorregue;  

 Colocar terra nas garrafas; 

 Semear / plantar mudas de hortaliças, legumes e frutas; 

 Cuidar e observar o crescimento da planta;  

 Colher; 

 Utilizar as plantas cultivadas em saladas a serem servidas no lanche dos alunos; 

 

Conclusão: 

 A horta será explorada, não apenas como produção de alimentos, mas 

primeiramente como um espaço de conhecimento, de lazer, interação e 

comprometimento com os colegas e com a natureza. A cada semestre a terra contida 

nas garrafas será revitalizada. 

 

Avaliação: 

 A avaliação se dará através da concretização de cada passo e do sucesso das 

ações.  

 

Regina Célia Gonçalves Kiatkoski 

___________________________ 

 

 

   

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


